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Augustos o Digníssimos Senhores IlepivsenlaHÍes da !\;i<;ilo.

Em (iiniprinitiiiti d<> Ari. l:( da Li de .'U 1 - Outubro de 1n;{.">,

venho apresentar-vos ii rr«i^i.isia do Orçamento da Krcrila r Despeza
lieral do Império para o e\rrcieio de 1N.">(>- JSõT.

I

< AlMTH.O
i

i>r.Ni'i./..\ u.nu.

ir nrt%\MO
V

Art. 1." A Despeza Cerai du liiip.-rio para o cxerciciu de 18.">C>- - 1 sõT
lie íixada na quantia de ;M.7S0.!K>8%202.">

_
A aual será distribuída pelos s» is diversos Ministérios na forma es-

pecificada nos Artigos seguintes:

Art. 2." O Ministro e Secretario d" Estado dos Negócios do Império
hc autorisado para despender com os objectos designados nos seguintes

~" parasrnplios a quantia de -- ' ">. :{()
,

J. 739$000
i . ,

A saber:

1.° Dotação de Sua Magestade ,. Imperador 800.00055000
i

2.° Dita de Sua Magestade a Imperatriz 90.000^000
:J.° Alimentos da Priíireza Imperial a Senhora I). Isabel. 1 2.000 SoOíi
j." Ditos da Princeza a Senhora D. Leopoldina G.OOOíSooO
•V Dotação da Princeza aSenhora D. Januário, e alumiei

de casas ".
.

.

102.000C00O
o." Dita de £j:a Magestade .a. Imperatriz dojírasil. Viu-

va, a iTuqueza de Bragança õO.iiOOcOOo
T." Alimentos do Príncipe o Seníior l>. I.uiz í>.000£000
8.° Ditos da Princeza a Senhora D. Isalx-1 (i.OOOCOOO
j*.° Alimentos do Príncipe o Senhor D. Eelippe (í.O0i)£O0(i

\
10. Ordenados dos Mestrós da Família Imperial ">.O0O£íO0O
11.. Secretaria d'Esta.dí^7 iO.NOO-^Oon
12. Gabinete ímperjííl. . .V I .900£00<)
13. Conselho d'Estijf(. iX.OOÓÓOOO
1-4. Presidências de Províncias 2:U.00()ào0o
15. Camará dos Sennrlores e Secretaria 2.'W.100£íOOO
16. Dita dos Deputados idem . .. :\\ (>."> iO-SOOM
1". Ajudas de custo de vinda e'volla dos fVputados. . . Õ0.7fl0-r0!!ll

| 18. Cursos Jurídicos M".920£00M
-

1 0. Escolas de Medicino 1X8. 1 :{8>000
20. Academia das Delias Artes 20.01 l-^OOíi

21. Museo O.OOO-^duii
22. Ilyírioiíc Publica 2:1.000:^000
2-'i. Empresados de visitas d" saúde dns portos 20.0()0£000
*i. Lazaretos 120.000£00nL'*'

4
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- -

i"|. Instituto vaoeiiii.iy ... ...

S-' !?
,rrei<

?
<;°raI » oleies *<Íe Vacor , ÍD

- °0£00O

:J».
(;atochcso e civilisacão de ínJi7>s

5<H .00055000
•»

l • L')lniiiwiliíHftrQs.

.

'.

. .
• • 40.000CO0O

io ^iir«iidVs'n,;i»a^;; ;;;;; ^ÍXgw»
•' * «XiOsoon

•

30.000£00o

N*»53Sãè---^ML'.\rL:ii'i() j»a cúim:.

35. Instrução Primaria o Secundaria „ , finn ^ AH>. Aula. do Commercio . M.00O&00O
37. Instituo dos Meninos cegos 9-900&000
38 Bibliotheca.<PnMica . 15.000^000
30. Jardim Botânico da Lacoa'<Íé Rod7i«V» "*í« "iU V

" '

'

J --G38&000
40. Dito do pílsSeio rubfe *

dc ! raíí,s
-

• «.eeu&ooo

15. Obcas Publicas., . J*t
;HlHl' 2.G00&000

46. Exercícios íindos.C
' ^**"*%^iaj* 100.000©000'^"G^v •:••!

g>

A saber: —

1 •' Secretaria d'Estado
2-' Tribunal Supremo de Justira

". 36.600»OOI
3-° Relações..

'

v JO5.4OO#>O0flf

j .' Justiças de Primeira ViislínVii V" " " '

"

J2-$W*>67*
'»• folim e segurança publica * ]28.22O#O0q
0.°feswal da Policia.! *v •• J^.OOO^OOd
"." ííuarda Nacional.. '

'

130.0ÔO#>O0O
<V Telegraphos 105.621^500

1 . Seminários Episcopacs " "- ;i5 ' -345í&500
11. CapeUo Wrial (, Calbcdrai 'dó 'liio' dV ianii^'

'

Í?
,

-?252K
13. Beprcssào do trafico do" Yfrir'™™ 20.820&000
14. Sustento dn prtC "

25.0005)5000
15. Everrtuaes.. .

* 5.000&000,
io.ooo&ooo\



:i —

Hi Culto Publico v 4.7715PO-40

17 Corpo Municipal lVrmaiíeiil»» 297.79(iaE>;>00

18 Casa do Correcção e ivoaros dy Cadftis 04.0G0.P000

1»> 1'onduivau o siístiMito de presos pubivs 20.0005)00(1

20. luuminaçàu publica 300.000^000

il . Exercidos lindus &

Vrl h
° O MiaislrO ê SjfcreUrio d' Estado du> >egrçtios Estrangeiros Ir-

autorisado para uVespendcr com os objecto*designados n^scgujntes paragra-

phos a quantia do ;>88.í20<;;,08<

1—

À saber:

1 .• Secretaria d' Estado ;.•;.: il- -H!£í
2." Legações e Consulados , ao cambio de 2/

Í"-go-ou<
3.° Empregados em disponibilidade ,

idem
,* Íw '^ooo

\.° Extraordinárias no exterior idi-ro.
,.

1

^-^^nn
'>.' Ditas no interior , em moeda do paiz '

JU.uwgmnj

t».' Exercícios lindos •
^

''*•
«

irt
r>° O Ministro'- c Secretario (tEstado dos Negócios da Marcha

he autorisado para despender com os objectos designados
"«^"Jj*

paragraphos a quantia de - • • -v • •
-i..»»w.wwoo-'

\A. saber:

x .
- ^Secretaria d'Eslado

3
?'2??2!?í

2." Quartel General da Marinha., í pS^nnft

?: "> SirrJÍf- • :

'

:

'
íSSSooo

4 .• Auditoria e txecufcmaW. . >

.

ftl |èftR;£n8n
.V Corpo d'Armada e Classes annexas $-ÍS^q«
i- U t» • il-~ v««.«l ^/.D/y^yoO
0.

u
Batalhão >a\al <i\a\-, ^noi)

/7.° Corpo de Imperiaes Marinheiros
7 ionSôOnU° Companhia de Inválidos.
-k)8(K)S000

; 9." Contadoria •*
íi 501 .^000

I 10. Intendências e. aelfessorios •
*.

70*"-,%£>57O
; il. Arsenacs... <....*-* ;• 7^8^951

12. Capitanias de portos . ..
•

uri ft'il
**>

1 M

i

.
13. Força Naval e Navios de Transportes

ísiõSSob»
,
14 . Navios desarmados ->3 792&00O
!.">. Hospitaes ^6 98ÍÍD20Õ
10. Pharoes

.
•••••••: ".

". 25.Í20S00O
1 i . Academia de Marinha

^ .3O4Í50OO
18. Escolas •- l'*22&6Í8
10. Bibliothecn de Marinha .47.629&615
20. Reformados^. 1.491.8825701
2t. Material 340.6008000
22. Obras • ; ' ^ 224S0OO
23. n»*pezas extraordinaruts e eventuais -

^
2 \ . Exercícios findos . .

«



— {

An. iAri. t).* o Ministro ,. Se.relari^d" lotado iW \i«.„,-i„s da Gm-r™

tos paragraphws a ,,,„„,„« de * x.jJ^fcflS,

A saber:
.

•» lvM.old .Militar, Observatório Astronómico, Escola
de a[)[»licarão, Curso scienlilico e Ksc.ia dos
Corpos

107 (;VI^')"(i
«''•" Arsonaes de Guerra, Armazéns' de' Vriiiõs 'bélil-

''>•-•---»

- . tr
C0

?
e Conselhos Administrativos ".

J ..">*:{.0<;">^20O
< Hospitaes ,, i(W| j,.'. Ç/"/./i

*"•

oSíf^n

r

as A™as e h^çcâo "dó; '(jJrji.;:
: m.micm

Miicia* do Exercito e Reformada Qi* íqq*mwm
10. lorça *le Linha

" "

' •> n' ?^r
11. Corpode Saúde . . iroí-ÍS-n
{2. Repartição ecdesiastica [ [ [ \

]
'

\ \ ^^óoU Gratificações, forragens, etape, ajudas' dêVusto

^•pSSfe:::::;::;;
- m^í!

17.' Fabricas

menl
° °

CII^amenl0
; mÕOoSõoo

18 Prp<iítin \i\' Vií." " V rK j 126.738£050
ObnfM^Ll

a <le * ernando Í8.801S250

:M^:,;v^«::;;::;;;;::;;:- $«;
->1

• Exercícios findos .... -"-uu»wUU«í

*w>

... - T"'
"

A rt-."-° Ministro « Secretario d'Eslado dos Negócios da IV/r.mi-.W. ss-árs*'. r. .

os

.

•*?.
.

tei^SiÍ̂
A saber: ^

|

1 " -ínros o amorlisação ,!,, divida externa, Wiia-
!

-

(los ao cambio de 21... .
•> o,)Q ,,«,_,,.„ i

;W da divida interna ím.dada ! !
.'

! \ \ \ \ \ [ \ [ [

"

! ^ ' <$£$
•r-

Oitos da dita n.srrip,, ímlPS (lil (
,mis>Ao ( ,, s

/
5 ^-'^000

fti\as Apoli.-cs, ..• papanimln <„, dinbeiro d;K
quantias da mesma divida menores de Mi).7í(M)0

ZTmí ÁrL '-':' ,h hi lh u,k (M''-

•-••• r1'ãnL l"n;^:; 1
;;,;"

1,s,iu,ifír" l,,
'
w

'
,«'1 »«"• .=»-*oa«""

«•' Aposentados ±,-^2® 20:l

•V Ih^ouro >,„,„„„]
; jJ-^-JI";
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10.

11.

12.

13.

11.

15.

10.

17.

18.

10

20,

21

22

Í3

2i

>•••

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

Tinturarias -^
juizo dos 1-Vilos da hueuda..

Alfandegas

Consulados

Recebedorias
•'

Mesas de Rendas e Collectona*

Casa da Moeda • • • • • •

Oifirina o armazém do papel sclladu

Tvpograpliia Nacional

0'íucina de Apólices . . . ._.

Administração de^Pmpnbs nacionaes

Dita de terrenos diamantinos .^

Ajudas de custo a imprecados de Fazenda....

Curadoria de Africanos livres

Medirão de terrenos de marinhas

Prémios de tetras, desconto de assignados das

Vliandegas, comielssões . corretagens e seguros.

Juros dos empréstimos do Cofre dos Orphãos...

Reposições e restituições de direitos, e outras

Corte é conducção de páo-brasil

Obras
".

Gratificações

Eventuaes

Exercícios lindos

Pagamento dos bens de defuntos e ausentes

Dito de depósitos de qualquer origem

501.2585000
62.9405000

1.181.1495000
174.0365000 .

94.570^000
247.0865000
111.0005000
«".48030000
51).0005000

3.3005000
21.0025000
11.0785000
12.0005000
1.9005000
3.0005000

• 100.0005000
8&0005000
5CP.0005000

\ 40.0005000
200.0005000
10,0005000
20.0005000

5.
>*
v^

^CAPITULO II ~-

Art.

de.

RECEITA GERAL-

q - \ Ro^iii C.èral lo Império lie orçada na quantia
S. A Recita M.rai oo mu.

34.000.0005000-•*•— •*"-»

Art. 9." ""JEsta Receita será eflectuada com o produeto da renda

2/
.3.°

4.'

5."

«.-

7.°

9."

10.

11.

11
13.

arrecada* denT* do e^rcicio da presente Lei, sob os títulos

xo designados:

Direitos de importação para consumo

Ditos de baldeação c\reexporlação . .

.

Ditos idem para' a Costa 'ffAfrica

23.200.000-5000

25.0005000
2.0005000

Expediente 'dos géneros .

estrangeiros navegados

por cabotagem , Kvf5s de direitos de consumo.

Dito dos ditos do paiz

Dito dos ditos livres

Armazenagem
Prémios de assignados

Anenrauem
Direitos d- 15 por "'„ das embarcaçne

seiras que passào a naoionacs • • •
•

Ditos de 5 p-»r
'

„ na compra e venda das embar-

cações

Ditos'de 5 por "', de exportação

Ditos de 2 p<>r "
. idem

.

eslran-

250.0005000
30.0005000
10.0005000
206.0005000
170.0005000
140.8305000

17.0005000

38.0005000
3.700.0005000

6.5005000



14.

15.

tti,

.t?.

18.

ia.

30.

H
«>»

*$*.*%

ti.

*5.

#>.

ti.

m.
29.

ao.

Stt.

aí.

33;.

3i,

33.

36.

37.

38.

39.

40.

41.

Al.

43.

41.

f>.

1(L

47.

48.

49.

50.

51.

V f * * *

*-,*

_ G —
Ditos, do 1 por •'', idem do ouro em barra

.

Bitot de '/, nor 7. dos dianunifes

fcpttli&iite das capaLizius^ ....»
Heida do Correio

J
GeraL

Uila (la Casa daMoç<k..
Dite da seidioriagem.ua prata
Dito da Tvpographia Nanonal
Dite da Casa do. Correcção

,

Dita da Fabrica da p»Jvor.a

'

Dila da de ferro de Ypanemu [].. .

!K* í08
»
Arse

.

naes ' iW -
'

! '

'.

!

íwa de Próprios iiarionnes,..

Dita, de terrenos diamantinos
Poros, de terrenos, q de mariuhas ........ '.'

Laudeaaios ,

Siza dos bens dsiaiz. . , < ... ..

g*cimjgrBana fe hmnakgua alem da'demiwaVito
m* fp&cional das Coipecações de mão morta'. ,

.

gBMtfte rov^A yeUws e de. Chaucellaha.
gtoaUis p^ãos.dos oificiaes da Guarda ?ía

ítoíraa da \3ianceUaria..!, , . ,

,

,.,,.,
íoias das Ordens honorificas

«•««•<-.«.».

2*mc«ías1dos Cursos Juridicos.e Escolas, de Medicina.
Jultas por -infracção de

>

Regulamentos. . ... ....'.
i#Ho do papel fw e proporcional
p-emios de depósitos, publico*.

,

Imposto, dos- aespaçjhantes e corretores . . .

Emolumentos^.:„ -
'

"

"

Imposto sobre lojas, casas de desconto, &c. .

.

Dito sobre casas de moveis, roupa, &c, fabrica-
dos em paiz estrangeiro

Dito sobre barçós 'do interiorm de 8 por 7. dasj^rias:

.

'.

'. i>\irif:.' [ [ [

Dita de awtt.% dos prémios das mesnias. . . .

Imposto sobre mineração
Rito, sobre datas miuekes .".",".".""

Taxa dos escravos
" "

"

Vqnda de. páo-brasil .,,,[..
Cobrança de divida activa. .]

Nacional.

f

500&000
9.0005>000

87.0005)000
1U0.0005>000

eo.ooo&ooo
40.000^000
50.000&000
UOO&OOO

•H.00035000
7.1005>000
9.4005>000

53.7005>000

23.000^000
4.9505>000
-4.5005000

1.200.0005>OOÕ
3.3005)000

G0.0005>000

220.0005>000
60 .0005)000
rí^.ooo^Qoo
3.0005>000

80.0003)000
66.3005)000
950.000^000

8.5005)000
23.0005)000
32.00055000

570.0005)000

7.0005)000
13.5005)000'

298.2305)000'

130.5505)000

59.000&000
2005»

150.0005)í

78.0005*
255.0005)0(

PECULIARES DO MV.MCIPIO.

52.

53.

54.

55.

56.

•>í.

58.

50.

«0.

61.

Biziraos
t

. A/VA _ . n 2'-

Decimaurbana.- ;;;•.; rS™328
Terças partes de officios ".

'.

'

'. ?K™
Emolumentos de Tolicia i" !! VwffiImposto sobre casas de leilão c modas.

['['.'".

'

9 iSoO
Mo t^l^r^^^^''-''---'- i«:Õ00O000

»e*a sL? ál l^T™ m 00055000»e» aza aos escravos nw nnn-snnnMb 4» heranças t legados . ! " \ SS
it.ndui.ento do evento*. ;;;;;;;;;

J * T_

2oS»o8o
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i-:xti&òndinaiua.

t;* Contribuição para o montc-pio 1.000&000

ti M-md**? 'K&SSS
64 Juros do capitães nacionaes^, »\ . . a. . . . * lu.uoo«5UUi»

tíTi: Venda d»' géneros e Propriop*acionaes 110.000^000

66. Receita eventual * 3íi.000$í>000

DKPOSITOS.

i.« Bens de defuntos < auflfetitrs MO.OOO&OOO
*'° Prémios de loterias

' lá.OOO&OOO

:!.• Salários de Africanos livres ÍO.OOO&OOO

.{.° Depósitos di' diversas origens 200.000&000

552.000&000

Art 10 O Coverno íi<a autorisado para emijÉfeJflhe^s do The-

souro até a soimna de 8.000 .000&000,/como anti^açáo de receita

rio exercício desta Lei.

CAPITULO III.

DISPOSIÇÕES GERAES.

irt. 11. Ficão oin vigor todas as disposições da Lei do Orçamento

antecedente, que não versarem particularmente sóbria fixação da Receita

e Despeza, e não tiverem sido expressamente revogadas.

Art. 12. Ficào revogadas' as Leis e disposições em contrario,

Rio de Janeiro em' 8*30 Maio de 1855.

tSP&alctuez efe onÇfliana.

#.

\



logoslts e- Digníssimos Senhores Hepwsentantes da N»í»o.

4 , n o„.,i«,.<. a» Ronarticâo a meu cargo, principiarei expondo

"1^— n!o deixa deser -V^^^e-
cicio do 1853-18W, o no 1.- ««rto«^^^^CT-iLt»
««cimento nos artigos de importo c «P«J*»- ^J^i envol-

parece ser conscqoencia imuriiat. * esUdo d* ««a, «£"*> "^^
L. as principal Nações da Earap

, . *J^ST^ dos

commercio do Brasil;-, a d* «*»«*> *
'"^TTaa 4i>M d. Ma^o «A8K,

1 por cento ,««. em «dctacttM. do IMfcj* M£* « *^ „,^
seita nos direitos de exportação, e que «mufiB «rtgoral no «•'

m
°
receita do exercido qae próxima*»*» «ndoo, cwpSMa com a do de

*££?£ heTraais considera** *. «- «d» •*«* •
<*«•«•-

^tonfran xSrença. P- menos, de^l..l«l«, qae se venncon do .»»

seguinte: 4

.

_-"&'".". U» >. 1.236.221S116
Importação r . .w.-^*- • • •

:;> 735»itó
Despacho marítimo «....»

^ I13.740í?fc!»3
' Ezpertacao

•'•

99.367*261
Extraordinária

j?f' --..., 2.W5.06S&995
• ,t r

'-1 ^ J^a i-ternas teve o augmento de 133.617*878, o que

O produeto poríSm das ftsnjaa ifltemas ct w a

reduz a differcntfr «o algarismo ™mi
-
ia

?
l™°'

f
.

dc l3.10i.373*236 , exclui-

A Receita do 1.- semestre do corrente ex me o < ^ ^^ A

das algumas rendas internas, cujo T^^J?™ produzio 15.«B.18»ltó,

arrecadai do semestre^^^1^ de 77.811^6 ,

resultando de sua comparação com a do actuai p

quc provento deixará de e.istir^^0) em^ k do precc .

Tendo a Receado «erae» d ^3 ^.^^ aQ^^
— ««MoiV^trXÍ °c ri^Lria em quarto

rionto dos recursos do Estado, c que a ncu..w



)

tilai subsistirem, raouptraudo seu movimento de pro^r-ísso,. logo qua se ivstabeleçfio

os benefícios da paz no outro lienilaptiorio.

O total das rendas pertencentes ao presente exercício, e conhecido aló a data

do quadro n." 4, soiruna em 22.890. 313&091, o o calculo tia proporção para todo

o exercício dá 34. W3. 9925981. Esta quantia, reunida ao saldo de 2. 654 .7975531

que deixou o exercício de 1833—ISoi, conformo os documentos que- tem sido rece-

bidos até agora no Tliesouro , o hao do servir de base ao balanço provisório do dito

anno, perfaz a soinma de 37.128.790;;5i2, a qual -representa os recursos de que dis-

põe o Tliesouro no actual exercício.

A' vista do que fica exposto, julgo r;ao me ter apartado da exactidão, que he

possível cm semelhante matéria
, quando , tomando por base o anno menos prospero

,

fixei cm 34.000.000*000 a Receita para o exercício de 1856— 57, o que vem a dar

i.508.000?000 menos que o termo médio da arrecadação dos três exercícios últimos

,

como se vê das seguintes comparações

:

1851—52. . 1852—53. 1853—54.

35.78fofâi*853 36.391.032*008 34.3i8.875a842

Termo raedio.. 35.508.909*901

A redacçloipoiéra da algans
y
impostos arrecadados nos exercícios de 1851—52 c

1896—53, o as causas já assrgnaladas fazem receiar qtoe sé nSo possa attingir a se-

melhante algarismo; e por isso bc orçada a

Receita em 34.000.000*000

Despeza » 33.780.9685025

Saldo 219.031*975

Comparada a Despeza fixada* ho exercício de 1855—56... 32.441.246*333
Com a orçada para 1856-57 33.780.968*025

Haverá hum acerescimo de 1 .339.721*692

As razões deste augmento s3o explicadas nas tabeliãs que acompanhSo o Orça-
mento.

Dhida externa.

A divida externa que era 31 de Dezembro de 1833 subia a is. 5.871.700, es-

teva reduzida cm 31 do mesmo mez do anno pretérito a fs. 5.821.200 (Tabeliã n MO)
por so haverem amortisado desde aquclla primeira data W.500 £s. em \polioc< do=
empréstimos contrahidos cm 1824, 1829 c 1842, conforme a Tabeliã n.» 11; Poia
seguinte forma

:
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( Empréstimo de 182V
.

,

£s- 39 . 800

*»**-*
; ;Z:::::: :

—1.700
V7.500

Mnior deve ser presentemente a diminuição desta dmda; mas «ao se conhecen-

do a d no TleSouro a applic^o que se d,o a £, 83
38J.

que M. remadas
do ainaa

entregues aos nmtractadores de diversos empréstimos, e

LTeXm ramXçTo, L. forio as ditas quantias inc.uidas no Quadro das

SOm
riaTaS

d

n!ó 12 se demonstra que desde o l/ de Abril de 18S4 até 31 de

^st^lo se tem remettido para Londres *. 368.U0 no valor de 3^15.511*01

rfí!"lendo sido as remessas effectuada* pelas Repartires atauo ueclarada,.

. Thesouro Nacional *s. 256.^80 y
Whesouraria da Bahia W-^W

Dita de Pernambuco. ...... >» ^^Sfcv.. ;:..'

Dita do Pará ••• t500°

ts. 368.W0

-*• e ^oirírsn rte ser t>azas Ss. 30.000 das remessas feitas pelas The-

D
ÍLthTe£SS-fo

PSmo tomou »ogo as proseias n^ssarias

r^deque^eio indemnisados dl Cofres Pudicos da importância da. Letras, que

he de Rs. 261.818*178.
de 1856-1857 com os juros e amor-

A despeza que se tem de fezer no «roa
do ^ ^Wto^^Zfl^fZ^Tn d, por 1*000; perten-

em £, »'W - ^8
^ffi.£.S3Si-; e á amortisaç*. £s. 138.352,

^S^^-W*» en, linha de conta as *.».» „»*

"da taraL^ £ Terl appLdas d amorfo, pelo motivo que anma

^^m noL de terem o fim destinado di.inuira a imporlanca dobros

/augmentará a amortisaçâo^ ^^ do anno passado sobre

- As diversas considerações, que vos i

acereseentar , a não

ertado dosI^«^«^^^^-*
* "« d° CredÍt° qU°

ser o communicar-vos que os *"í~Bn*
as Raç0es da

H^erecem: a despeito do <^<*™£T *
dc outr0s Estados; e segundo as

Europa, elles pouco tem «findo em «taç» aos

^ ^ ^ ^ a %
ultimas datas erao cotados os de o por ,„

dc

Divida passiva interna.

„ct,,in A\ divida interna fundada cm 31 dc Dc-

O Quadro n.< 13 apresenta o estado da dmda
^^^^^^ rep^ntada por

7,mbro de 185V, a qual eleva-se .
«1c *

<

^ P

Apólices da Divido Public d.- 6. -> e * por ., tf



AI'OLlCi:S DA IMVIDA 1'L'UI.ICA.

\(> por •/ 55.795.600?000

de<,5 » •• • 1.828.800?000

000

t'\0 » ... i.«i8.800;

fí » ... 119.6005

Rs. 57.7VV.OOO>000

A dilfcrcnça para mais, entre este Quadro c o do Relatório do armo passado,
provim da emissão de 38.000?000 cm Apólices, para pagamento da divida inscripta,
segundo consta do Quadro n.» 16. O mesmo Quadro descrimina as Províncias a que
pertcnciao as dividas, para cujo pagamento forno emittidas as ditas Apólices.

Os Quadros n.M 1+ e 15 mostrao o estado da parte da divida anterior a 1827 iá

inscripta no Grande Livro do Thcsouro Nacional e nos seus Auxiliares das Thesoú-
ranas de Fazenda ;-«u somente nestes, mas ainda nao convertida cm Apólices na
forma detemynada nela Lei de 15 de Novembro de 1827; a qual elevava-se no ul-
timo de Janeiro^ 1851, á importância de Rs. V73.C77-807, sendo da primeira
espécie 22-2.511^87, e da segunda 251.1C6?520. Esta divida foi aumentada, até ao
fim de Dezembro do mesmo anno

, por huma nova inscripçao que se fez no Grande Livro
pertencente á Província do Rio de Janeiro da quantia do 15.710-059, e diminuio
ate aqndbjlat.d«

>
38.415*537, por pagamentos que ,se rcalisdrto, dos quaes pelo

inoouro oo.21o.-G3i
, c pela Thesouraria da Província de S. Pedro 5 200-000

Resulta pois que, cm 31 de Dezembro do anno passado, esta espécie de Divida
passiva ficou reduzida ú somma de 451. 0025229.

™n,fT18

,

d
° aUSmCnt° ° diminu*à0 da divida inscripta ach3o-se minneiosa-

?o2r?*r r
S

,

n°laS ,anÇadaS n°S rCSpCCtÍV0S Quadros: o Wnento porém

o restante de *1»6J.
,
a d.nhciro, por serem

.
quantias menores de 100*000Além desta diwda existe outra da mesma natureza, proveniente lambem 'd*

lu^Zt^™**™****'" ***^ d-amcdoTne-

liquid^att -

"'"
l

8 C

,

19

;
è 'S€ a ÍmP°rtanda da dÍVÍda dc ™«™ «^

quidarão-se

Decreto

->, -9 988 c dos remeíridos pelo .Ministério da Guerra
, „„r virtude do De£

uunar a i^anca a„S da Uda ,i ^.'i^ £*"^ dto"

dividí
,"""'0S * ,"°nS'r50 divCTias °"te «'«anciãs relativas . cs,a

rafaf

s

„::

b
;":

cr: * m';
5

: ,;

m™s,r50

,t r* as"* *« r°*
liagamculos se lirerão „„r ™,u,

', w
r,nai '"'"

l"lM I»r Ministérios c cujos

de 185-2
: sendo r Ld™ ,

'

'

"l

r°nCC,,i" ^ W "' " "« ^""">
20O.9W-.2SO '

,"';""':""«™™>deis:;2-.v 1 .TO.D8TÍ851. em, de 33-31
referido crÓuitoTs^ZZr * M0 - M,ílÍ' : ^""^ "" C""" «"

O quadro ... ,7^ . im|,„r|anri, „„ ^^ ^^^^
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Lrtr.S do Thesouro •miltUla. desde, o 1.- de Março de 1854 .16 31 do Março do

.,i . muiit a dual moina á somma do 1.5GG.000?.

i. do ia'.->— V:t uie ao convnto d» 1834-53 somma rm 4.3o5.<80*5o-.

° "r lt n ->1 ile.n».»lra que o saldo da conta do bens Ac defuntos c ausente,

,

,°;
iU

ao Miinirií o Ai <»*• e Provinda do. Kio d, Janeiro, em 31 de Jane.o

d

a

^:°n^' >
- u de 1.CU.01**. .-;— tr^CO^ í

dinbein» de.ta on.
.

•

90.814*017 ; licando por consequência

pertence*, a esta ««^ «^^ "

Co„,s de»^ Públicos e de Depostos

1)0 qU
*T

"
, n ba >-^s das v.-ovincias , veriGcando-sc com referencia

T^iX^^^^^^ "* 841 ' 316;343
' °

tlUal "

compunha dos seguinte, jalo^
590.932*245 ....

"

En...W prata e brilhantes. ^«^ *'

papeis de credito ,
173.619ç662T

841.316»345

i iv.n«iios diversos ,
que a importância recolhida nelfes ,

o, com rererenen aos * TVposi os dorsos , q

de 1.293.046ç4"0.

Dhida actrva.

xi^-niirrk orn cm 31 de Dezembro de
' A divida activa liquidada e coohec.da no n.*»ro^ ora cm

dl

^

1853 de 4.199.192*312 Talella l.- »„ «no penedo*^» '

„, 2T

de 31 de Dezembro de 185'., clevou-se ao U, ai de ^^f»' •
, èm „a

Wndo por consequência P.vido hum augmcolo * "^^°,^, maior ,

*"*>."» ""'"'T^rda^a r^3Í «d« rci,a por

porque ainda so «nora o resultado da uqu t ^^^
de sua cobrança.

3. 704.358$ 105
<:obravcl

306.9^35841
1)uvi(,osa

. 434.1953343
Insolúvel

„ „„,„„ „• :„ „,.*.,» a »« das divida» cotada, ali o Pm do Bcon.bro,de

1S5viXC d, llenfe o Wtodnrta. da Provi, ia do Ilio „o Jancro
:

o a MrtU
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».* 28 ;u que se tom cobrado pela Recebedoria do Município ate o fim do exercício

de 1852—1853.

Permanecem aiiuhi a-i causas, que diíllculta© a cobrança da divida activa, e que
vos expuz no meu Relatório anterior, e devo de novo insistir na necessidade do ado-

ptardes as medidas, que então indiquei como indispensáveis ao melhoramento desta

parte importante da Administração da Fazenda.

Chamarei entretanto a vossa attençflo para hum assumpto de grande interesse

para a Fazenda.

Havendo a Tliesouraria de Pernambuco negociado letras no valor de lo.OOO £
com a casa de Deane Voule e C.\ estabelecida naquella praça, a íim de remetter

fundos para Londres, voltarão cilas protestadas por falta de pagamento, e para seu
embolso leve a Fazenda Publica de recorrer aos meios judiciaes. Pelo lacto da fal-

lencia d'aquella casa. occerrem duvidas sobre a hypotheca legal do Thesouro nos
bens dos devedores por letras mercantis e consequente preferencia no concurso dos
credores.

Sobre o parecer da Sccçào de Fazenda , a quem o Governo mandou consultar

e que opinar* no sentido da preferencia , foi ouvido o Conselho d'Estado pleno , e

á metade dos mcmjlros presentes na conferencia pareceo que a Fazenda Nacional não
goza de privilegio, devendo entrar no rateio com os demais credores da referida casa.

Esta intelligcncia restringe o privilegio fiscal aos casos de que trata o § 14 do
Titulo 3.° da Lei de 22 de Dezembro de 1761.

Cpnsiderão
, além disto , os Conselheiros , que forão desta opinião

, que o Art. 79
do 'Decreto de 20 de Novembro de 1850 não revoga o Código Commercial e o Re.
gulamcnto para a ordem do Juizo e processo respectivo , e pretendem que a extensão
do privilegio he. talvez mais prejudicial ao Thesouro do que aos Credores Commer-
ciantes

,
attentos os embaraços , que ptíde encontrar nas operações a que tenha de re-

correr nas praças commerciacs.

A Secção de Fazenda porém ;e com o seu parecer se conformarão dous dos
membros do Conselho d'Esta;do pleno; pensa que a Lei de 22 de Dezembro de 1761

,

mandada observar pelo Art. 79 do Decreto de 20 de Novembro de 1850 no processo
executivo pelas dividas activas^da. Fazenda Nacional ," depois de foliar nos §§ 11.*

c 12.» genericamente c sem referencia a especig alguma de divida em particu-
lar, passa a estabelecer nas disposições dos §§ 13.*, 14.» c 15.° huma excepção,
que confirma a regra geral do privilegio, a qual n3o se pôde entender limitada
ao caso dos contractos rcaes ou dos Thesoureiros , Officiacs e Magistrados, sem
prejuízo c oITcnsa dos interesses da Fazenda nos demais casos, em que aliás lt
razão da Lei procede com toda a sua força. Demonstra também a Secção que » ;-

intelligencia dada pelo Legislador á citada Lei apoia a sua opinião; por quanto, o
Alvará de 24 de Setembro de 1814, a Lei de 16 de Fevereiro de 1816, Art 3,"'

e
o Decreto de 29 de Outubro de 1818 rcfcrcm-sc ao privilegio como competente' ás
dividas da Real Fazenda c não exclusivamente ás dos Thesoureiros c mais responsáveis
não sendo de outra sorto possível a applicação do íavor outorgado ; e observa finalmente
que, no exame aceurado do Código doCommercio, não encontrou disposição que con-
tradictc seu parecer, pois se na intenção do Legislador entrasse a revogação do pri-
vílcsno fiscal fo-lo-hia expressamente, ainda mesmo que a intelligcncia da Lei de 1761
fosse contraria á da Secção

. c que so não deve inferir do silencio do Código seme-
lhante revogação

,
por quanto lio de data posterior o Decreto orgânico do Thesouro

Deixando ao domínio dos Trjbunnes de Jiisli.-a as questões actualmente pen-
dente rm Pernambuco

.
c nas Províncias da Rabia e do Maranhão, onde se dpo „

mesmo farto o respeito de Miras que negociarão n* respectivas Tesourarias, mando,,



. l..im>rial Kesolu^o d* 25 de Abril ultimo .|ue os parecere» da >ea> de fcawn-

,," Conselho d-âiado fos*,.. 1>Me..u« uo Corpo Legislativo, a mu de que tomes

a' «solução que vos parecer conforme a justiça e aos interna» doJ^g^

Bancos.
Ví.

Em 22 de Setembro do anno passado submetido J^d^do
^l

Fm •">•' de setemoro uo ai»»» i*»--"»

Brasil /consideração do Governo as seguintes modificações dos estatutos que o

n-em propostas pela assemblí-a peral dos seus accionistas.

1 à Que pudesse descontar letras de associações anónimas bancaes: bem como

de Estabelecimentos públicos de reconhecido fundo ou património até á concur-

rpnria da decima parte do fundo elfcctivo do Banco.

i. (iT lhe Lsc facultado adiantar dinheiro em conta corrente *>bre cau-

telafda Casa da Moeda, do ouro nella recolhido para cunhar atójeu valor h-

L ip«,i huma vez que fossem previamente transferidas ao Bane*.

qU11^;rPala ras^^o podendo o prazo em nenhum *,*. casos ser

ta SL eme se lêem no § *.• do artigo 11, fossem substituídas por

Z-TX^TLlL^ daWa espécie exceder * sexta parte do

eapital^reaUsado do^nc. ^ ^^ ^ ^ ^.^ wmo^
foíM» nelo menos de 10 °/o-

5 • Gue se lhe permittisse descontar letras até o prazo de seis mezes, com

tanto "que a sua importância não ultrapassasse a quinta parte do.tado effeciivo

*
^utÍTests alterações iriao estabelecer excepções perigosas e não justificadas

pela tcessidade ás regras, que a sciencia e a experiência tem _ndado como

eaenciaes aos bancos de cimilacão regular e solidamente constituídos^

O poder de multiplicar os recursos do credito por meio da emissão de hum

papel que preenche as funecões âa moeda, nunca poderá ser exercido sem in-

Cientes! se os atolo. admiUidos a desconto nao contiverem prazos curtos de

£eZ"
qoe P«rmittao aos Bancos, nos dias de crise ou de desconfia^

,

re-

vencimemu, 4u ,
fazerem face fl seus empenhos.

colherem com a necessária celenaade ° seu
i
u

Ueewria, que em *ez de 90 dias,

v.- Já fora Dorhátta transigência, sem diviaa nece^nd
,
4

«. «£JT£ta-* adoptado «. bancos «wngeiros, <me podem «n. *>

«ZT Z elte elevado á ,»a<ro ne« pelo artigo 11 dos csututos; e ooal-

JÍÍ* a este ri* só oo.con.na para c*pdr o Banco a pengosa,

eontingenci».
instituições do credito actualmente

Sem pretender por em dwda

a

^ ^ ^

So^mVeT^r P
C™,'Tpn„c,paLn,c „oe tnereecrao co„«anÇa

*^;er:'::c,— p»^, . „» se refere

;
,, 7leio que ioca a

raríssimas vozes se acharão elles

"rasnío podem ser consideradas titules commerciac, Assim não pareceo ra-

zoarei ao Governo annuir á indicada modificação.

Pela pretendida alteração do § ^ do ar,i?o 11 dos estatutos, o Banco depois

do indicar aos descontos ou empréstimos o valor, das quantios tomadas a premio,
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vor-so-liia na impossibilidade de síiiisf.uiT ;is obrigações assim oonlraliidas sem
lanhar mão do fundo qm* serve para garamir o promjiio p.igamenlu do suas noias

;

scnd^^lttjta^iodo violado o preceito do
Jj

7." do artigo l.
J da lei orgânica da

S^S* O Governo, flpor tanto, depois do ou\ir a Secção de Ka/ouda do Conselho de

/<£* ^!^<^ Í ill/>u L-'»n\eniente annuir ;is modilicaçõcs 1.-, ;{.', e 5.'; e pelo De-
r

O «rffo de 2í>*di/l)ezenibro de Í8.J4 limitou-se ;i approwir a >.' e :..*, reservando-se

aindj^aaMnVo direito de revogar esla ullima «-imcrSao, se delia se seguissem mãos
SttbéMros.

Em 20 de Ma roo deste anuo, dirigiu-se novamente, o Banco ao .Minisicrio da
Fazenda para solicitar a faculdade de ele\ar a sua emissão além do duplo do
fundo disponível, alienando que a aflliiencia excessiva das notas ao troco, por mo-
tivo das consideráveis remessas de papel-mooda e metaes para as Províncias do
Norte do Império desde o começo do anu... lmvia reduzido a sua ivsena e rom-
pido a relação fixada nos estatutos entre olla <? a emissão : (pu; nesta conjunctura
flzera huma ctaraada de capital na razão de 10 "„, c suspendera os descontos;
mas que antevia que a entrada deste capital se rcalisaria quasi exclusivamente ern
notas do mesmo Banco, sem augmentar o fundo disponível; que tendo os outros
Estabelecimentos de credito contrahido também s&s " descontos

, precisamente na
occasião cm que o augmenlo das transacções exibia maior expansão do credito,
podiao d'ahi provir graves transtornos ao commercio.

#em que o Banco desde que começou suas operações mantivesse sempre a cir-
culação das suas notas áquem do limite learal , como consta dos respectivos ba-
lanços, este limite se achou effectivamente ultrapassado cm Março ultimo Xos
onze mezw decorridos de Abril de ÍS5V ao fim de Fevereiro de 1855, o 'termo
médio do fundo disponível mensal tinha sido de lis. G.640.07feõ07 c o da omi<
são de Rs. 10.3i0.303?l-21.

- ' IS~

Em 31 de Março o estado da caixa era o seguinte:

Dinheiro

Barras de ouro.'....
'"

: 5.95í.557í589

1-783. 948*415

7.735.516*004

A emissão neste mesmo mez subirá 10.050. 400*000, sendo o excesso em
relação ao fundo disponível, de 579.387?992,

'

Esta diflerenca, pouco notável, não significava por si só hum estrio anormalda creulaçao, capaz de motivar a providencia requerida, pois que mesmo em temposonl.nar.os nem sempre será fácil graduar exactamente todas as semanas, o« Ios mezes, os movimentos da emissão com os do fundo disponível. Depende htode causas vanavo.s e incalculáveis que, influindo sobre a massa e rapidez das
transacções rotem no giro, ou fazem refluir para o Banco maior ou menor
quantidade de suas nota,. Huma ligeira contracção dos descontos, pela elevação doprom,o, houvera bastado para restabelecer no mez de Abril seguinte a relação leni
^nã^concorresson, as outras cimimsiancias acima mencionadas, a que era preciso

Com rffciío a sabida nos moz^s anteriores de avultadas quantias em metal epapel-moeda pnra compra das safras e escravos do Nor*. e para outros divo,-
dcrt.no., produzirão no mercado hum vasio que diílicultava ao Ba„r„ n cnn^nnc*.
*» soU fundo disponível na medida indispensável ao desenvolvimento de <,.*< ope-
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. . . ,. ,„ ,,..,.„ ,,,, 11
,.il|„ ,» proximidade da <1»*>. ™ 'I'

1" ""Pw "" ,li"

-;:;,.;;;:,::;! *. .* ,

:

«- r^T:^"r^ J

cmliança o . ««Ur .- .**« ''"-11

!;;
1 *:;„,,* ao Banco

=" .;::;: tx«: -rf;jrr^,.r::;
oxiilia , e c. m^M.

a(> CoinmiMvi0) so(ri
.

iin(iiilos^ aggr;1 .

f„r3„ ; rl « o, Ksfalu.os das Cai.as ««- do Baoco do Brás croadas - "

ÍL. fe Toviorias ao Min». Balda,f™^^^!"!

c„„, plo,Do para o uniforme ^°"'™"» ^"^'Zdt I em^ ado de tunecio-

Em breve, como hc do esporar, ,0 actiarao o
,

<md
,

m

« es.es novos BtabOecimenfos, <>- ^' C

^
*^ rrovincias, ser-

roso c cOlraz, do qoc ale aqui, o, bcneíkios do cuu. u
conim„ni-

vindo ao mesmo tempo de cslrcilar o fortificar a umao de Ioda, ellasptla

dade dos interesses. .
.

., r .pcor c c*

,

O Banco estabelecido nesta Corte sob a firma socai Maua, Mac Gregor c L
.

«aluindo no 1.- de Março ultimo vales ao portador, e r» PJJ^
o

,
tt d£ .

oscilou huma grave questão, cuja solução interessa no ma* alto grão .

t

boa c
.

nisação do credito neste pai, O Governo Imperial tem semp. entoado cm fc

culdade de emiltir taes vales, quando prafrada por corporaçuc» banca .a>, «,uiva

m seus elTeitos económicos á de augmentar a mas,a do meu) cucu ante c pon»

nos Decretos, em que foi outorgada a incorporarão de diíTerenles Companha d^t

espécie, numas vezes poz grandes limitações á semelhante faculdade reduando .

somma dos bilhetes, que poderião ser emiltidos. ao valor corresponda
U^=

de .mma

parte somente do capital social, e fixando o mínimo do valor dos mesmos billu

les, como praticou com os antigos Bancos Gommcrcial c do Brasil c com os d,

Pernambuco. Pará o Maranhão: c outras vezes a recusou absolutamente, c*mo

aconteceo com o Banco Rural c lhpothccario, a que se impoz a nstncça dc^c-

rem sua, Letras passadas a pessoa determinada c só transferíveis por Tia de endos*.

não podendo ter hum prazo inferior a 30 dias.

Nestes diversos actos de prohibição ou restricção, o Governo obrava, duo so pi»

.irtudeda ingerência positiva, que lhe dá a Lei commcrcial sobre a incorporação

de Sociedade anonvnias. mas ainda om nome do attribuição geral, qi» como r.»-

cal da fortuna publica lh-nmpdp. d" impedir os sinistre» de huma ma «irculaçno

qualquer qim soja a forma das corporaç-Vs. que os possão causar. O direito de emit-
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tir moeda, c d»! regular i> seu wlor, envolve, t-m y o tl«- emittir o.n signacs repre-

sentativos delia; e esse direito, que lie privativo do l-M.ulo, mí por liuina con-

cessão especial pode ser exercido por Sociedades particulares; concessão a que cm
toda a parte se ligão condições e limites, e cujo goso de\e estar sujeito a mais

severa liscalisação.

Ora os bilhetes ao portador e á vista, ou com' prazo diminuto, quando forli-

licados com autoridade, das corporações que o> ornittem , la/em as vezes de moeda
;

passao de mão cm mão; servem de instrumentos a todofc os escaimbos e liquida-

ções; e oecupão na circulação o mesmo lugar que a moeda legal ou as notas do
Hanco íiuiorisado, visto serem transmissiveis como cilas sem obstáculo do endosso

e sem a formalidade do sello em caia transferencia.

O artigo V2G do Código Commercial equipara até certo ponto ás letras da terra

as notas promissórias e os escriptos particulares ou créditos com promessa ou

obrigado de pagar quantia certa, e com prazo lixo , á pessoa determinada ou ao

portador sendo assignados por commereianle.

Mas tal disposição, no que diz respeito ás letras ao portador, será por ven-
tura applicavel ás- Sociedades Commcrciacs sem perigo e sem contrariar as intenções

do Código? Ha regalias úteis e permitlidas inoíTensivamcnte pela Lei aos indivíduos,

e que se tornariao funestas e inconciliáveis com o interesse publico se fossem usa-

das colleclivamentc
: neste caso está a faculdade de que me oceupo. As letras

ao portador, passadas por bum particular por mais rico que seja, não perma-
necer^ ordinariamente em giro depois do seu vencimento; as transferencias opcrSo-so
em estreito circulo, c sua quantidade nunca pode ser tal

,
que atTecte sensivelmente

movimento dos valores. O mesmo porém não sucede ao papel fiduciário das
sociedades bancarias, que, envolvido no prestigio dos grandes capitães reunidos,
que se presume representar, mantem-sc indefinidamente na circulação cm concur-
rencio com a moeda legal, cujo "valor pode depreciar pela abundância da emissão,
causando a subida nominal de todos os preços

f provocando as exportações metal-
licas

,
c perturbando o curso das transações commerciaes.

Posta a questão nestes lermos, não julgo que possa prestar-sc a duas soluções
diversas; porque se prevalecesse a intelhgeucia

, que ao supracitado artigo do Co-
(iigo Commercial se quiz dar, importaria isso o mesmo que consagrar como dircilu
rommum a livre conrurrencia em matéria de emissão bancaria , o que nunca foi

admissível nem compatível com plano algum serio e regular de credito, c que muilo
menos o seria no meio das circumstanci. ^cxccpcionaes da circulação do nosso paiz.

Os desígnios da Lei de o de Julho forão crear bum banco de desconto e emissão,
que auxiliasse o Governo no reszaic gradual do papcl-moeda' , e conjunclamenle desse ao
credito commercial não só as dimensões mais amplas, que exigião nossa crescente riqueza
e civilisação. como ainda bases menos precárias o imperfeitas do que as que exislião-
A instituirão projectada, tendo de encontrar as artérias da circulação preenchidas por
46 mil contos de papcl-moeda do Estado, preciso foi. para torna-la possível sem
riscos, adaptar sua struetura á esse obstáculo preexistente, e não deixar-se á liber-
dade da emissão n me^ma latitude, que a iheoria e a pratica lem nutorisado nn s

1
ai/es de circularão melallica. Kntcndeo-se. com razão, que hum systema de credito,

baseado quasi todo em luimn moeda tão sujeita ao que ha de «^entual. de capri-
choso e de assustadiço no elemento da ronlianrn. requeria maior circuinspecrão em
seu desenvolvimento, do que outro qualquer.

O valor do p,i|el-mocd.i mantem-se lirme (
« salw.de deterioração em quanto a

sua quantidade se mns«»r\;i ao nivel das novidade* d;i, j ennutaç.Vs : e. sii|»p»$in

o que existe entre mV; seja muilo ii.frr j.T , r\ir ni.r„, d'»,a< n.>eoísj<1nde<. romo os
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„,,„„.„, a,,,,,,,, .™ UK!«ia Ikdl »k«ta« a ptari m«I . «-> * «*»

'.
.

. „,.,.;.. , ..rmiuido accrcsccntar-llio sem per^o.
,,du

';:;:,,; ,;,•,"..,. *«*<•. o ,»««<> **<• « —

r

ii" r,
, •

, 1m- ,.., «...luanu. a «darão d, 1 para i «tr* o 4,n» da cm »ao

TL I <, 1 I , ™.. 1ia»d,«l. »' «»»•"». <. alagar ,„oB,«siva,>,c,..e a «,,h,r»

L ;!"*,, S;,,,,,,,,,,,,, M n* do va„,r da, «u, a.»*».* a,S.,adaS ,

.. a,, 'incremento do mo\ imci.to industrial da Xaçao.

BuX orem *ri:»> festas precauções, e nenhum meio houvera ma, d

Baldada* 1- »" "> V
Sociedades commemaes cngirei^e,

«guiar a circul«o, J^ n0 mw;id() quami .

^'^Ena 2" 1* -™ •> "a- do Brasd poderia fruir com ^,«
,- v« uc Pela Lei lho furão conferidas em compensação das condões one-

"
; TZc o comprometo para oITccluar a grande obrarão do resvale, »*,

'
-„ linen o,de credito erião coarctados e contrariados pelo papel dos j*,a-

T; r '
e nem o ««vento se sentiria habilitado para cumprir conve-

nto ;x». :;« . * «*.-^-*» « **

<

bÍ ' Íd

No "tonto de , islã dos interesses bem entendidos do commercio e do publico

,n ÍjTcLu-ia tanto alheia como própria tem ensinado quanto lhes pode

: ^ilV innuencta de^-J^J^^ÍÍ^^Z
™0*XFZ ^^--en;:::!:^! em bons«—

•*£
apeladot outras industria, por que «.imola a habilidade e energ.a dos produetores

om hnnoíicio do consumidor. _

Na< uclta rortm de H«« * lra,a
' ' «» (1

UC a Prindpal C°nd,
-
a
°
M

° ^

o baK do capital, mas a solidez do papel que o representa, a concorrência

e B negues a si mesmosquasi sempre produz a distendo forcada
^

das m.as

do credito, com todo o séquito de suas deploráveis consequência, Ella o> a

elnchTn os descontos, sem proporção alguma com as legitimas ex.genctas da ,n-

duííí O desejo de aumentar dividendos Tncs faz fechar os olhos sobre a in*

-

S h das assinaturas que lhes são offerecid as/dando lugar a emprezas temerana,

o r^e^sivas, e fomentando de todos os modos o espinto de especulação

íei bíía artificial dos juros de capitães em grande parte iichnos, e pela numa

M
tac.:« do credito tem bom i.mite : bem depressa sobrevem as «crOes

c as
.'• ooando os Bancos obedecem entoo á necessidade de contralurem-se re-

^ntinamente, já o não podem fazer sem arrastar o commercio na sua romã, e

dar prejuízos incalculáveis aos particulares e ao Estado.

Como conclusão das considerações que acabo de fazer, parece-me urgente que >

Poder Legislativo tome a providencio, que reclama hum objecto tão mt.mamenle 1

-

2 com os mais vilãos interesses da fortuna publica e particular, hxando a ver-

dadeira intelligcncia do artigo V2G do Código Commcrcial.
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Thesouro e Thesourarias.

Tliesoiif.0.

He innogavcl que o Decreto de 20 de Novembro de 1830, que reorganisou o
Thesouro, tem melhorado muito o serviço, desta Repartição; mas nem por isso
deixo de reconhecer que elle carece ainda de algumas florações na parte relativa
a Estação especialmente incumbida da tomada de contas.

O quadro n.» 30 mostra que a l.« Contadoria tomou, no "espaço de doze mezes
fiados no ultimo de Março deste anno, 159 contas annuaes e mensaes. Tal resul-
tado lie seguramente importante em vista do muito pouco que se podia obter a res-
peito deste ramo de serviço com a antiga organisação do Thesouro : mas he também
verdade, que ainda estão por tomar grande parto das mais importantes contas: e
que em quanto essa Repartição não estiver habilitada para examinar todas as que
sao relativas abjim exercício no prazo correspondente ao exercido seguinte, não
preenchera calataaente a mais indispensável condirão de hum bom svstema de con-
tabilidade.

As causas que, no meu conceito, tem concorrido para o resultado que acabo
de mencionar, são: ^

1.' A grande massa de contas atrazadas
; porque antes da reforma do Thesouro

apm* se tomavão as do Thesoureiro Geral, as da Thesouraria dos Ordenados c al-
gumas poucas mais.

2.« O pequeno numero de Empregados que ainda tem a l.« Contadoria, e que
nao he possível já augmentar por falta de pessoas convenientemente habilitadas que
desempenhem hum serviço de natureza tão especial.

3.»_ As disposições da legislação em vigor, que conferem unicamente ao Thesouro
a revisão das contas de despezas dos Ministérios da Guerra c Marinha, revisão que
so pode ser feita, depois de haverem sido^s mesmas contas tomadas pelas respectivas
Contadonas Ora

,
nem estas Repartições estão organisadas de modo que possão bem

í^*Th T'
Dem * nCCeSSÍdadC de ** ° fa<ã0

'
**°°™ ™ n-**tt o Thesouro de toma-las de novo. Resulta portanto, deste svstema, aièm dos

obstáculos postos á defmitiva tomada das contas, huma duplicação de se^l
judicial aos cofres públicos.

«"sw»^e

JL£*r
CUWadeS QUe tCm encontraao ° Theso™> em obter informações; ellcumentos indispensáveis para a tomada de contas de outras Repartições; e relucU

TJl^T l

TabeUÍaCS Cm remettcrcm » cerlidG* de ^pturas de comí^

sã ndisl " ^ ^
'

C " **** d0S dÍnheiros de «H*» • ausentes, J3sao md«penáveis para a tomada de contas das Collectorias.
"

Kunas o 'ZÍ
Ç5° ^ eSCrÍpturaç5

° dc «ri» ^«çOes fiscaes, e a irregularidade,

P^d rcro

qUCSC

r
la " ^ 0UlraS;

° *» tUd° «*«« e« óprocesso da revisão, e produz grande perda de tempo.
0. Finalmente. A organisação mesma da Directoria dc contabilidade. He tal aportancia e multiplicidade das matérias incumbidas á esta Director qu m
o dSrc

n

om
d

;

vidi

"Vr

m
,

duas: formand° a toniada dc «-«« *»™^™
&S2ZXZSZ? catcgoria dos dasoutras DirCGtorias

' einl-

no ZrJZX.rir^r^^' C5ta° C,,aS "a a,Çada *> Governo, que fará
supracitado Decreto as alterações, que a experiência tem aconselhado: mas dc-
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„ , a.*» L^islatlvo o eu t Julgo indispenuvei, a medida de lazer extensiva

pende do Podar L gulatlvo eu »W £ ^ ^ ^^^ ft Tft.

\£££*íle«e- atlhlro- devido tempo osi^^^
^

trabalhos das outras Contadorias continuao a ser feitos muito satisfactoria-

, ~^d^ todavia o que he relativo á liquidação da divida. E a respeUo

r? '
^d.«tJota™.fl» n5° só8randtí parte da dividapas'

deste mesm0^. o

d
f
a7^e

aCliva do Estado, anterior á reforma do Thesouro,

siva, como quasi od a div.da a ^^^ ^ ^^^ dc^ ^ fim

ZZSZX5& Z^*"» processos de divida passiva
,
na importância

de iSÍ 50€* e a quantia de 943.651» de dmd. actíva.

Escripturaçào de Londres.

Forao finalmente montadas no Thesouro tanto a escripluração central como a

Directoria das Rendas.

Esta Repartição contínua a funecionar regularmente, expedindo os diversos

.«£?.« -rgo com aquella prestei, e pontualidade que recama a nata-

roídos muitos c variados objectos, <** que se oceupão as 3 secções, dc qut

l^S Por carência 'talvez de~pessoal mais habilitado para certas espe-

Ifees, que lhe inéunvbé o Decreto de sua creação, e cx.ge a eontemoeia

,

j>* necessidade mesmo, de mima estatística completa e exacta da navegação ecom-

£rdo do Brasil, como meio mais seguro e cfficaz de avahar o seu progresso e

Sar a sua renda , não lhe tem sido possível trazer em dia a orgamsação dos

'

mVZ^Zk a imprimir-se a coHecçao de IS*-*.,' e quasi prompta a dc

Para que porém se não retardem, c tenhão o preciso desenvolvimento c per-

feição trabalhos, cuja importância não desconhecereis, c possa aquella ReparUçao

bitar o Governo para submetter ao vosso discernimento e illustraçao os vaho^s

r«ara, que podem subministrar os mappas, de que trato; talvez seja conve-

n nTa lei de mais numa Secção ,
que na sobredita Directoria tome por eu-

cg único i exclusivo o preparo e organisaçào " da estatística commercial do

Império.
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Directoria do Contencioso.

4

A Directoria Gorai do Contencioso tom a sou cargo , conforme o Art. 24 do
Decreto de 20 de Novembro de 1850, escrever os termos de arrematação, fianças

e contractos com a Fazenda Publica, organisar os quadros da divida activa, fazer

o seu assentamento, o promover e dirigir a cobrança da mesma divida.

O assentamento da divida activa hc feito regularmente na Corto á vista das
certidões que remette a Directoria Geral de Contabilidade, sxtrahidas dos livros do
contas correntes na Contadoria competente, c das relações -*juc envião as Thesou-
rarias de Fazenda da divida liquidada e entregue ao Juizo , representando portanto
a divida ajuizada, cuja cobrança está a cargo dos Procuradores dos Feitos. Da ex-
actidão deste assentamento depende a dos quadros da divida , e a boa íiscalisaçao
da cobrança executiva.

A escripturação da divida da Corte e Província do Rio de Janeiro se acha em
dia

:
c o mesmo se daria a respeito das demais Províncias , se não tivesse sido preciso

proceder á revisão do assentamento respectivo , attentas algumas dilTcrenças que se
encontrarão entre o mesmo assentamento e os quadros das Thesourarias.

O pessoal da Directoria Geral consta actualmente do Ajudante do Procurador
Fiscal, de hum 1.» Escripturario , hum 2.°, tres 4.", tres 5." e dous Praticantes.
O tempo decorrido depois da reforma do Thcsouro ha demonstrado que este pa>
soal hc insufficiente para o serviço da Repartição.

* O Ajudante do Procurador Fiscal, aquém incumbe assistir a todos os trabalhos
c dirigi-los immcdiatamenle, nào pôde, sem prejuízo dos negócios, cujo exame
requer habilitações especiaes, dedicar-se com cfficacia aos trabalhos que dizem
respeito á divida, e assentamento; convêm por esse motivo na organisacão definitiva
da Directoria Geral, crear nella huma Secção, com' seu respectivo Chefe c o numero
de Escripturarios sufficiente, que se encarregue do assentamento da divida, sob a
direcção todavia do Ajudante do Procurador Fiscal, ficando a cargo deste, auxiliado
pelos demais Empregados, os outros tttbalhos da Repartição, os quaes por sua
natureza exigem o conhecimento do Direito. '

As Secções do Contencioso nas Thesourarias também sentem falia de pessoalO Decreto de 22 de Novembro de 1851 Art. U, manda que o serviço do expediente
das Secções seja desempenhado por Empregados da Thesouraria que o Inspector
designar, mas até agora só se tem podido dispor em cada Thesouraria de hum
Amanuense, c ás vezes de hum collaborador, para auxiliar o Procurador Fi&l
no cumprimento de suas obrisacões. , f

Não sendo ainda definitiva a organisacão das Thesourarias, convirá augmentar-se
o numero de seus Empregados, para dar ás Secções do Contencioso os que forem
sufficientes para os trabalhos a seu cargo.

Thesourarias.

Bem que nao tenhão ainda chegado ao Tlipsouro os Relatórios d» todas as The-
sourar.as de Fazenda, nos quaes devem dar conta dos trabalhos do exercício pro-
ximamentc encerrado, posso todavia concluir dos que já tenho recebido, e do,
trabalhos por todas cilas remettidos durante o mesmo exercício . qur < divcr<o<
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ramos do serviço dessas H»partK*» tem memorado multo. Seus balanço, meus»*

rilmv" sío org.»lsados cem kastonlo reíularldado ;
os processo» de Mcos

Lltse íTvioas de oxerclcios findos tem sido teltos com multo mais exactidão

.TiuCeío íroVcss. ,»c apresenta a maior parte dcUas „a«o da

^''l^oT^d; d

Cr•.
reor6a„isaÇio das T—as ate o »m de

JTdo anno .—-J** ^"dfÍCT^
não chegarão ao Theseuro.

Casa daMoeda.

Este Estabelecimento continua a apresentar os resultados "^^JJ.
d»

progressivo melhoramento do seu material se deviao ^^'^IfetlcT
officina de Ensaio , lendo sido ultimamente verificados na casa da Moeda de França

,

forao as provas lisongeiras para o credito do nosso Estabelecimento^

No exercício de 1853-185'. se recebeo para amoedar o valor de 5.1ol.866*-66

,

sendo em ouro 4.553.997*753, c em prata 597.868*ol3.

Os metaes recebidos para cunhar produzir*) 1.03i.lo3 moedas das «pee» c

valores abaixo declarados.

MOEDAS BE OCRO DE

20»ooo:

10*000

Somma.

134.287

1465É
301.112

3.085.740*000

1.468.250*000

4.553.990*000

MOEDAS DE PRATA I)E

j
M00

1

1*000

*500

*2O0

73.813

260.058

339.835

26.335

147.626*000
|

260.058*000

184.917*500

5.267*000

1 Somma... 730.041 597.868*500

No 1 • Semestre do exercício de 1854-1855 entrou para cunhar o valor dr

MB 15*035 sendo 756.995*510 cm ouro, c 139.157*425 em prata, pertencendo

?ndVa nrata a Fazenda Nacional, e do ouro 748.405*978 a particulares, e

8 589*532 à Fazenda Publica. Estes metaes produzido 182.199 moedas dasespedes,

r valores que se seguem : .
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MOEDAS DK OUKOwjf

209000

105000

55000

4.834

35.683

ao.on

97.080?000

53G.8305000
,

JJ83L os:í»ooo
1

! Soinina..

.

1

81.134 756.9935000 !

i

MOEDAS UE 1MIATA DK

1

25000

1

IçOOO

j

50OO

1

5200

30.915

30.S'J1

8.734

10.543

1^1.8305000
;

30.8315000

4.3075000
,

2.1095000

-Somma..

.

101.045 139.1375000 !

1

Nos exercícios de 1849 a 1854 rccebeo a Casa da Moeda para cunhar o valor
de 21.518.2669000, dos quaes 18.568.8205000 em ouro, 2.949.MG$000 em
pata. Ko ouro se comprehendiãc em moedas^do antigo padriJo 134.9705000
em^ditas estrangeiras o valor de 9.160.4035000, Vem ouro cm pó e barras
9.273.4475O0O; na prata se captinhão moedas do amigo padrão 1.735.9(125300,
e em ditas estrangeiras c cm barras 1.213.4835500.

O ouro c a prata entrados neste período produzirão 3.727.403 moedas das
espécies c valores seguintes:

MOEDAS: BÇ OI71K) DE ""

2050QGT

105000

05OOO

811.292

223.971

20.654

16.225.8405000
\

2.239.7105000

103.2705000

Somma...] 1.055.917
| 18.568.8205000

MOEDAS DE PRATA DE
,y

25000 763.927 1.327,85*5000

15000 937.693 957.6939000

5500 913.046 430.5235000 !

5200 36.880 7 .TTteOOO
!

Somma. .

.

—
2.671.346 2.949.4405000 ;

l«V r

tCrT T^ot 0UTO
'
CUnhad

° na C3Sa da M0cda no **en™ * 1849 aKW fo, de 3.094.8035000, c da prata no mesmo tempo de 491.574*000
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Coinoarando-so estes valores com os do exercício do 1853-1854, se conhece que

ndle se cunharão mais 1.459.194S420 em ouro, e 100.294*180 em prata.

O total dos inetaes cunhados desde 1849 até o ultimo de Dezembro de 18a*

representa o valor de 27.5li(i.27(!;?:
,

00, sendo em ouro 23.879.805»000
,

e em

prata 3 680.4719500, guardando o ouro para a prata a relação de 6,29:1 •

\ renda do Estabelecimento no exercício de 185:1-1851 foi de 91.538*977
,
e

proveio de cunhagem e afinação de ouro e prata 81 .0395172, c de produetos de

obras fabricadas para o Estado, e para particulares 10.519?805.

A despeza nesse mesmo exercício foi ordinária e extraomaria ,
na importância

de 188 913í?3H i ; a primeira constante de ordenados, ferias de operários, e expe-

diente montou à 84.577?9IÍ ; e a extraordinária ,
proveio de compra de novas ma-

chinas'no valor de (!5 132.-658, de reparos no edilicio 8.597>330, e de compra de

géneros para fornecimento das olhVinas 30.G05?Mi3, o que reunido perfaz a somma

del04.333V.7l.

\ receita do 1." semestre de 183,-18"5 foi de 17.030c9.V6; resultante da cu-

nhagem e afmaeão de ouro e prata, e de obras fabricadas no Estabelecimento: a

despeza ordinária foi de 41.76'.ç382. o a extraordinária de 15.830ó309; havendo por

consequência hum excesso da despeza ordinária sobre a receita de 24.733í636, o qual

deve desaparecer no fim do exercício pelo progresso que vai tendo a renda deste Esta-

belecimento.

\ao obstante continuar a reconhecer a necessidade da construcçao de hum novo

edifício , ara Casa da Moeda, c-om as proporções que exige o desenvolvimento debuto

oíficinas, mio dei ainda applicaçfcvá quantia que votastes para o começo desta obra,

por parowr coiiveuienle dar preferencia a outras despezas mais urgentes

Papel sellado.

Por \viso de 12 de Janeiro deste anno autorisei ouso do papel de sello propor-

cional para os diversos títulos sujeitos a este imposto, á excepção das letras, para as

quacs a officina de estamparia, sobrecarregada de outras incumbências
,
não tem

ainda podido apromptar a sufllciente quantidade de estampas.

Em datas de 25 de Sovembro de 1834 e 12 de Janeiro deste anno, mandei por

á venda o papel para livros, de 80 a 100 réis , c para conhecimentos de carga, con-

tinuando a ser scllados por meio de verbas os livros do commerco.

Por despacho de 13 de Dezembro ultimo , autorisei a Directoria Oeral das Rendas

a fazer extensivo á Província do Rio de Janeiro o uso do papel do sello fixo
,

do

modo porque se acha na,Corte; e tornar-se-ha alli obrigatório do 1.- de Julho pró-

ximo em diante, para o que ja se, tomarão as providencias necessanas a regularidade

^"''o^sèírnxo produzio no exercício de 1833-54 a receita de 170. 437S280, sendo

103 93^500 por verbas, c CG. 500^720 por papel scllado (mappa n.° 38).

O rendimento do mesmo imposto por papel de sello proporcional importou

,

nos dois mezes decorridos do começo de sua venda até 26 de Março de de 1853,

em 12 887*000 incluída a quantia de 6.960»500 de sello impresso cm papeis de es-

tampa particular , como he permittido pelo Ari. 4.» do Regulamento de 31 de De-

zembro de 1851.



— 18

Terrenos diamantinos.
4

A Inspcctoria gorai dos terrenos diamantinos da Província de .Minas Genes no
relatório

,
que mo enviou acerca do estado da administração dos ditos terrenos , expoz

a necessidade de se fazerem algumas alterações na legislaçAo respectiva, a fim de se
evitarem os principaes embaraços, que na sua execução se tem alli encontrado.
Ella propõe que se franquie aos furscadoros sem designação especial de dislricto todos
«>s terrenos, que nao forao ainda arrendados por occupanles, visto que no Município de
Diamantina, nos do Serro, Grto-Mogol, Patrocínio, e Conceição nada mais ha que
descobrir c explorar, resultando desta medida a vantagem de desenvolver-se o espi-
rito de exploração dos diamantes nos lugares ainda não conhecidos, ede se procura-
rem serviços nos campos, serras, riachos, e nos outros pontos de domínio nacional
cujos thesouros subterrâneos se conservão ainda ignorados, e donde tem sido arreda-
dos os faiscadorcs pelas disposições dosArts. 28, 29, c 30 do Regulamento de 17 de
Agosto dclSíG, que circunscrevei) a sua industria em dislriclos próprios, e exten-
sões determinadas de terreno.

Requer também a mesma Inspcctoria ser aulorisada a impor, além da multa do
Art. 37 do Regulamento de 11 de Dezembro de 1852, a pena de 30 a 60 dias de pri-
são a todos aqucllcs, que minerarem cm terrenos nacionaes sem titulo legal, bem
como aos que se intromcUcrcm nos arrendados por companhias ou particulares sem
consentimento dos arrendatários. Os numerosos abusos commeltidos a este respeito
caídos principalmente ú fraqueza da penalidade do mencionado artigo, justificão
a conveniência desta providencia contra homens pela mor parle vagabundos, e so-
bre os quaes a multa hc sempre inefiicaz.

Segundo o relatório a que me refiro, acha-sc concluída a demarcação da quasi
totalidade dos terrenos diamantinos requeridos pcl^ occupanles, c o produíto totaldos arrendamentos na^ruWmos a^fci ^ consU do

otaI

mi-mz.

5 Concessionários.

i
125 Occupanles

56 Faiscadorcs

1833-I8M.

4 Companhias
7 Concessionários. .

.

17 Por hasta publica.

!
209 Occupantcs

y*m*s.

2.183.999

Valor.

3345200
2.1835999

! /í>-
427 Faiscadorcs

23.550.000
406.900

232.000
3.210.000

27.398.900

750^000

/06S900
2325000

3.2105000

2.595519ST

4.5985900

7905000

5.3885900

i

7.9845099
|
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O Inspector Geral dos terrenos diamantinos da Província da Bahia informa que,

«uuposto o mineração dos diamantes seja a mais importanto industria do centro da-

quclla Província; o seu desenvolvimento e vantajosos resultados pudessem ja elevar o

valor de todos os produetos, e haveres, e dar ao commercio numa proporção decu-

nla todavia a baixa que em 1S',8-19 solTrerao os diamantes, a secca, que inle-

lizmcnte soffreo aquella Província em' 1832-53 , e ultimamente o preço, a que tem

subido os escravos , entorpecerão a exploração das lavras , o que Tez decrescer a res-

pectiva renda.

Estão em arrendamento segundo os mappas que ao Thesouro remetteo o sobie-

dito Inspector Geral 1.071.820 braças quadradas daquelles terrenos por 13.1K8?Í)00:

e licenciados 1.028 faiscadores, cujos títulos importarão cm 2.03G-000.

Fabricas.

ExistiSo em principio deste anno no Município da Corte 38 Fabricas, a que hc

lacultado o despacho livre das matérias primas destinadas ao seu consumo
,

c cujo

valor pódc ser computado cm 490.5115163. Segundo os mappas ultimamente remet-

tidos* ao thesouro pelos fabricantes, achao-sc nellas empregados 901 operários, e o

valor dos artigos manufacturados eleva-se por anno a 3.SG4.2SO:?000, conforme as Re-

lações N.°' 39>e 40. Nas Províncias o numero das Fabricas , que gozào de idêntica***!-

çao, he de 45; sendo 6 na do Rio de Janeiro, 10 na Bahia, 4 em Pernambuco, 12

em S. Pedro do Sul, 5 em S. Paulo, 2 no Maranhão, 1 em Min;;s, e 1 no Tara, Re-

lação N.° 24. A somma dos direitos que esta protecção custou ao Thesouro em

1833—54, subio a 363.4115441. Este modo de fav.orecer as Fabricas, consagrado na

Lei de 28 de Abril de 1809, e continuado pelo Regulamento de 22 de Junho de

1836, e Decreto de 24 de Agosto de 1844, tem de cessar com a promulgação da

nova Tarifa , pelos muitos inconvenientes quc^dahi rcsultão. Sem duvida
,
he da mais

alta conveniência acoroçoar, até «jjrtai*»»? o desenvolvimento da industria fabril

entre nós. Não podem jamais tornar-se prósperos e independentes os povos exclusi-

vamente agricultores, quaesquer que sejSo aliás as condições propicias do solo que

habitao, porque a verdadeira grandeza só pôde resultar da reunião de todas as indus-

trias, que se auxiliào e completao reciprocamente, e da divisão do trabalho nacional,

que abrindo carreira á variedade das aptidões, dá emprego á população concentrada

nas grandes Cidades , e maiores recursos ao paiz contra as eventualidades da guerra

exterior.

Sem ser sectário do regimen protector, entendo que a doutrina contraria, que

conta com a paz perpetua, eexclue de seus cálculos as dilTercnças de tempo e de na-

cionalidade, deve ter excepções, como todos os bons princípios as tem; c huma delias

he que quando industrias novas c úteis se apresentao revestidas de caracteres de vita-

lidade e de progresso, cumpre que os Governos as auxiliem razoavelmente, até que

ganhem as forças precisas para não serem esmagadas pela concurrcncia dos artigos si-

milares do estrangeiro. O detrimento temporário, que dahi vém ás rendas publicas,

hc neste caso amplamente compensado no porvir pelas novas forças de producção o

instrumentos de trabalho que se adquirem. A habilitação industrial de cada nação

hc a sua principal fonte de opulência ; c tudo o que o Estado despende no sentido de

promover essa educação, embora pareça gravoso no presente, tende a multiplicar no

futuro os meios produetores de riqueza.
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Entretanto, os abusos, a que tem dado lugar o systema da isenção total dos di-

reitos até aqui em vigor ; a difflculdade de definir com precisão a natureza dus maté-

rias primas, e de proporcionar as concessões ás necessidades reaes e á importância das

manufacturas ; o a impossibilidade de exercer sem vexame em Estabelecimentos parti-

culares numa fiscalisaçSo efllcaz, a fim de não ser illudido o flm da Lei ; todas estas

circumstancias aconselharão substituir na nova Tarifa a isenção por direitos moderados,

que sem retirarás manufacturas a protecção de que gozão, u de que ueccssitfio, a

conciliem com os interesses immediatos da Fazenda Nacional.

Fazendas e escravos da Nação.

Nos mappas annexos á este Relatório sobn. 01 42 c 43 se aclião reunidas todas ns

informações, que dos documentos existentes no Thesouro se i;uderão colher acercadas
fazendas e escravos da nação. Por ellas se conhece , que o numero destes últimos
eleva-se á 1.455, e que se achão empregados no costeio das ditas fazendas 972 , os

quaes podem ser classificados do modo seguinte:

O IDADES.

De 2 a 15 annos

De 16 a 45 »

De 46 a 76 *

HOMENS.
!

MILUERES.
1

TOTAL. !

1

1

1

!

132

1 264

66

162

262

86

294 !

1

526
j

152
j

i

i 462

(

510 972
j

t

O rendimento total das fazendas no exercício de 1852—53 foi de.
Despeza

26.154gl65

9.2645922

Saldo.
16.889*243

A exiguidade desta renda, comparada com a numerosa escravatura empregada no
serviço daq-icllas propriedades, deixa r,or si só comprchender as diOleuldades

, que o
Governo tem sempre encontrado em faze-las administrar ^rof.cuamcntc nos lugares re-
motos, em que existem

;
c bem assim os abusos incitáveis nos svstemas dos arrenda-

mentos.

Entretanto n3o julgo conveniente, que por ora se adopte alguma das medidas
que a este respeito tem sido anteriormente indicadas: pois que a alienação desta partedo domínio publico se nao poderia elTcctuar, nas presentes circumstancias do paiz seni
graves prejuízos; e nem o numero da escravatura valida, como se vè da classificação
acima feita, e que serve ao seu costeio, hc tal, que pcrmilta distrahir-sc parle delia
para as obras publicas sem deixar as fazendas cm abandono.
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Alfandegas, Consulados, Mesas deRendas e

Collectorias.

Nova Tarifa.

A Secção de Fazenda do Conselho d'Estado , a quem foi incumbido o exame do

oroiecto da nova Tarifa , já apresentou o s<«u trabalho , cuja impressão está a terminar

;

mas o Governo rcsolveo submettc-la ao conhecimento do Conselho d'Estado pleno.

Obras da Alfandega.

Levando a efTcito a'resoluç5o que tomei, como vos disse no meu Relatório an-

terior de fazer construir por administração o Cáes dWlfcndega da Corte, foi dessa

obra especialmente encarregado o Engenheiro C. Neate sob a superintendência do Ins-

pector daquella Repartição. Para esse fim alguns instrumentos e machinas forão aqui

mesmo preparados, e outros já chegarão, construídos em Inglaterra. Em Novembro

ultimo aTmcou-sc a primeira estaca no angulo sudoeste da bacia projectada
;
e ja estão

em construcçao, segundo informa o dito Engenheiro, cerca de 500 pés de extenso

linear da mesma bacia. Inclusive a importância das machinas vindas de Inglaterra,

despendeo o Thesouro com as obras hydraulicas d'AKandega da Corte, no corrente

evercicio até o ultimo de Março findo, 215.1385904.

Além de difTerentes obras internas e secundarias, que na mesma Alfandeg» fyâo

numa-- concluídas, e outras estão em andamento, ultimon-sc o armazém n,° 6, o qual,

mediante a collocacão dos varões de ferro, ou columnas, que acabão de chegar da

Grâ-Bretanha, estará brevemente habilitado para o recebimento de mercadorias.

Conc!uic-se o lageamento do armazém n.° 2 (de ferro;; e no den.« li assentárão-se

183 braças e 48 palmos de lagedo ; abrindo-se-lhe hum cano subterrâneo para o es-

gotamento das aguas pluviacs. Deo-se começo ás obras do armazém n.° 16 (antigo tra-

piche da Cidade); e abrirão*'» escavações para os alicerces das muralhas dos ar-

mazéns de ferro projc:tados. .

•

„,,,,, _»• *„

Pela necessidade, que havia, como. representou ao Thesouro o Chefe da Repartição,

de que me oceupo , de hum Cuter para o serviço delia , tive de approvar o contracto,

que para esse effeito fora por elle celebrado ; e em Julho seguinte deverá estar prompta

aquella embarcação na importância de 20.5003.
.,,.,, .

Pelo meu antecessor fostes informados da nova ponte, muralhas do lado do norte,

e sal/' e de hum cáes , cuja construcçao tornou indispensável no porto da Cidade da

Bahia a tendência c fervor, que ali se desenvolveo na edificação particular sobre o

mar , d'onde resultou a inutilidade da ponte , então ao serviço d'Alfandega
;
e da ne-

cessidade, segundo o Juizo dos Officiacs Engenheiros ,
que forão consultados

,
de acom-

panhar o movimento geral , avançando em maior escala ainda sobre o mar na cons-

trucçao da referida nova ponte e muralhas.

No conceito dos sobreditos Engenheiros, c no dos Inspectores da Thcsourana,

c Ufendega, c Presidente da Província, para que essas obras possão ser completas,

e preencher os fins de sua edificação, cm relação queraocommercio, quer ao Fisco,

hc de urgente necessidade a compra, ou desappropriação , e demolição de dous ar-

mazéns particulares, que por ambos aquelles lados são apenas separados do edificio

da Alfandega por hum estreito, e acanhado beceo de 6 palmos de largura; perten-

centes o i.% denominado da Ponte, com hum só andar, além do térreo, 80 palmos

de frente , c 158 de fundos , e paredes de 3} de espessura , ao Coronel António Pedroso
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de Albuquorque; o o 2.°, com dous andares, além das lojas c de hum sotao, 52 palmos

do frente o 155 de fundos, o paredes de 4} de grossura, á Ordem Terceira de S.

Francisco.

Informao os ditos Funccionarios que, prescindindo da maior claridade, aformo-

seamento c bclleza , que a demolição dos ditos armazéns trará ao edifício da Alfan-

dega , e da harmonia c proporção, que este guardará com as obras da nova ponte c

cães, cujo plano, traçado pelo Tenente General Barflo de Caçapava, foi já adoptado

pelo Thesouro, accrcsce a grande conveniência o vantagem nao só de isolar aquelle

edifício da proximidade c contacto, em que se acha com prédios particulares, como

de prestarão transito publico maior commodidade, c ao grande movimento c trans-

porte de mercadorias, que alli tem crescido com o progressivo desenvolvimento do com-

mercio, a largueza, c facilidade, de que este tanto necessita.

Cedendf\jjfcinsffjncias , que ultimamente me forao feitas nesse senlido, mandei

qu*.afc procedesse a nova avaliação daquellas propriedades, c me informassem assim

da rcso!j|gfl,.'Cm que estavao os respectivos senhorios, quanto d sua alienação, como
do preço, que exigiao. Em consequência forão ambos osarmazens avaliados cm Março
findo por dous Officiaes Engenheiros em G0.000?000 cada hum; informando o Ins-

pector da Thcsouraria, que os proprietários estão disppstos a rcalisar a sua venda:

que o Coronel Pedroso, supposto houvesse pedido anteriormente OG.OOOjOOO, se con-

tentara depois com 80.000?000; e que o preço do da Ordem Terceira de S. Fran-
cisco, que se presta a recebe-lo cm apólices da divida publica na forma da Lei, he
ainda o de o0.000?000, cm que por hum dos ditos Officiaes fora estimado em 1848,
por

c
secachar então cm melhor estado-, que o da Ponte, ao qual dera na mesma epocha

o valor dciO.OOtbOOO.

Nao podendo resistir á convicção da utilidade e vantagens, que ao commercio, e
a Fazenda trará a demolição dos referidos armazéns : c nem me sendo possível por
falta de credito determinara compra dclles; conto, que me habilitareis para ella com
os fundos necessários, antes que a conclusão das obras d'Alfandega da Bahia, me-
lhorando a situação dessas propriedades , encareça ao mesmo tempo o seu valor.

Com as obras dessa Repartição icm despendido o Thesouro desde Dezembro de
1843, cm que liverao começo, a tó .Março findo, 607.02Gi>07o.

No Pará vao tendo mui lenta construção
, x
cm. consequência da escassez de ope-

rários, e deficiência e carestia de materiacs, como enforma o Inspector da respectiva
Alfandega

,
algumas obras dessa Repartição

, para as quaes desde o exercício findo fora
aberto o credito de 12.1Gl 5700, que se mandou vigorar no corrente; assim como foi
neste o de 14.9385000 para o melhoramento do pavimento térreo da mesma Repar-
tição.

K

Na Alfandega do Rio Grande do Sul autorisei a escavação do ancoradouro junto
a ponte daquella Repartição, na presença das considerações, que ao Thesouro íizerao
o respectivo Inspector c o da Thcsouraria de Fazenda , de accordo com a Presidência,
sebre a nccess.dadc dessa obra, afim de que podendo atracar á mesma ponte as em-
barcações, que houverem de demandar o porto, mais fácil e regular se torne o des-
embarque o fiscalisacão dos géneros. Para essa obra forão consignados 8.0005000

Attcndendo as requisições dos Inspectores d'Alfandega, c da Thcsouraria e'do
Presidente de S Paulo sobre a conveniência de huma nova ponte de descarca para
a Alfandega de Santos, a qual por falta de operários hábeis , c de hum Official En
genheiro, não fora possível levar-se a elTcito no exercício anterior, ordenei a sua con

TnwwZTC

\Tl
CT Para ÍSS

° 3S S°mmaS
' ** na imP°rta^ia de

11.8305440 havião restado do d.to exercício
; mas acontecendo fallecer o Engenheiro

que se dispunha para encarregar-se dessa obra% c observando o Presidente a con'
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vcnlcncla , e a economia para a Fazenda do realisar-so cila por melo de arrema-

tação com a condição do cingi r-se o arrematante a respectiva planta , e de proceder

do accordo com o Engenheiro, a quem Tosse incumbida sua inspecção
,

assim o

determinei, elevando a consignação a 12.2-í9e880, importância do seu orçamento.

Ultimamente porem pondera o mesmo Presidente, enviando tres propostas, que

(brio olTerecidas ao Inspector daquella Ucpartiçao ,
que o orçamento lie defeituoso,

i> que mais conveniente Tora ir áquclla Cidiíde liuin Engenheiro liabii e probo, que

melhor possa opreciar as referidas propostas, e orientar o Governo sobre asuaaccei-

(açao. A este respeito terei déycsolver como melhor pareça aos interesses da Fa-

zenda.

Havendo consentido o Governo na transferencia c mudança dWlfondega da Pro-

víncia de Sergipe da Bona dos Coqueiros para a margem do Araçujú, no lugar

denominado Olaria, attentas as razões de conveniência c otflWa^"publica ,
que.

para isso submclteo á sua consideração o Presidente da rrovincia
,

foi este dítóri-

sado para mandar construir, por arrematação, naqucllc ponto humà casa- com as

convenientes proporções para o evpodiente da dita Ucpartiçao; abrindo-sc-lhc para

esse fim hum credito da quantia de 23.21b, cm que foi orçada essa obra, e fa-

zcndo-so-lhe a respeito de sua segurança , economia , e perfeição as convenientes

recommendações.

Importação, exportação e na\egação.

Os documentos estatísticos relativos aos objectos comprehcndidos debaixo deste

titulo , bem que estejão ainda longe de apresentar a exactidão de que são susce-

ptíveis, já offerecem comtudo sufficientes elementos a huma seria appreciacão das

operações commerciaes , c das forças produetivas do paiz.

Os mappas números 44'a 48 mostrão que no anno de 1853-54 a importação

r. exportação reunidas produzirão a somma de 158.56G.071S cm valores officiaes.

Feita a comparação com as do anno precedente , encontra-se huma differença para

menos de 1.114.4985, ou0,07°/„, ccom o termo médio do quinquénio decorrido

de 1848—52 hum augmento de 15 •/., augmento que se deve presumir maior pela

falta «ds mappas das Alfandegas de Santos c Uruguayana.

Importação geral do Impcrio.— So mappa n.° 49 vé-sc que o valor da im-

portação estrangeira directa elevou-sc cm 1853—54 á somma de 84.4-31.7475

Resulta de sua comparação com a da importação de 1852-53 huma dimi-

nuição de 1.604. 098Í), ou 1,864 7o; c com a do termo médio da dos cinco annos

anteriores, huma differença para mais de 11.103.1475 ou 15,141, %.

Esta importação procedeo, nas proporções abaixo declaradas, dos seguintes paizes

:

Da Grã-Brctanha c suas possessões 45.521.9635664

França 9.844.0445864

Cidades Hanseaticas 5.179.0o25930

Bclgica
1.833.2365609

Hcspanha e suas possessões 692. 6895796

Portugal
5.745.0335C93
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Estados Unidos 7.688.735*608

Rio da Prata 4.497.551*128

Áustria e suas possessões 714 .008*781

Sardenha 664.209*488

Portos do Império 677.515*988

Outros paizes 1.373.604*200

Exportação geral.— Pelo mappa n.* 54 demonstra-se quo a exportação, com

quanto diminuída na quantidade , considerada no ponto de vista dos valores longe

de declinar , continua em seu movimento ascendente , e o algarismo que a repre-

senta na estatística annual he mais lisongeiro do que se poderia esperar, attentas

as circumstancias da Europa. Ella elevou-se á 74.134.324*000, o que corresponde

a hum acccescimo de 0,664 •/. em relação ao anno precedente , e de 16,054 sobre

n do quinquénio.

A sua distribuição foi a seguinte

:

Gra-Bretanha e suas possessões 24.772.904*614

... Estados Unidos 21 .714.976*758

;- França e suas possessões 5.972.631*932

Áustria. 2.644.822*036

Cidades Hanseaticas 5.276.947*849

Portugal e suas possessões 3.342.048*468

Rio da Prata 2.994.154*699

Bélgica 1 .300. 087*012

Suécia e Norwega 1 .681 .672*725

Dinamarca 1 .516.540*818

Rússia 113.093*136

Outros paizes 2.804.443*768

Importação com carta de guia.— Pelo mappa n.° 51 conhece-se que o valor

desta 'importação computado [em 11.907.878* , he inferior ao do anno de 1852—53

em 5.357.670* , ou 31 %> o ao do termo médio do quinquénio em 1.538.407* , ou

11,5 •/.. *

Estas diflerenças parecem consideráveis por não se ter incluído no anno findo

,

cm consequência da^faBa de mappas, o valor da importação dp Santos, que em

1852—53 foi de 5.290.934*.

Importação nacional.—O mappa n.° 52 mostra que a importação dos géneros

nacionaes navegados por cabotagem e sujeitos ao expediente de'£ •/• elevou-se á somma

de 5.720.782». He hum excesso de 4,99 "/Jaobre o do anno ultimo, e de 23,6 •/• com-

parativamente" ao termo médio doquinquennio.

Importação estrangeira do Rio da Prata.—Ella orçou no anno de 1853—54,

conforme attesta o mappa n.* 59 em 4.497.550*, excedendo a do termo médio

dos 5 annos anteriores de 2.554.333*, e a do de 1852—53, de 1.721.277*.

Importação de moedas de ouro e prata e de metaes preciosos.—Representou o valor

de 7.470.7059458, sendo 6.720.830*808 de moedas de ouro; 287.075*730 de

moedas de prata; 243.260*720 de barras de ouro, e 220.538*200 em ditas de

prata.

Esta importação procede© dos diversos paizes nas seguintes proporções

.
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b.G30.UtlM8 da firt-Bretanha a suas p»ia^;l.aW.gMW6<4ot*tados

Unidos; 95.711*00 da França; 625.065*800 de Montevideo ; 460 tf9t»3é» dó Por-
tugal; Qk.vmm da Hespanha; 142.967*400 de Butno» Ayrei;*ll .6MOT10 da
Cidades HamAtkatVe Ml.875*560 d'AMca, *;»**«».*

Bm 1852-*» a mesma importação subio a 4.866. 59 lftftWy«eaMautffrso por-
tanto hurna diferença-, para mais no anno findo de 2.604. 113*880-/ -.» -•-.

Importação e exportação 4o Pará—De todas as Províncias do Império foi a do
Pari que m/for incremento apresentou no movimento d» suitaâperfaçto **Kpettaç9o
comparativamente aos annos anteriores. »r^,v

. .(--

O valor da primeira subio a 4.932.976» , e ultrapassou o meio termo da
importaçio do quinquénio em 2.889.893, ou i41,44? /,, e «• do uitiwoSauno em
2.066.737*, ou 72,106 •/.. , ..*-«,...',..,..', .

*

Na sua exportação mais notável ainda foi o progresso
t pote- (jtte elevou-se acima

da do anno passado em 2.689.544*, ou 103,234%, e do período quinquenal era

3.446.696», ou 186,55 •/.. ^
Os prodúctos que mais figurarão neslc desenvolvimento foràVo cacáa?^ gomma

elástica.
"'

«• -

O melhoramento da navegação por vapor nas aguas dó Am&zom&V e a abertura
do commercio directo e livre de barreiras fiscaes com o Peru , imprlmírto ^quella
vasta Província hum impulso , cujos efleitos se hão de augmÁtar, a' mlttida que
os elementos de sua riqueza natural melhor conhecidos, o melhor cipfoftdfo lh«

oITerecerem meios de permutações mais abundantes e wriadasv -"^ '' , ó^-'-

Exportarão para o Rio da Prata.—O valor desta exportação fbt flanco de

1853—54, segundo omappa n.° 61 de 2.994.155*, e apenas excedeo^o dolermo
médio da dos cinco aiinos anteriores em 270.811*, e a do anno de 1852^-53 em
496.306*. -

. .. * -f '-

Reexportação e baldeação. — O mappa n.» 58 demonstra que o *ãíer diTHreex-

portação e baldeação de todo o Império foi em 1853—54 de 2.15&!TOté, ou

1.521.967* (41,37 „/") nfenos que o do termo médio dos cinco annbs auftérÍQres,"o

301.515* (12,26 „/•) menos que o das do anno de 1852—53.
Reexportação para o Rio ia Prata.—feta reexportação em 1853—54 , nSojWRÕu

como" se vèT do mappa h> C2 da somnia <Te' 8t)9v076¥ Ne1Í*íiá<wiSr*s^lruma'^Íi-

minuição do f;0*6\721* , em relação ao termo
v
modio" da dòV&aoo áltóosaiíte-

ríores;*e de 562.187*, em comparação da do anno do 1852—53.

Navegação ie
r
'longò' curso.*— O mappa n.*'63^á' em:irt)st9^o «m 1853i*^54

2.222 nfvios entráoWe<mT -708:937* toÉfeíadar, e 2ãt92»sa1iidlBi*coni 928jM^ to-

neladas.
"*

çv!;" '!v*
; :- .: i< • :.-:

Estão ahi eompréhendídos 159 n3vioífTii9^ohaesv r«HtrèdOs cdfti*93;55ff fonOtdás

e 144 sabido* cem 32.635 toneladas: - - ;>':- '***
"<-^o^im ;<-f;-r- .„-= : ^ l:ii ,...

CoíffrontadáH navegação deste álino «yR[NêJe^^3/^pp«fece htna* dife-

rença para menos' de 268 navios eotra<k**com^88:494 fWnefaíteV *; 3^<*M0fai
sahidos com 106.628 toneladas; e relativamente ao termo tnedío-do ensaquem^,
nota-se tambeftí huma diminuição de 398 navios com 8ST.2W toitladaf, nas entradas

;

e nas sahidas, de 454 navios com 113. 4$7 toneladas. '** *'>?» -^"'j-.j*.:. - ... R .

Navegação de grdthde- wifrjftfflbr.^NQ ift^ppa^respciiOyp tfesijjnado co» o n^-64
è-sc que.eni 185&-54 O mràimmWtfa cÁofc^^&prlsei^ ptffttfft navios

entrados :
cX>to

ríri.ÁWf
:

tofièfedas, é pela sahmVde->%.4&mti efiO .Otfetorxjadai

Navegação ejfh o Brasil e o Mie da Praia,—Q mapa* «»° 65» kldteà qbe nff

navegatíp entre a Brasil e afrRepuMieas daqueBe- nomo em. l&3r~54,,tytofa§0t>naê

entrada?, lirn*** BfisHeitts com »í33ft tttnfcd*., -*W5>fW!oa>

\
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com56.143f toneladas; e «as sahidas 97 naclonaes com 19.406 toneladas, « líiu

estrangeiros com 52.429£ toneladas.

O exame comparativo desta navegação com a de 1852-53, aponta nas entradas

huma diminuição de 34 navios, o hum accrescimo de 430 toneladas ,-c nas sahidas

huma diminuição de 26 com 3.118* toneladas; o com o meio termo dos quatro

annos anteriores, revela também huma diíTerença para menos, nas entradas, de

4G navios com 1.8591 toneladas, e nas sahidas, de 125 com 15.0714 toneladas.

Principaes artigos de exportação.— Na seguinte tabeliã, onde se contêm as quan-

tidades c valores ofllciacs dos principaes artigos da lavoura nacional ,
exportados no

quinquénio de 1819—50 a 1853—õi, poder-se-ha approxiniadamente apreciar qnaos

a» alterações que elles experimentarão no referido período, tendo-se cm conta o

termo médio annual dos preços e dos câmbios.

1

1 ANNOS. QUANTIDADES. YALORKS. PRKÇOS MÉ- CAMIJIOS Ml>

DIOS. DIOS-
i

1

1

27,01d ^1849—50 1.109.314 <g 5.679.570*000 5*119
;'< \ 1850—51 883.440 » 5.695.905*000 6?447 29,262

j § 1 1851-52 898.249 » 4.288.302*000 4*774 28,057 |

q ) 1852-53 997.908 » 5. 094. 332*000 5*105 27,991 |

5 U853-54 888.135 » 4.886.332*000 5*501 28,02

j. ,1849-50 7.993.586 » 15. 026.419*000 1*897

5 U850-51 9.907.860 » 15.779.0805000 L-771
«

<{ 1851—52
cc ) 1852-53

7.492.804 » 13.501.683*000 1*802

10.681.344 » 18.232.014*000 Jí>707

< v. 1853-54 8.015.939 » 15.831.435*000 1*974
i

/1849—50 5.935.817 » 22.838.082*000 3*847

^ \ 1850-51 10.148.268 » 32.603.951*000 3?016 1

1
£ { 1851-52 9.544.781 » 32.954.510*000 3*453

j ^ / 1852-53 9.923.982 » 33. S97. 339*000 3:416
1

\1853—54 8.179.083 » 33.344.668*000 4*076

1

Estes algarismos mostrão que o algodão exportado cm 1S53— 54, cm referencia

ao termo médio dos quatro annos anteriores, sofTrco huma diminuição de 84.093 íj,

.

ou 8,65°/. nas quantidades, c de 303.195*, ou 5,84 •/. nos valores.

Oassucar, feita igual comparação, dcohuma diíTerença para menos de 737.959

S;. ou8,43°/o, nas quantidades, c hum augmcnlo de 19G.636*, ou 1,25% nes

valores.

O café experimentou, do mesmo modo e no mesmo periodo, huma mingua de

709.129 Q, ou 7,97°/ nas quantidades, c hum accrescimo de 2.771.198* , mi

9,06° '„ nos valores.

Restituição de direitos.

Em 11 de Maio de 1840 e 15 de Junho de 1841 vos forão remettidos pelo .Ministério

da Fazenda os papeis relativos á reclamação de vários Negociantes Inglezes , os quaes

pretendem ser indemnisados da diíTerença dos direitos de importaçiío ,
que nos anno«
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do 18áCoi827 lhes forno cobrados demais na Alfandega de Montovidéo , quando este

*Kstuilo achava-se uiitdu incorporado ao Império. Nao julgando dever interpor nesta

occasiao o meu juízo sobre huina questão que vos csiá affecta, e pendente de vossa

deliberação , nao posso comtudo dispensnr-me do ponderar-vos a urgência da decisão

de hum negocio, que por motivos dilíerenles interessa tanto ao Thcsouro como aos

autores da reclamação; e no caso de entenderdes quo deve ser elle attendido em seu

lodo ou parcialmente, será preciso que voteis os fundos necessários para semelhante

despeza.

Impostos, e sua arrecadação.

A experiência tem mostrado, cm alguns dos impostos de lançamento, defeitos

que cumpre remover, qocr a respeito das bases cm que assentão, quer relativa-

mente ás formas da sua arrecadação, e d natureza dos meios', de que dispõe o

poder administrativo para toma-la cíTectiva.

O imposto no consumo d'Aguardcnte no Município da Corte , tal qual se acha

estabelecido pela Lei de 30 de Novembro de 1841 c formulado no Decreto de 12

de Junho de 184o, depois das transformações numerosas, que tem snecessivamente

experimentado no modo de sua cobrança, desde a epocha remota, cm que foi

creado, não está ainda extreme de inconvenientes, o que aliás não he para ex-

tranhar, se se attender, que em todos os paizes, em que este artigo de imposição

existe , tem sido grande a dificuldade de achar hum systema de percepção
,
que sem

dar azo á fraude e ao extravio, seja ao mesmo tempo justo cm sua applicaçSo, e

isento de vexame. As contribuições proprocionaes directas, menos populares por

sua natureza, que as outras, precisão, para serem aceitas sem reluetaneia, de signaes

materiaes exteriores, que sirvão para huma exacta apreciação dos valores produzidos

pela industria , sobre que rccahem ; e na imposição de que se trata , não be cousa

fácil encontrar com segurança os elementos dessa apreciação. A soa receita comtudo

lia progredido de anno cm anno , e tem mais do que triplicado nos quinze exercícios

compreliendidos entre 1839— 40 e 1853— 54, tendo sido o seu produclo , no pri-

meiro, de oG. 3075*064, e neste ultimo de 170.808*006.

Convindo porém conciliar tanto quanto possível seja os interesses do Gsco com

os dos contribuintes, c pôr termo ás reclamações, que tem excitado o regimen em

vigor, bem que muiias sejão infundadas c outras exageradas, julgo necessário fazer

algumas alterações no Regulamento , que respeita a este ramo das rendas publicas.

Mas para isto hc mister que autorizeis o Governo a modificar a Lei supracitada

.

que prescreveo a forma do imposto por patente , e bem assim a augmentar a pena-

lidade indispensável á repressão dos extravios^., que poderião crescer com as mu-

danças, que se fizerem no actual systema de arrecadação.

Igualmente carece de huma reforma em sua base a imposição sobre lojas, su-

jeitas unicamente a hum direito proprocional ao preço do aluguel da casa em que

o negocio heexcfcido, ou ao valor do fundo dos estabelecimentos, conforme os

lugares. Hc huma questão hoje resolvida pela legislação das nações mais adiantadas

na sciencia da administração , que cm semelhante matéria o direito proporcional

ao valor locativo só de per si não produz senão huma repartição desigual e

injusta do imposto, porque tal industria que dá consideráveis' benefícios, 'exige hum

Jocal pouco extenso e pouco dispendioso , entretanto que outra y que cm comparação

da primeira apenas dá lucros exiguos, precisa de vastos locaes, c por conseguinte

contribuo com maior quota para as rendas do Eslado.
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A multa <1« 3 •/„ que no artigo 21 do Uogulamonlo do 10 do Abril de 1HV2.

o artigo 32 «lo do 15 de Junho de 18i4 se estabeleço contra os colleciados, qu.*'

dentro do prazo da Lei deixassem de satisfazer o referido imposto de lojas, e o d.i

decima urbana, no incontestavelmente insuflklente o ineílicaz para olcançar o titn

queso teve em vista; pois o mais simples calculo basta para demonstrar ao conlribuint.'

o interesso quo tem cm não satisfazer opportunamente o preceito da Lei. .V conu--

niencia da promptidao na cobrança dos impostos, a necessidade do pôr termo ao incre-

mento da divida activa, ea boa marcha da Administração, exigem que se confira .m

Governo a faculdade de estabelecer multas ali- 200? , e penas de detenção aié dons

mezis, nos Regulamentos, quo cm virtude de sua altribuiçito própria houver «1 -

fazer relativamente á arrecadação dos impostos.

Rio de Janeiro em 8 de Mai<> de 18">'>.

yí?//^.' c/>' ^ÍS cii<fí>'
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N.° li

ttelaçào das Tabeliãs auuexas a este Relatório.

1. Tabeliã comparativa da Receita orçada para 1850—1857 com

a arrecadada nos 3 exercícios abaixo declarados.

2. Quadro comparativo das Rendas arrecadadas nos três exercieio>

abaixo di'clarados , e do 1." semestre de 185ÍÍ— 1854 com igual

semestre de 1854— 1855.

:i. Quadro comparativo das Rendas geraes , » dos Depósitos arreca-

dados nos exercícios de 1830— 37 até 1853— 54.

4. Quadro demonstrativo da Receita do exercício de 1851— 1 855,

exlrabida dos Ralanços existentes no Thesouro.

Tabeliã dos depósitos arrecadados nos exercícios abaixo declarados.

Tabeliã comparativa do Orçamento da De^peza do Ministério da

Fazenda para 1850—1857 com a lixada na Lei para 1855— 50.

Demonstração das quantias dcsftendidas no exercício de 1853—54

além das autorisadas pela respectiva Lei do Orçamento.

Demonstração das quantias despendidas no exercício de .1854 —
1855 até* o íim de Dezembro de 1854, além das autorisadas

pela respectiva Lei do Orçamento.

Estado da divida externa fundada em 31 de Dezembro de

1854.

Tabeliã das amortisações que se tem feito nos empresdmos contra-

hidos em Londres por conta do Governo Brasileiro desde o exercí-

cio, de 1851— 1852 até fim de Dezembro de 1854, segundo

as ultimas contas.

.>'." 11 Tabeliã dos fundos movidos para Londres por meio de saques

desde o 1.° de Abril de 1854 a 31 de Março de 1855 em segui-

mento da Tabeliã n.° 7 do Relatório anterior.

N ' 13. Estado da divida interna fundada até Dezembro de 1854.

N." 14. Divida inscripta no Grande Livro.

N • 15. Dividas inscnptas nos Auxiliares das Províncias, e ainda não

liquidadas no Thesouro.

N." 1G. Emissão de Apólices do 1 " de Fevereiro até o ultimo de Dezem-

bro de 1854, em seguimento á Tabeliã n.° 11 do anterior

Relatório.

\'.° 17. Tabeliã das Leiras do Thesouro emitlidas do 1." de Março de

1851 até o fim de Março de 1855.

>".• IS. Quadro demonstrativo da 'divida passiva conhecida no Thesouro

Nacional até 31 de Dezembro de 1854 , liquidada e por liquidar,

que tem de ser paca na forma do disposto no § 4.° do Art. 11

da Lei n.° 008, de 11 de Setembro de 1852.

N." 11). Quadro explicativo da divida passiva constante de processos re-

meltidos ao Thesouro. em virtude do Decreto n." 1.177 de

17 de Maio de 1853 até 31 de Dezembro de 1854.

N • >() Demonstração do empréstimo do cofre dos orphãos desde o exer-

cício de 1842—1843 até o de 1854 —1855 extrahida do balan-

ços existentes no Thesouro.

>"." 21. Estado da conta de bens de defuntos e ausentes do Município

da Corte e Provinda do Rio de Janeiro.

>".' '2t. Estado dos Cofres de Depósitos Públicos segundo os últimos balan-

ços das Províncias.
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N.° 25
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N.° 28

N * 23. Demonstração do saldo dos diversos créditos foiuvdidui par;»

salislarao de dividas de exercícios lindos que leni de ser applicadi >

ao pagamento das dos anteriores ao de 1850— 51, nos cum.».

designados na ultima parte do § 4." dn Art. 11 da Lei n."Or,x

de li de Selembrd de 1852.

Demonstração do que se despendeu por conta do credito concedido

pela Lci'n. 008 de II de Setembro de 1852, mu § 4. d..

Art. 11. , no exercício de 1852— 53.

Demonstração do que se tem autorisado e despendido no i-.vrciciu

de 1853— 54
,

por conta do credito concedido pela l.ei n.'

008 de 11 de Setembro de 1852 no § 4.° do Art. II.

Resumo das Tabeliãs parciaes da divida activa do Município •

Províncias até 31 de Dezembro de 1853.

Resumo das Tabeliãs parciaes da divida activa do Município -

Províncias, até 31 de Dezembro de 1854.

Tabeliã da divida activa de imposições que são arrecadada* pela

Recebedoria do Município , relativa á liquidação dos cM-rcicio»

de 1850—51 , 1851—52 e 1852—53.
>'." 29. Quadro demonstrativo da divida activa de imposições que s'm

"
arrecadadas pela Recebedoria do Município , liquidada pela 3.

a

Contadoria do Thesouro Nacional desde o principio de Fevereiro

até o fim de Dezembro de 1854 , em seguimento do Quadro

ii.° 20, que se apresentou no Relatório anterior.

V u
30. Explicação ao Quadro antecedente.

V o
31. Quadro demonstrativo da divida activa de imposições que sim

arrecadadas pelas Mesas de Rendas e Collectorias da Pro\incia

do Rio de Janeiro, liquidada pela 3." Contadoria do Thesou-

ro Nacional, desde o principio de Fevereiro de 1854 ;ité o fim

de Dezembro do mesmo anno em seguimento do Quadro n."

21 que se apresentou no Relatório anterior.

N.° 32. Quadro do numero e estado das execuções pendentes nos Tri-

bunaes do Império , organisado segundo osmappas remettidos

pelos Procuradores da Fazenda de 1 ." Instancia , e pelos Pm-
curadores da Coroa , Soberania e Fazenda Nacional

.

.V" 33. Quadro do numero e estado das causas não executivas em que

a Fazenda he autora, organisado segundo osmappas remetti-

dos pelos Procuradores da Fazenda dal. a
Instancia, e pelos

Procuradores da Coroa, Soberania e Fazenda Nacional.

V" 34. Quadro do numero e estado das causas não executivas, em
que a Fazenda he ré ou assistente, ou por qualquer forma inte-

ressada, organisado segundo os mappas remettidos pelos Pro-

curadores da Fazenda dal.' Instancia, e pelos Procuradoro
da Coroa, Soberania e Fazenda Nacional.

N.° 35. Quadro dos Testamentos registrados desde 1809 até 31 de De-

zembro de 1854 , com declaração dos que se achão cumprido>

e por cumprir, e do estado de suas respectivas contas , perten-

centes ao Município da Corte.

N." 30 Quadro demonstrativo das contas tomadas e revistas na l.
a
Con-

tadoria do Thesouro Nacional desde o l.° de Março de 1X54
.

até 31 de Março de 1855.

N.° 37. Alcances reconhecidos pela tomada de contas feita no Thesouro

e Thesourarias da Fazenda depois da reforma dos mesmos.
N.° 38. Mappa demonstrativo do movimento do papel sellado no anno

de 1854.
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X.° 30. Relação das Fabricas estabelecidas no Município da Corto , qm-

tem obtido concessão de despacho livre de matérias primas.

N.° .40. Relação das Fabricas estabelecidas nas Províncias do Império,

que tem obtido concessão de despacho livre de matérias primas.

N.
u
11. Quadro demonstrativo dos Próprios Nacionaes existentes na Corte

e Província do Rio de Janeiro que se achfio arrendados ou afo-

rados a particulares.

>'." \'2. Mappa das Fazendas da Nação com a declaração das suas deno-

minações , extensão , edificações , escravos , gado , receita e

despeza.

N.° i3. Relação dos escravos pertencentes á Nação, com declaração

tios Estabelecimentos em que se achão empregados.

>' c H. Ouadro çeral da renda arrecadada pelas Repartições subordi-
"
nadas 'a Directoria de Rendas nos três últimos annos finan-

ceiros, e no 1." semestre do corrente.

X * 15. Quadro da renda de importação arrecadada pelas Alfandegas
'

do império nos três últimos annos financeiros, e no 1." se-

mestre do corrente.

N ' Iti. Quadro da renda de exportação e despacho marilimo, arreca-

dada pelas Mesas de Consulado do Império , nos três annos

financeiros últimos, e no 1.° semestre do corrente.

X.* í". Quadru da renda arrecadada pelas Recebedorias, Mesas de
" * Rendas e Collectorias do Império nos exercícios de 1851 —

1852 a 1853— 1851, e 1.° semestre de 1854— 1855.

X.
J

iS. Ouadro da renda do interior e extraordinária, arrecadadas pelas
"
Alfandegas e Mesas de Consulado do Império , nos três annos

financeiros últimos, e no 1." semestre do corrente.

X." 10. Quadro dos valores officiaes dos géneros estrangeiros importa-

dos directamente e despachados para consumo no anno finan-

ceiro de 1853 — 51 por Alfandegas e Paizes estrangeiros.

X.' 50. Quadro comparativo da importação directa de^ mercadorias es-

trangeiras no anno financeiro de 1853— 54, e nos cinco

annos de 1818 — 1819 a 1852— 1853 por valores offi-

ciaes e principaes artigos.

N.* 51. Quadro comparativo por valores das mercadorias estrangeiras

importadas por cabotagem com cartas de guia, no anno finan-

ceiro de 18o3— 1854 , e nos cinco annos de 1818 — 1810 a

1852—1853.
X

o 52. Quadro comparativo por valores da importação dos géneros de
"
producção e manufactura nacional, sujeitos ao expediente, despa-

chados nas Alfandegas do Império no anno financeiro de 1853—

1854, e nos cinco annos anteriores de 1818— 1810 a

1852—1853.
>"• 53. Ouadro comparativo da exportação de géneros de producção «

*
manufactura nacional para portos estrangeiros no anno financei-

ro de 1853— 1854, e nos cinco anteriores de 1818— 1840 a

1852—1853 por valores officiaes e principaes artigos.

Quadro dos principaes géneros nacionaes despachados para por-

tos estrangeiros ,
pelas Mesas de Consulado do Império, no anno

financeiro de 18o3—1854.
V5. Quadro comparativo por quantidades, valores officiaes. e pre-

ços médios dos principaes produetos nacionaes exportados para

Paizes estrangeiros nos três últimos annos.

N.° 51
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">6 Quadro dos valores officiuus dos géneros nacionaes exportados

no decurso do anno financeiro de 1853—1854 por Províncias

e Paizes eslriítigeiros abatoó 'doclliTtíítos.

> Tabeliã do preço raedio dos principaes productos nacionaes çx
.1 r

. *_ __ .!• -.-í.™ .l/v 1)fácil nm PUMJ1 hlim Í1ÍVy dos
portados para os diversos portos do Brasil em cada hum do

três últimos .ânuos fmaoctiii-os de 1851—1852 a lb.>J— I8.)i

N 58 Quadro comparativo por valores das mercadorias estrangeiras des-

pachadas por reexportação e baldeação nas Alfandegas do Im-

pério no anno financeiro de 1853—1854, c nos cinco ante-

riores de 18-18—1819 a 1831—1853.
.

N u 59 Quadro comparativo da importação estrangeira directa do Rio da

Prata no anno financeiro de 1853—1854 , e nos cinco annos fi-

nanceiros de 1848-18-40 a 1852-1853.

N • 60 Mappa dos géneros de producçào do Estado Oriental importados

por via do Jaguarão, nas Alfandegas do Rio Grande e S.

José do Norte, na Província de S. Pedro do Sul, nos annos

de 1848—18-49 a 1853—1854, e considerados como Nacio-

naes, em virtude do Artigo 25 da Lei n.° 369 de 18 de Se-

tembro de 1845.

NV 61. Quadro comparativo por valores e principaes artigos de produc-

çào e manufactura nacional exportados para o Rio da Prata,

no anno financeiro de 1853—18o 4 , e nos cinco anteriores.

N.° 62. Quadro comparativo das mercadorias estrangeiras reexportadas e

baldeadas para o Rio da Prata, no anno linanceiro de 1853—

1854 e nos cinco annos anteriores de 1848—1849 a 1852—53.

N.° 63. Mappa demonstrativo da navegação do longo curso no Império ,

nos annos financeiros seguintes.

.\.° 64. Quadro do resultado da navegação de grande cabotagem entre

as Províncias do Império , nos annos financeiros abaixo de-

clarados.
>'.' 65. Mappa da navegação entre o Brasil e o Rio da Prata ,

nos annos

financeiros seguintes.

N.° 66. Quadro do movimento geral das entradas e sahidas das em-

barcações nos portos do Império , com a designação da sua

procedência e destino.
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- Tabeliã cniupiíralivíi da Km-ila uivada para lN.Mi-- 1S."7 mm a

amvaduda nos .'I i-.viricius abaiv» derlaradus.

Impi nlai; ~\»

I)r>|iacliu IIKirililll"

l-°\|>uriai;ãu

lllliTÍnl'

IYniliaiv> il» Muiiifipi»-

'Atrannliiiaria

I)i'|iij«Í|ii

\rrenulada cm

1831—183*2.

ii.«io.íyí.so:ii

;ViS . 07GS">41

4.53S.30(iS:0'J

í.í»;o.:íos:í3i

Oíi.SOSSTSO

rtiis.oiífííii

3i.7SiJ.8íl,SSi3

1.9 J."*. 7708007

r.Tii.o«j7.syio

1832-1833.

M.70S.lõOSli37

l!)'J.làtíSÍ»i

Í.0HÍ.3Í3S3J6

4.7i)i.74SS0y«;

i.im.sotsiu

1833—1854.

3(í.:{'ji.u3j$uus

1.711.770SS34

i3.i.31.tfí'JSÍ
lJl

l'JS.4i!SSÍÍ

;!..i;O.G0Í,S'Jl3

;>.t30.itS4S7ÍO

1.170. 1988*98

4Sj.4jASJ"»S

3;.34S.S7.>SS4i

i.73i.i3ÍS013

3S.10i.80i.S84i 37.081 .10'.».S8jj

Uri.

185C

1'Ji

3.S03

4.8C7

l.liíJ

174

para

-1857.

ooosooo

,83OSiH>0

.OOOSOOO

.U30.S000

.iíOSOOO

.OOOSOOO

i 3i.0oo.ipt)0.sonii
!

i

i
iii.OOO.SUOO

34. ;i .OOOSOOO

Scsunda Contadoria doThesoi.ro Nacional 2 de Abril de 1835.-0 Contador. .4«'»mí,

J(í.*r
! tlr Bum.



iV.° í.

—
Quadro <winp>amtivo das às arrecadadas nos ires exercidos abaixo decla-

\

rados, h dok/Seméétrede H»5-^i8«A>oowi igUal Semestre de I8M—lttâii. j

.'<*

Classes das rendas:

Importação

Despacho marítimo....

Exportação

Interior >

Peculiares do Municipk

Extraordinária.

Depósitos.

ní tortícios

J8SI-52.

24.840.2928032

558.5768541

4.538.3068709'

4.466.7268331

984.9988789

1852-53. 1853-54.

24.758.1508637

199.1568984

4.982.3438356

4.692.0088142

1.163.8078113

Comparação enlrei os Exercícios de

81-52 com o de 82-53.

.. DIFFERENÇAS.

PARA MAIS.

22.521.0298491

198.4218842

3.833.6028913

5.130.2648835

M79. 1988298

35.388.9008492

398.0218451

35.795.4668232

584.8258822

35.786.9218853

1.9Í5.776S067

36,380.2928054

1.711.7708834

87.712.6978920 38.092.0628888

33.863.4178379

485.4588558

PARA HINOS.

82.1418395

359.4198557

444.0368647

225.2818811

178.8088324

34.848.8758937

2.404.9008547

36.753.7768484

848.1268782

186.8048371

1.034.9318153

51-52 coroo de 55-54.

DIFFERENÇAS.

PARA MAIS. PARA MENOS.

441.560S95S

1.034.9318153

441.5608952

214.0058233

663.5388504

194.1998509

1.318.3C28541

360.1548G99

704.7038796

52-53 com ode 53-54.

DIFFERENÇAS.

PARA MAIS.

857.7388013

87.4378107

655.5668185

945.1758120

479.1248480

2. 383. 2%1$036

2.383.2515036

1.454.2998600 2.383.2218036

Difícrença para
mais.

I

379.3648963

Di/prrencapara
menos.

1

953.9218436
|

PARA MENOS.

438.2568693

15.3918185

1.236.2218146

735fil42

1.148.7408443

453.6475873 2.385.6968731

99.3678264

VévafotJ.

453.6478878

693.1298713

1.146.7778591

2.485.0638995

8

2.485.0638995

Pelo Decreto n.° 928 de 5 de Março de

1852 foi extinctoo imposto de ancoragem das

embarcações nacionaes, e reduzida a 1/3 a an-

coragem das estrangeiras; teve rôraeço esta

redueçao em o l.° de Julho de 1852.

Pelo Decreto n.° 1.133 de 23 de Março

de 1853 forfo reduzidos os direitos de expor-

tação de 7 a 5 por cento, começando a vi-

gorar esta disposição do 1." de Julho de

1853.

JHfferenea para
menos.

1.338.2868404

Priíiieiros Semestres de 1855^1854 e 1854—1855.

Classes das rendas.

I.° Semestre

dos Exercícios de

4853-54.

11.997.1068249

90.6688864

1.776.1688006

1.618.2418992

15.483.1858H2

1854-55.

11.576.1658419

81.1078987

1.992.0188804

1.755.0818026

15.404.3738236

Differenças.

PARA MAIS.

215.8508798

136.8398033

PARA MENOS.

420.9408830

9.5608877

Wvacoed.

352.6898831 430.5018707

Esta tenda decrcscco proximamente.. 3,5 porcento.

Idem idem 1°.''
'

Idem augmentòu l*.5 »

Idem idem 8 - 45 *

Decreicimenlo no fim do Semestre.. 0.» f

Defferença para
menos.

77.8118876

Directoria Grral das Rrsdai Publica» «m 31 de Março de 185Í.-0 Sub-Director in^rino. Amovio Joff Hmiques.

... .\ 3f,Á



Ata«S.'

—

Quadro comparativo das Hendas geraes, e dosDepositas arrecadados nos exercidos de 1850— 57 ate 1855—M,

Classes das Rendas.

Importiflo

Dwptcbo aurítima...

Eiportitlo

Interior

Peculiim do Municipi

Extraordinária

Depoulos

Exercícios por períodos tríennaes.

1836-37.

r.íM.SlT|tlT

J43.676J4M

2.268.2418W

i.ui.owgo7t

315.8918103

[3. 316.««813

1.515.401S763

14.831.8SSS67IÍ

72.8768048

I." Irlennio.

1837-38.

7. 10». 4138879

442.652(590

2.335.8058801

2.495.3368426

331.7488096

1J.714. 954870!

537.7828805

13.252.739(597

204.7988662

U.904.7028634 13.457.5388259

1838-39.

9.989. 5888688

585.2538427

2.884.5418849

J. 755. 6*08668

3Ò0.46CS711

16.565.4713343

582.6258373

17. 148.0968716

114.0923849

17.262.1898565

1839-$.

2." Irlenulo.

1840-41.

10.993.39X113!

576.229|I01

3.095.8121112

3.091.U7|611

515.896048

1—
18.272.523(204

518.4523»!

1S.790.975J»»S

188.2301389

18.979.2058884

12.095.9748181

609.1508551

2.958.6103667

1.979.9613924

478 943S9B4

18.122.6503307

55*. 0483488

18.074.6985795

177.4058168

18.852.1035963

1841-42.

11.992.883(706

585.1028819

2.813.1268438

2.373.3418115

546.023824*

18.310.47783*0

493.1648559

18.803.6418879

112.9083989

18.916.5508868

4842-43.

11.136.626885»

585.8348207

2.856.6068631

2.584.4088881

640.7478754

17.804.2248112

298.8558294

18.103.0798406

609.2358776

18.711.3158182

».' trieunio.

4843-44.

12.523.7578419

727.9898902

3.1*6.8118801

3.245. 4238*89

718.474853»

20.342.4563993

237.5773904

20.580.0348987

770.93537*2

21.350.9703709

1844-45.

14.818.4248801

574.1078788

3.476.2743760

4.376.0058277

765.7158857

•4.010.5283483

265.3543660

i4. 275. 8838143

5*8.6673487

2I.804.55CS637

4845-46.

4." trlennlo.

1846-47.

15.837.3*4(19*

514.485(907

4.1*9.897(754

4.260. IBI(201

767.158(627

25.509.0673681

184.606S349

•5. 693.6743030

505.505Í356

26.199.1793386

16. 511. 2183169

4*8.1938*61

3.988.1033107

4.671.0453788

804.1*03813

Í6.441.951SI3*

3**.*74S*70

!C.7b4.i«5SI08

863.4815581

Í7. 6*7. 706399!

1847-48.

11.21». 955(158

541.8038736

4. 118. «053134

4.ÍI8.321S140

K?X .7 t7SI",34

«vj.a.o.c.sioj

n;ii.u*iisi07

!i. 124 .7198509

607.65051*4

1848-49.

5." trlennlo.

1849-50.

i:..4:..'i.om«uo

573.9748916

3.s:il.3J98966

4.297.3933768

878.3*13651

.o:i9.o:4SíiOO

1C5.SOIS71Í

J5.ÍU4. 279831*

958.74931*9

!4.73?.309S«33 •6.163.0286441

17.119.4368*56

557.0358400

3.815.9418825

3.884.420S510

I .009.6035914

26.696.4378905

281.3985525

26.977.8.105430

1.222.3133146

2S. 200. 1493576

1850-51.

*U. jM. 637(154

'•23. 479(567

4.718.941(1*3

4.462.830855*

995.0133949

31 .206.9023045

325.862S048

6.° irleúto.

1831-52-1832-33.

1

: 24.840.292(032

536.5708541

4.538.306(709

4.466.7*68331

984.9988789

i

35. 388. 9008 10*

398.0*1(151

31. 53!. 7643693

1.164. 1373290

I 35.786.9215>53

1.9*5. 7768067

32.696.901(983

24.758.1508637

199.156(984

4.982.3438356

4.692.0088142

1.163.8073113

35.795.4668232

581.825SW2

36.380.29*5054

1.711.7705834

1853-54.

13. 5*1 .9*95491

198.4*1884*

3.833.601(913

5.130.1648335

1.179.1988*98

33.863.417(379

485.4588558

34.348 3758937

i. 101.9008546

37.71Í.697S9ÍO 38.09*.06*S888 36.753.7768184

<G®mpw®$ò<ê$ E§M iik$k@&

j

Classes das Rendas.

Importaelo

«Despacho Marítimo

Eiportaçlo

Interior

Ptcnliares do Monicipk

Eilraordinaria

.

Drpoiito<

1°

Triennio.

Arrecadação media Iriennal. Comparação proporcional dos Iriennios entre si.

8.341.83959*8

457.1948146

! 2.496.1968549

2. 571. 0188389

332.7016970

I

14.198.9508982

878.6038313

2.°

Triennio.

11.691.0858240

590.1603823

2.955.8526739

2.481.4963883

513.6216258

o." I 4.°

Tritnnio. i Triennio.

1

5.°

Triennio.

Dol.° com o 2.

6 o

Triennio.

DIFFERENÇA.

Do 2." com o 3."

IUKKERKNÇA.

Do 3" com o \- Do V com o 5.'

DIFFERENÇA. DIFFERENÇA.

12.8*6. 269S656 15.522.8558939 17.797.029S336 | 24.373.4578387
\

I
i

6*9.310(632 515.197S635 : 551.4966627 318.7188455

3. 153. 2315081 '

4.071.6O2S098 ] 4.123.0848305
í I

3.401.945(80» 4.393.519S377 j 4.214.8813610

708 3128714 800.0428358 960.979S838

15.077.554(295

130.5898189

15.208.1438484

18.235.2168943 20.719.0895862 25.303.2178407 27. 647. 4716716

521.2216779 *67. 262(649 224.322824* 257.4888428

18.758.4386722

159.514884»

18. 915. «538571

20.986.3328511

636.*79S661

25.527.5398649 27. 904. 9608144

658.8798021 1.115.0668522

•I .622.9125172 26.186.4183670 29.0*0.0268666

4.451.4178660

4.762.999(769

1.109.3343733

35.015.928(004

489.435(277

35.505.363(281

2.014.149(149

37.519.519(430

40,19 por •;,

S9 . .

18,41 » .

51,49 »

*8,4J por •/•

PARA «KM>S. j PARA «AH.

-I-

j

»* P"r

!j
6,0

:| 6,7

1.45 por •»..! 37,4

i

37,9

PARA MAIS.

21 por

li

.il

.1, 29,12

.!' 23.8C

24,4 por •/•

21,48 » ..

24,38

40.7

19,9

13,62 por •/•

11,88 por •/..

299,9 . .

.

14,3

48.74 por %.

22,13 por •/•

21.11 por •/.

3,55 • .

21,1 por

TARA MFTOS.

1S.T3 por ",'.

14,65 pop ",.

7.04 •

PARI MlAO*.

1.26

I 9,26 por •/.

14,7 • .

9,31 por •/,.

69,64 > ..

9,7 por •/•

THrnrlori» Or.il rf.-n Rmcl.n Publicas cm .11 úr Marco dp 1853.—O Pnli-Diríftor interino, Aninnin J»v Ifciri-pir*.

Do ô.' com o 6-

DIFFERENÇA

36.9 por •

.

!i :.%

4,6 por "...Il 13

15.43

26,65 pUr •/..

90.8 • ..

27,28 por f..

80,63 > ..

19,18 por <

Razão media annnal

emqne crescerão

as Rendas.

Crescimento,

PARA MFVK.

42,21 por ».i.

!

i
4.35

4,73

12.%

10,7 por • ..

8,14 por %.

7.5* pot •;..

11,74 «...

«,I4 por •;..

Decresci-

menlo.

1,68 por •/••

2,46 «



i\.° 4.—Quadro demonstrativo da Receita do exei

cicio de 1854—1855, extrahida dos Ba-
lanços existentes no Thesouro.

Vi9
«a

Arrecadada

nos mezes até

hoje conhecidos.

Município

Rio de Janeiro.

Espirito Santo .

Bahia

Sergipe

Alagoas

.

Pernambuco

Parahiba

Rio Grande do Norte.

Ceará

Piauhy

Maranhão

Pará

Amazonas

S. Paulo

Paraná

Santa Calhariua

S. Pedro

Minas

Govaz

9

9

8

8

7

8

8

8

8

8

7

8

i

7

G

Mato Grosso ; 5

Depósitos. . .

,

13.687.149*147

384.0G7*U3

13.117*688

2.913.477*565

43.352*039

80.037*709

2.940.963*719

87.953*890

10.8143963

180.172*240

21.279*621

037.154*395

838.353*520

4.892*048

226.470*580

45.966*523

49.921*373

582.223*159

123.545*201

5.968*762

7.399*216

22.890.313*091

1.226.963-^010

24.117.276*101

Orçada.

Para 12 mezes. | Paia o semestre

addicional.

18.249.532*190

312.089*484

19.676*532

4.370.216*347

74.317*781

129 050*503

4.411.443*578

131.933*844

10.267*444

270.258*360

36.479*350

955.731*592

1.437.177*473

8. 387*396

432.941*172

137.899*575

74.882S059

908. 096*844

183.317*801

10.232*103

17.758*118

32.499.697*672

1.757.517*438

674.2205781

125.799*211

5.099*540

107. 185*545

17.291*121

21.186*035

173.563*768

12.038*757

7.165*643

6.837*474

3 i-. 960^622

20.965*624

75.519*914

1.031*475

137.655*728

10.986*633

14.137*S73

390.902*440

125.755*864

1.811**87

4.209*734

Para o exercirio

de 1851—1855.

18.923.752*977

037.8885693

24.686*072

4.477.401*892

91.608*902

150.242*618

4.585.009*346

143.972*601

23.433*087 ;

277.095*834

71.439*972

976.697*216

1.512.697*387

9.418*871

590.596*900

154.886*228

89.019*932

1.388.999*284

311.073*663

12.043?650

22.027*S52

1.974.295*309

113.612*442

34.473.992*981

1.871.129*880

34.257.215*110 2.087.907*751 36.345.122*861

A 2.» columna doslc quadro mostra a somma das rendas c depósitos entrados no Thesouro e Thc-

sourarias no espaço de tempo designado pelo numero de balanços mensaes constantes da 1.* Essa

somma sérvio de base para o calculo dos 12 mezes comprehcndido na 3.." columna. Para a base do

tempo addicional sérvio a renda conhecida cm ijrunl espaço pertencente ao exercício de 1853—1854.

• Segunda Contadoria do Thesouro Nacional 2 de Abril de 1855.

O Contador, António José de Bem.



ISV r».— 7'kIm*//<i dou dqioaitos nrivntdadot nos wnicius tilmidv devluradm.

1SS0-1851. 1831—1852.11852—1853. 1853-185'»

hiii|irr>(iiiin ilo rufre do» orpliSo»

lli-iu de defuntos e uuseute»

Consumo tias Alfandega* o CoiiMiladus

l>e diversas orisens

l'(vruios de I.olerias

Salários do Africanos livres

HenclWiuS de leierias

lís.siy.sojí

3.iii.u;imi:j

iii».ss:i

au.iiii.siyí

i;<.usi.s:íi>

li.703,S.'.0O
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l.OliyJ.H

S3y.io'.i,suií

10.S13.SliU

13.l!i?Si:i

t.íiji.;:i;,s(MiT

I.Olti

3ii»,

3,

310.

1».

li,

90..JI19!)

ii0,S0i:i

.HOOSiOi

,3í;,S333

.SiiSitO

93CS;>3:

i.rii.::osx3i

i.í;.:

ís:

i.iu:

s

n

.liiiy.suri

.usisiu:

:::.
;

.s:-ii

.r.yusiwi

.OlíSiôU

. 13.'..S0>Sl

s

.J3ÍSU13

Sfsuiwla Contadoria do Tlioour» Nacional í do Vuril de lSjj.— O Contador. Ai,t>.ui- Jv*-- de Kc».



/y.o o,— Tabeliã comparativa do Orçamento da Despesa do Jftmiferio ia Fazenda

para 1856— 1857 com a fixada na Lei para 1855—1856.

2.«

3.°

5."

6."

7.°

8.°

9.°

10."

11.°

12.°

13.»

14.»

15.°

16.°

17.°

18.°

19.°

20.»

21.°

22.°

23.»

23.°

26.°

27."

28.'

29.°

30.°

31.«>

Juros c amortisaçSo da divida externa calcu-

lada ao cambio de 27

Juros da divida interna fundada

Ditos da divida inscripta antes da emissão das res-

pectivas Apólices, e pagamento em dinheiro

das quantias menores de 4009000, nalorma
do Art. 93 da Lei de 24 de Outubro de 1832.

Caixa da Amortisaçao , filial da Bahia , e Em-
pregados no resgate e substituição do papel

moeda
Pensionistas do Estado

Aposentados .

Empregados de Repartições extinctas

Thesouro Nacional.

Thesourarias ".

Juizo dos Feitos da Fazenda

Alfandegas

Consulados

Recebedorias

Mesas de Rendas e Collectorias

Casa da Moeda
Oflicina e Armazém do papel sellado

Typographia Nacional

Oflicina de Apólices

Administração de próprios nacionaes

Dita de terrenos diamantinos

Ajudas de custo a Empregados de Fazenda

Curadoria de Africanos livres

Medição de terrenos de Marinhas

Prémios de letras, desconto de assignados das

Alfandegas, commissões, corretagens, e seguros

Juro dos empréstimos do Cofre dos Orphãos..

Reposições e restituições de direitos e outras..

Corte ê conduecão de páo-brasil

Obras
.'

Gratificações

Eventuaês

Exercícios findos

DEPÓSITOS.

32." Pagamento de bens de defuntos e ausentes.

Dito de depósitos de qualquer origem

PEDIDA PABA
1856-1837.

VOTADA PARA
1855— 183G.

t

3.823.440&000
3.461.7969000

20.0009000

38.980*000
523.3659203
360.7979*06
43.9119666

334.0009000
501.2389000
62.9409000

1.181.1499000
174.0369000
94.5709000

247.6869000
111.6009000

67.4809000
50.0009000
3.3609000

21.0029000
11.0789600
12.0009000
1.9009000
3.0009000

100.0009000
80.0009000
50.0009000
40.0009000
200.0009000
10.0009000
20.0009000

9

11.631.3499275

9
9

11.651.3499275

3.823.4409000
3.462.2169000

20.0009000

38.9809000
505.4859394
333.0469129
43.3629666
333.2009000
487.5789000
51.2189000

.181.1499000
174.1049000
94.6509600

247.6869000
111.6009000
71.4009000
41.1009000
3.3609000

21. 1559600
11.0789000
12.0009000
2.0009000
3.0009000

100.0009000
80.0009000
50.0009000
60.0009000

200.0009000
10.0009000
20.0009000

9

11.598.8089189

9
9

11.592.8089189

Deixa de apparecer a rubrica—Pagamento de empréstimos do Cofre dos Orphãos em
virtude do Art. 13 da Lei N.° 779 de 6 de Setembro de 1854, ipe a manda considerar

•como— Operações de Créditos. ..... . Q-- n ~ . j t

Segunda Contadoria do Thesouro Nacional 2 de Abril de 185o.—O Contador, Antonto

José de Bem.



iV.° 8. — Demonstração das quantias despendidas

no exercido de 1853—54 alem das autorisadas ,

pela respectiva Lei de Orçamento.

MINISTÉRIO DO IMPEIUO.

Credito pela Lei n.° 3C9 de 18 de Selembro do 1845

Art. 48. Concede ao Governo a quantia de 200.000;>000

para ser despendida com a importação de Colonos

Dito pelo Decreto n.* 506 de 23 de' Setembro de 1848.

Autoriza ao Governo a pagar a 1 rineo Evangelista de Sou-

sa a importância dos tubos de ferro quo tiver fornecido

e houver de fornecer para o encanamento das aguas do

rio Maracaníí e a fazer as despezas necessárias para a

conclusão do dito encanamento

Dito pelo Decreto n.° 5SGde C de Setembro de 1850, §2.'

do Art. l.°. Autoriza ao Governo a estabelecer desde já

no Amazonas c aguas do Pará a navegação por vapor,

que sirva para correios, transporte e rebocagem até as

Províncias visinhas e "territórios estrangeiros confinantes

consignando prestações a quemscpropozera manterá dita

navegação, ou empregando embarcações do Estado.

Dito pelo Decreto n.°5S9 de9de Setembro de 1850 § 4.°

do Art. 4.° Para Epidemia de bexigas

Dito pelo Decreto n.° 598 de 14 de Setembro de 1850,

Art. l.° e 7.° Concede 200.000s000 para ser exclusiva-

mente despendido no começo de trabalhos que tendão a

melhorar o estado sanitário da capital c de outras Provín-

cias do Império

Dito pelo Decreío n.° 630 de 17 de Setembro de 1851.

Autorisa ao Governo para reformor o ensino primário c

secundário do Município da Corte

Dito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro de 1852 § 4.°

Art. l.° Autoriza ao Governo para fazer as despezas pre-

cisas com o estudo das cauzas das seccas que periodica-

mente assolúo a Província do Ceará e outras do Norte, e

dos meios próprios de remove-las

Dito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro de 18S2 § 4.°

do Art. 11 . Para pagamento de dividas de exercícios fin-

dos

Dito pelo Decreto n.° 686 de 20 de Agosto de 1853. Pro-

roga por mais seis annos a Resolução de 15 de Se-

tembro de 1847, que autoriza ao Governo para auxiliar

o actual empresário do Thcatro de S. Pedro de Alcân-

tara com a prestação mensal de 2.0005000, » eleva adita
prestação a 3.0005000

Dito pelo Decreto n.° 707 de 3 de Setembro de 1853. Au-
toriza ao Governo a subvencionar os espetaculos das com-
panhias lyricas e de baile no Thcatro Fluminense, e endem-
n zar a extincta em preza do Thcatro de S. Pedro de Al-

cântara da importância de Ioterias para pagamento de
seus credores

Dito pela Lei n.° 719 de 28 de Setembro de 1853. Dispo-

sição 1.* §7." do Ar!. 11. Autoriza ao Governo ,1 des-

pender até a quantia de 2o0. 0005000 com o principio da

execução da Lei n.° 601 de 18 de Setembro de 1850.

Terras publicas

Dito idem idem. Disposição 3." §7." do Art. 11. Autoriza

aó Governo a despender 5. 5C25072 com o pagamento

18.9475)178

305.546*384

93.3335331

39.160ç39G

122.S16ç385

781í608

4765000

í,S.820j415

27.0003000

234.299599G

30.0095351

l 891.191*034



Transporte.

dos forneci mentos feitos por Manoel Lopes do Oliveira á

Fibrica de ferro de S. João de Ypanema no exercício de
1845—46

Credito pela Lei n.° 719 de 28 de Setembro de 18"0. Dispo-

sição 5.' §7." do Art. 11. Autoriza ao Governo a despender
a quantia de 200.000$ com o calçamento das ruas da ca-

pital do Império

Dito idem idem. Disposição 6.* §7.° do Art. 11. Autoriza

ao Governo a despender a quantia que for precisa vara'

a desappropriaçSo do morro de Santo António da Cidade

do Mio de Janeiro ,

Dito pelo Decretou. 1.357 de C de Abril de 1854. Concede
59.7005000 para pagamento das ajudas de custo de vin-

da e volta aos deputados que tem de comparecer a sc-

srunda sessão da 9.
a Legislatura

Dito pelo Decreto n.° 1.361 de 6 de Abril de 1854. Con-

cede 26. 9253000 para no actual exercício de 1853— 54
occorrer as despezas feitas com o Thuatro Fluminense do.

Campo da Acclamaçao no período do 1-° de Julho a 30

de Setembro de 1853

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

Credito pela Lei n.° 668 deli de Setembro de 1852 §4."

do Art. 11. Para pagamento de dividas de exercícios findos

Dito pelo Decreto n.° 1.273 de 21 de Novembro de 1853.

Concede a quantia de IS. 000-3000 para occorrer as des-

pezas com os reparos do Seminário Episcopal de Olinda

Dito pelo Decreto n.° 1.277 de 21 de Novembro de 1853.

Concede a quantia de 44.1453000 para occorrer as des-

pezas com o pagamento dos vencimentos dos Emprega-

dos dos Tribunaes do Commercio nos exercícios de 1850

a 51 c 1853 a 54

Dito pelo Decreto n.° 1.377 de 22 de Abril de 1854. Es-

tabelece os ordenados do Inspector, c Secretario, da Ins-

trucção primaria e secundaria do Município da Corte.

.

89 1.1919034

12.682S5Í0

9.592?500

12.116*280

W.5905000

6.883*470

MINISTÉRIO DE ESTRANGEIROS.

Credito pela Lei n.° 723 de 30 de Setembro de 1853. Au-

toriza ao Governo para fornecer por empréstimo á Re-

publica Oriental do Uruguay hum subsidio que não exce-

da a 60.000 patacões por mez, nem dure mais de hum
anno

MINISTÉRIO DA MARINHA.

Credito pela Lei n.° COS de 11 de Setembro de 1852

%3." do Art. 11. Autoriza ao Governo a despender até

a quantia de 10.000;000 com o reparo do edifleio Na-

cional pertencente á Repartição da Marinha c situado

na rua de Bragança desta Cidade ;
para servir de quar-

tel ao corpo de Fuzileiros Navacs .'. •

976.055ç794

27.0035106

18.0005000

10.126*274

7195998

1.2205045

I

1

55.8495378
'

822.1575440
|

| 1. 220*045 1.854.062$612



T^mm^t^m^i^mfwmjp*

Transporte.

Credito pela Lél n.° 068 de 11 de Setembro de 1832, § 4.*

do Art. 11. Para pagamento de dividas de exercidos fin-

dos

MINISTÉRIO DA GUERRA.

Credito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro de 1852,
§4.° do Art. 11. Para pagamento de dividas de exercí-

cios findos ...... ...v .-.

1.220*048

10.360*079

MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Credito pela Lei de 15 de Novembro de 1827. Para pa-
gamento de divida inscripta

Dito pelo Decreto n.° 587 de 6 de Setembro de 1850.
Autoriza ao Governo para fazer operações de credito, a

fim de se satisfazer aos encargos dos empréstimos ex-
ternos de 1823 e, 1824
Dito pelo Decreto n.° 627 de 16 de Setembro de 1851,
Art. 5.°. Abre ao Governo hum credito extraordinário da
quantia de 700.0009000 para ser empregado na cons-
trucção de hum oaes em frente d'Alfandega do Rio de
Janeiro desde a extremidade S.E. do trapiche denomi-
nado da Cidade até ao do antigo Consulado

Dito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro de 1852, § 4.°

do Art. 11. Para pagamento de dividas de exercícios

findos

Dito pelo Decreto n.° 701 de 26 de Agosto de 1853. Au-
toriza ao Governo para pagar a José de Freitas Brandão
e José António Gomes Guimarães a importância cons-
tante da sentença por elles obtida contra a Fazenda Na-
cional

17.2215600

660.133$333

1.854.062*612

Ú. 580*124

48.879*942

155.298*077

87.491*510

15.740*059

935.884*579

2.850.407*257



V > 1 — llciiionslracilo das quantias despendidas no exercício de 182»4— I8S3 ali

Ijm de Dezemlm» de I8I>4 , alem das aulorisadas pela respecti\a Lei do Orçamento.

MINISTÉRIO 1)0 IMPr.UK).

i Credito pola Loi n.° 369 de 18 de Setembro do 1845, Art.

IS. Concede ao Governo u quantia de 200.0009 para

ser despendida com a importação de colonos

Dilo pelo Derreto n.° 506 de 23 de Setembro de 18-V8.

Autorisu ao Governo a pagar a lrinòo Evangelista de

Sousa a importação dos tubos de ferro que tiver fornecido

e houver de fornecer para o encanamento das aguas do

rio MaracanS , e a fazer as despc/.as necessárias para a

conclusão do dito encanamento

Dito pelo Decreto n.° 598 de li de Setembro de 1850.

Art. 7.° Concede 200.000? para ser exclusivamente des-

pendido no começo dos trabalhos que tendão a melho-

rar o estado sanitário da Capital e de outras Províncias

do Império s..

Dito pelo Decreto n.° 030 de 17 de Setembro de 1851 . Au-

torisa ao Governo para reformar o ensino primário e se-

cundário do Município da Corte

Dito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro de 1852, § 4.°

do Art. 11. Para pagamentos de dividas de exercícios

findos

Dito peio Decreto n.° 696 de 20 de Agosto de 1853. Pro-

roga por mais seis annos a Resolução de 15 de Setem-

bro de 18+7 que autorisa o Governo para auxiliar o actual

emprezario do Theatro de S. Pedro de Alcântara com a

prestarão mensal de 2.0003 c eleva a dita prestação a

3.0009 ••„ •••••

Dito pelo Decreto n.° 707 de 3 de Setembro de 18o3. Au-

torisa ao Governo a subvencionar os espectáculos das

Companhias lyricas c de baile no Theatro Fluminense

,

c indemnisar ã extincta cm preza do Theatro de S. Pe-

dro de Alcântara da importância das loterias para pa-

gamento de seus credores • • •
•

Dito pela Lei n.° 719 de 28 de Setembro de 1853. Dis-

posição l.
a ^7.° do Art. 11. Autorisa ao Governo para

despender ate a quantia de 250.000? com o principio da

execução da Lei n.° 601 de 18 de Setembro de 1850.

Terras publicas
1

Dito idem , idem. Disposição 5/
Jf

7." do Art. 11. Au-

torisa o Governo a despender a quant ia de 200.000? com

o calçamento das ruas da Capital do Império

Dilo idem , idem. Disposição 6.
a do § 7.° do Art. 11

.
Au-

torisa ao Governo a despender a quantia que for pre-

cisa para a desapropriação do morro de Santo António

Dito pelo Decretou. 781 de 10 de Setembro de
J854.

Au-

torisa ao Governo a despender a quantia de 15
"""*"""

a fundação de hum Instituto de cegos

.000* com

MI.MSTF.RI0 D.V JUSTIÇA.

Credito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro de 1852, §4.°

do Art. 11. Para pagamento de dividas de exercícios

lindos

Dito pela Lei n.° 719 de 28 de Setembro de 1853, Art. 1+.

Autorisa ao Governo a pagar os vencimentos dos Emprc-

cados das Secretarias dos Tribunaes do Commercio, in-

cluídos os atrazados ainda não satisfeitos, pelos cofres

geraes aosquacs se recolherão os respectivos emolumentos

depois de deduzidas as despezas do expediente das mes-

mas Secretarias

.9959818

159.757?329

62.704?598

2.2299037

6519163

I8.OOO9OOO

60.000?000

1 1.9973720

119.2423584

35.2019730

5.2273220
.iS-U'073l89

7.7463535

1 .9793994
9.726*529

493.7333718



Transporto.

MINISTÉRIO DE ESTRANGEIROS.

Credito pelo Decreto n.° 723 de 30 de Setembro de 1833.

Autorisa ao Governo para fornecer por empréstimo á Re-
publica Oriental do Urugay bum subsidio, que não ex-

ceda a G0.000 patacões, nem dure mais do hum anno.

MINISTÉRIO DA MARINHA.

Credito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro do 18."2, $ 4.°

do Art. 11. Para pagamento de dividas de e\crcios lindos

Dito pela Lei n.° 719 de 28 de Setembro de J853. Dis-

posição í.* do Art. 11. Autorisa o pagamento da quan-
tia de 6803 que se deve ao Cirurgião-mór da Armada o
Dr. Joaquim Cândido Soares de Meirelles de gratificação

vencida de 7 de Julho de 1849 a 30 de Junho de 1850.

MINISTÉRIO DA GUERRA.

Credito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro de 1852, § 4.°

do Art. 11. Para pagamento de dividas do exercícios

findos

Dito pelo Decreto n.° 745 de 3 de Julho de 1854. Autorisa
ao Governo a pagar ao General Francisco José de Sousa
Soares de Andréa a quantia de 3. 4853266 de vencimentos
que lhe competião como Commandante do Exercito na
Província do Rio Grande do Sul

Dito pelo Decreto n.° 747 de 17 de Julho de 1854. Autorisa
ao Governo a mandar pagar ao Barão de Itapicurú-mcrim
e ao Conselheiro António Manoel deMello as quantias que
lhes são devidas como gratificações que não receberão
quando Directores da Fabrica de ferro de S. João de Ipa-
nema

MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Credito pelo Decreto n.° 586 de G de Setembro de 1850, §
2.° do Art. l.° Autorisa ao Governo a estabelecer desde
já no Amazonas e aguas do Pará a navegação por vapor,
que sirva para correios transportes e rebocagem até as
Províncias visinhas c territórios estrangeiros confinantes,
consignando prestações a quem se propuzer a manter a
dita navegação, ou empregando embarcações do Estado.

Dito pelo Decreto n.° 627 de 1G de Setembro de 1851. Art.
o.° Abre ao Governo hum Credito extraordinário da
quantia de 700.0003 para ser empregada na construcção
de hum cáes em frente da Alfandega do Rio de Janeiro
desde a extremidade deS. E. do trapiche denominado da
Cidade até ao do extincto Consulado

Dito pela Lei n.° 668 de 11 de Setembro de 1832 § 4." do
Art. 11. Pará pagamento de dividas de exercios findos..

'.93.7333718

7693430

G8O3OOO

560.242-5C0

1.4493430

2.9393921

3.485*266

8.9213716

141.1423222

127.90G3Í34

3.499*093

15.3463903

272.547*759

1.343.3209370

/weST
10 Con*adoria do Ihcsouro Nacional 2 de Abril de 1855.—O Contador, António



N.° 10. - Estado da Divida externa fundada em 31 de Dezembro de 1834.

(

•

Do anno do 1824 ,.A

CAPITAL I

Real.

V.
2.999.940
399.984
312.512
C22.702

954.150

>niMlTlVO.

Nominal.

AMORTISADO.

Real. Nominal.

CIRCULANTE.

Nominal.

£.
3.G8G.200
7C9.200
411 .200

732.600
1.040.600

£.1
436.G18

125.400
19.062

58.528

5.115

S
10

5

5

D. £.
553.000
177.700
20.000
59.400
5.500

£.
3.133.200
591.500
391.200
073.200

1.035.100

<oq<) /a)

1Hin í'í'l

1«^ (IA

5.289.388 G.G39.800 645.324 815. COO 5.824.200

1

(1) Por ordens do Governo receberão as casas de Roths-child & Sons, c de Flctcher
Alexandre & Comp. a a 1.* £. 49.551,0,0, e a 2. 1 £• 28.688,0,0, para amortisaçao de Apó-
lices dos imprestimos de 1824 e 1829 pelas mesmas contractados. A ultima destas casas deo
conta do emprego que fez do dinheiro recebido, e conheceo-se que havia retirado da circu-
lação £i 30.300 em Apólices, sendo 24.300, do empréstimo contrahido em 1824. e £.
6.000 do contrahido em 1829, despendendo com a compra destes fundos £. 28.675,17,6;
o que foi levado á este Quadro nas columuas respectivas. A 1.» das ditas casas não deo
conta alguma, e desta falta resulta numa lacuna no Quadro supra-, não só da quantia que
fora empregada na Amortisaçao , como da somma nominal resgatada , e da verdadeira par-
cclla que deve existir na circulação que sobre tudo, não devendo pertencer á hum só dos
dous empréstimos , deixa ignorar que somma á cada hum delles se deve lançar.

(2) Os Agentes Brasileiros em Londres procederão do mesmo modo que a casa de Roths-
child & Sons, enão se podendo por isso conhecer como forâo empregadas £. 5.112,0,0,
que os mesmo receberão para amortisaçao de fundos do empréstimo de 1839, não foi possível

contemplar esta amortisaçao no Quadro acima.

(3) Idem a respeito da quantia de £. 18.315,0,0 recebida para amortisaçao do emprés-
timo de 1842.

(4) Ao empréstimo de 1852 contractado com a casa de Rolhschiid & Sons, também
deixa de ser levada a quantia de £. 10.406,0,0 que a mesma recebeo para amortisaçao
pelas razões já expendidas.

OBSERVAÇÕES.

O Empréstimo de 1824 foi contrahido em virtude do Decreto do 5 de Janeiro de
» 1829 » » » » 29 de Dez. de
» 1839 » » » 26 de Outubro de
» 1842 » » » convenção de 22 de Julho de
» 1852 » » » Decreto de 13 de Março de

para pagamento do empréstimo portuguez de 1825 que havia ficado a cargo do
na forma da Convenção de 29 de Agosto de 1825.

Os prazos por que forão contrahidos os empréstimos e findos os qúaes ha obrigação
amorlisar ao par, s3o:

30 annos que findão em 1854 para o empréstimo de 1824.

» » » » 1859 » » 1829.

» » » » 1869 » d 1839.

20 » » » 1862 » » 1842.
30 » » b 1882 » » 1852.

1824.

1828.

1838.

1842.

1852.

Brasil

de os

Segunda Contadoria do Thesouro Nacional,
bio José de Bem.

2 de Abril de 1855.— O Contador, Atito-



N.
u \1.— Tabeliã tias amortisaçõcs que se tem feito nos empréstimos contrahidos cm

londres por conta do Governo Brasileiro desde o esemrio de 1X51— 1K52 até

fm de Dezembro de 1851 , segundo as ultimas contai.

Valor das apólices.

Empréstimo dfr 4824.

Por compra c sorteio de apólices , como se. yo tia Ta-

beliã N.° 6 appensa ao Relatório do Ministério da

Fazenda de 1854
:

. • • • • • • • •

Comprado depois daquelle Relatório por Hetcner Ale-

xandre e Comp. a diversos preços

Idem idem a razão de 96 por u
,„ pelos agentes Bra-

sileiros ; • ;
- *

Empréstimo de 4829.

Por compra c sorteio de apólices como se vè da Ta-

beliã N.° 6 appensa ao Relatório do Ministério da

Fazenda de 1854 ••

Compradas depois daquelle Relatório por Flctcner Ale-

xandre c Comp. a diversos preços

Empréstimo de 4824 e 4829.

Sem distincçSo por falta da conta competente

Dinheiro dado a Rothschilds e Sons em Março de 1854

para amortisaçao de apólices destes dous emprés-

timos

Empréstimo de 4859.

Por compra c sorteio de apólices como se vi da Ta-

beliã N.° appensa ao Relatório do Ministério da Fa-

zenda de 1854

Dinheiro entregue aos agentes depois daquelle Rela-

tório para compra das apólices deste empréstimo que

deviao ser amortisadas

Empréstimo de 4842.

Por compra c sorteio de apólices como se vè da Ta-

beliã N.° 6 appensa ao Relatório do Ministério da Fa-

zenda de 1854

Compradas depois daquelle Relatório pelos agentes Bra-

sileiros

Dinheiro aos ditos agentes para compra das apólices

deste empréstimo que deviao ser amortisadas

Empréstimo de 4832.

Por compra e sorteio de apólices como se vc da Ta-

beliã N.° 6 appensa ao Relatório do Ministério da Fa-

zenda de 1854

Dinheiro a Rothschild c Sons para compra das apólices

deste empréstimo que deviao ser amortisadas

NOMINAL.

220.500

2Í.300

15.500

360.300

40.700

C.000

D.

RKAl.

i.

217.211

23.073

14.880

D.

lts.

ao cambio

de 27.

255. 1C5

46.700

Ignora-se

50.000

Tgnora-se

57.700

1.700

Icnora-se

5.500

I«rnora-«e

39.700

5.602

45.302

40.551

19.662

5.112

| 24.774

56.836

1.091

IS. 315

76.8Í3

5.115

10.406

15.521

1.930.771SU1

205.096SIÍC6

132.266S6C0

6 2.268. 1348Í43

352.888S889 i

49.8005000

I 402.688,5889
;

410.4535333 I

174.7755555

45.4405000

220.215S555

I

505.215,5555 I

15.035S555

1C3.540S710

683.791S850

45.466j}666

92.4978777

137.964S443



iV* 11 — Tahélia dos /utotos momlai para JMra por mota do saquei desde o I."

(/o ,ii>n7 de 1851 a 31 do Março de 1855 em seguimento da Tabeliã

n*^ 1 ~éo Rektorio anterior.
(

*tt. 'áVl%*fc •*"*'

DATAS.

1854.

Abril . .

.

»

Maio....

Junto.

Julho.

PHOVJNCIAS.

Setembro..
»

Outubro...
Novembro

»

»

Dezembro.

1855.

Janeiro .

.

Fevereiro.

Março ...

Bahia

Pará
Thesouro . . .

.

Osbia .......

Dila ....

Dita.......»;
Pernambuco.
Pará..'.....".

Bahia
Pernambuco
Pará
Thesouro....
Pará
Thesouro....
Dito

Bailia...-....,

Pará
I Bahia
Pará
Dito

Thesouro
Dito

Dito

Dito

Dito

Pará

Dito.......

Thésoíro:
Pará.;.'..

'-*- HW-'

-Svecaptlittaçáo.

o
5
a

28'/.

27',.

»'/«
27'/.

23
27'/,

»

27

2ú'/i

27
o

27'/.

27'/.

»

27';.

»/•
27'/.

27'/.

27'/.

23

28
27',

28

£

7.2Í0
7.000
10.000
4.000
5.000
5.000

10. 000
3.000
10.100

9.900
4.000
10.000
7.500
20.000
40.000
2.500
0.000
7.500
1.000
7.000
0J.0U0
5.000

35.250
10.000
5.000
4.000

3.000
50.000
2.600

D.

308.490

IMPORTÂNCIAS.

Thesouro . .

.

Bahia

Pernambuco.
Pará

25C.250
47.340
19.900
45.000

308.490 o
•1

C2.016SS14
53.9175367
88.073339»
34.5945594

43.630S303
44.0363696

87.S72J727
25.7146285
140.5095089
86.3995997
35.5553555
89.719.S626

C0.6U6f(065

177.777JS777

407.0Olífál2

22.01SS34S
62.8445031
05.4645544
8.S07í)339

01.6615373
5:52.1023100

43. 438 > 91

4

304.8045863
R6.877.S828

43.0495327
3 í. 28557 14

25.71 ÍS2S5
434.3893140

21.42SS571

3.215.5115401

2.237.357JÍG41
412.8653848
173.672.-.724

391.6155183

3.215.511JJ401

A somma de 3.215.5115101 he justamente aquclla que foi empregada em compra de saques pelo Thesouro

e Thesourarias de Fazenda , a favor dou Agentes Brasileiros cm Londres. Esta somma- deve ficar reduzida a de

lis. 2.935.2785677 em consequência da falta de pagamento daqucllcs que forúo acecitos pelos seguintes:

( Dcanc Yonle & Comp.« £ 10.000 83.9Í9S49:.
Bal:ia

( Goodal Chilotou & Comp.» » 3.000 2i. 18 8818

• Dcamc Yonle & Comp.»~ » 15.000 130.909S090
Pernambuco.

; Bcnolic| Hcrmanos » 2.000 17.4545545

30.000 ÍG1. 4945948

Se"un<!a Contadoria do Thesouro Nacional. — Contador, .4nfonío Josi de Bem.



N.» 43. -Estafe da divida interna findada ató Itacinlw de 1834.

Ji« C por couto. Rio de Janeiro

CmtffdO. Amorlisaçio, TOTAL
«MCVMMT!!. •-

\polk'«.>3 59.467.CO0J000

f.859.Í0090Ô0
289.600c000
07.WOSOOO
35.8OÔÍ00O
7O.2O0S0OO
4 1 .OWSOOO
15G.400S000

119.CO0SOOO

3.G7S.O0OSOOO

161.9005600

55.795.6O0S000

í.ies.oooiooa,
289.6OOÍ00O
C7. 8008000
35.80OS000
7O.2O0B000

- 41.0068000
liO.400'000

I10.60O50OO

[ Hahia

6í.àí7.J00Sd0X) 3.833.SQOSO0O

-
57.741.O0OS000

,

O total circulante dytribuc-sc pelos seguintes possuidora

De 6 por cento.

\pOltCe5.

De 3 por ectiío.

Naciouacs 38.387.500*000

Súbditos da Gram-Brettnfcr .* 6.«e».4(»<000

s *• *W9»* ««tra* naçce».... i.Ul.OOOiOOO

Estabelecimentos Dffcnmats 8. 361. 000;000

Diversos nas Províncias

831.00OJ0O0

47.46OÍW0

,74^00 000

215. OOOIOOO

66O.8OOÍOO0

De i por cento.

3.SC0Í000

TOTAL.
Cl&CILASTE.

1.82S.806-000

115.860Í.060

.. " >«£ .

39.Í2Í. 000:000

G.GÒ3.SÚ0S0ÚO b

2.á>15-.600!!000 I

,.-8.691. 800-000

C60.SÓ0S0Ô0

ií».eoosooo 5*7.744. 00OS0OO

Terceira Gioraloria «to fhesouro Nacional c» -2 de Janeiro de t865.-OGo«tod«Cv foto Utetão da frui

Vto%«#vl*V '

«•»



N.° 14,— Divida inscripta uo Grande Livro.

províncias.
ATÉ JANEIRO

SE 1854. AUGMENTO. DIMINUIÇÃO.

ATÉ DEZEMBRO
DE 1854.

39.080*457

54.9099293

2699680

8569875

11.6429835

642*902

, 5.7565250

i.2639226

46.195$416

3.7419689

8.7549433

49 3989231

15.7409059 32.4899163 22.331*353

54.9099293

2699680

8569875

11.6429835

6429902

5.756*250

1.2639226

41.568*856

3.7419689

8.1169959

49.3989231

Pcrú *

Minas frcraes

6629440 5.289*000

6379474

Mato Grosso
-

-

222.5115287 16.4029499
r
r

38.4159637 200.498*149

Provêm o augmfnto: 1.° da inscripçSo da quantia de 15.7409059 feita no exercido de

1853—1854 e já contemplada no quadro do Orçamento de 1855—1856 ; 2.° da passagem para

o Grande Livro das inscripções n. ' 224, 316 e 318 do Auxiliar da Provinda de S. Pedro;

cumprindo notar, quanto ai.*, que, supposto fosse lançada no mesmo Grande Livro pela

sua importância integral de 433*400, vem a ser o augmento real de 339400, visto ter fi-

gurado sómelte por esta importância no quadro das dividas dos Auxiliares, em virtude de

já haver a Thesonraria pago por conta d'ella , cm^Apolices , a quantia de 4009.

Procede a atanMtf$So: 1.° de se ter pago pelo Thesouro a quantia de 33.215*637, á

saber: 32.489*163* tnscripeões feitas no Rio de Janeiro, sendo 16.7499104 da de n.° 1.506,

e 15.740*059 da de n.° 1.508; 89* dos saldos das inscripções de n. ' 42, 72 e 144 do
Auxiliar da Provinda de S.Pedro; e 6379474 por conta da inscripçSo n.° 6 do. Auxiliar da
Província deGoyaz: 2.° de se haver verificado pêlos processos existentes no Thesouro, e mes-
mo pelo respectivo quadro da divida passiva, ter sido paga pela Thcsouraria damesma Pro-
vincia de S. Pedro, cm Apólices, além das queforSo já deduzidas nos quadros;. anteriores,

mais a quantia de 5.2009 por conta não só da sobredita inscripçSo n.° 72, mas também
das de n." 20, 54, 144, 146 e 149.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, em 2 de Janeiro de 1855. — O Contador,
João Estevão da Cruz.
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\: Mi, — Dividas inscriplas nos Auxiliares dai''trêiin<íi«s, ê ainda ifto liquidadas

no Thesowo.
i ii i- mfa iriMI I IM ~ ' -XWWIII MHW Mfc.^

I

províncias.

Bailia

Alagoas

Pernambuco

,

Piauhy

Maranhão. .

.

ATE JANEIBO

DB 1834. AUGMENTÒ.

^

20.908*953

497Í466

G34906G I

1. 3209000

6.1999025

DIMINUIÇÃO.
ATÉ JMilMWRO

T)E 18547

' *±/> •

S. Pedro 18.5759433

Goyaz

Mato Grosso.

15.40-Í9826

187.5669151

251. 166»520

662*440

20.96899531

497*466

6349066

1.320JJ000

6.10^625

17.9123993

15.404?826

187.566^51

mmmmm

6629440
l

250.504*080

w

A diminuição ue feita em ytudo de Jer passado para a Grande /^ço a unpe#an«a das

inscripeões do Auxiliar daProvfflaa do SÊ Pedro n." 224, 316 e 318.

Terceira Contadoria do.Tbogáro Nacional, eofc£ de Janeiro de 18ao.— O Contador,

João Estevão da Crus. "/"l1%$£ --
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.V 16.^£f»t«JÕo:de^tóli«»Hflb 1.* de . Fevereiro até o ultimo de Dezembro

de 1854 , m seguimento d tabeliã n.
a

11 do antenor Relatório.

COe 5 pot- ceulo.

.\o Municipio da Corte.

Em pagamento de «divida inscripta na forma da Lei de 13 de Novembro

de 1827

>a Província de S. Pedro.

Idem.

32.800»000

S.iíOOçOOO

i

38.000*000

Com quanto não tivesse o Thesouro communioação feita pela Tliesouraria da emissão

destas Apólices, entretanto he a mesma aqui contemplada, por se haver verilicado que com

èffeito teve lugar , em presença dós processos dos credores de dividas inscriptas que receberão

as ditas Apólices por conta de suas inscripções , e ora reclamSo o pagamento dos respectivos

saldos e juros.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, em 2 de Janeiro de 1855.— O Contador,

João Estevão da Cruz.



N.» H.— Tabeliã das Leiras do Thcsouro erillldas dt I.' de Março de 48!H

até o Um de Mure» 4e

Existência em circulação no Qm
de Fevereiro <

Março Emissío .
.
•

Abril.

» Pagameuto.

Maio

.

Junho Emissão.

M Pagamento.

Julho. Transp. para 1853—18i4.

Emissão.

! u Pasamento

.

I
Agosto Emissão. . .

.

» Pagamento.

Setembro Emissão . .

.

u . . .$-. Pagamento.

Outubro Emisslo...

» Pagamento.

Novembro Emissão . .

.

» Pagamento.

li
'É í
tf) M

% z

8

loaz— oo,

4°/

!,*

iOu.OOOSOOO

206.0008000

3

JOti. OOOfjOOO

soe.ooosooo

s

206.0008000

s

scwcicioó.

Í8S3-ÍML W4-
IHt

40.000.S000

10.0008000

206. 0000000

200.0008000

c.ooosooo

6.0008000

50.0008000

30.0008000

80.0008000

40.000SOOO

40.0008000

10.0008000

30.0000000

320.0008000

350.0008000

3O.00OSOO0

320.0008000

6.0008000

326.0008000

60.0008000

386.0008000

10.0008000

376.0008000

300.0008000

C7C .OOO.SOOO

30.0008000

646.0008000

S

646.0008000

20.0008000

626.0008000

320.0008000

S

8

40.0008000

40.0008000

8

946.0008900

320.0008000

C26. 0008000

626.0008000

8

626.0008000

40.0008000

30.0008000

TO. 0008000

S

70.0008000

10.0008000

80.00O800O

40.0008000

TOTAES.

MC. 0008000

10.0008000

I

I

;:c.ooo$ooo
\

30.0008000

ÍSG.OOOfiOOO

10.0008000

246.0000000

ío.ooogooo

236.0008000

32O.00O800O

556.0008000

230.0O080OO

32C. 0008000 ;

s

326.0008000

60.0008000

3S6.O0O80O0

10.0008000 l

376.0008000

300.0008000

C76.C00S000

30.000S0O0

C4C. 000.1000 l

40. 0008000 !

I

68C. OOOSCOO
j

20.0008000

666.0008000
;

3õ0. 0008000

1.016.0O08OOO

320.000S000

696.0008000

10.0008000

706.0008000

40.0008000
^

40.0008000 606.0008000



•r
feA?*r* ; -

"Transporte

Dezembro Emissão

,

íj

2»
« K
fc
3

?,i

,
Pagamento

.

Janeiro de 1855. . Emissão . .

.

» Pagamento.

Fevereiro de 1855 Emissío. . .

.

c

Marco Emissío

» Pasameuto.

Em circulação cm 31 de Março
de 1855..'.

»*
i'l.

Oxeicici

I8!í2-i;3.

2,4

!,4

J* °/

1833— 54.

6ÍG.000S000

700.0003000

1.3ítí.000g000

300.000SOOO

1.OSU.000SOOO

«854-55.

TOTAES.

40.0008000

30.0003000

70.000fl000

30.000SOOO

l.OSO.OOOfiOOO

s

1. 026.0O0S0OO

320.0003000

1. 346.0005000

320.000S000

40.0000000

10.000*000

50.000SOÚO

10.0003000

40.000.1000

30.0003000

666.00O8Ò00

730.0008000

1.306.0008000

330.0000000:

1.066.0008000

ío.ooogooo

1.076.0008000

10.0008000

60.0003000

30.000SOOO

1.026.0003000

s

1.026.0003000

30.0003000

520.0003000

550.0003000

10.0008000

1.066.0OO8O0O

340.0008000

1.406.0008000

350.0008000.

1.056.0008000

520.0O080OOÍ

1.02G.00OS0OO 540.0030000

1.576.0008000

10.0008000"

1.566 .0008000

Segunda Contadoria do Tbesouro Nacional 2 de Abril de 1855. —O Contador, António Joté de Bem.

i



iV/ 18.— Quadro demonstrativo da divida passiva conhecida no Thesouro Nacional aíè 51 de De-
zembro de 1854 , liquidada e por liquidar , que tem de ser paga na forma do disposto no

§ 4.° do Art. 11 da Lei n.° 668, de 11 de Setembro de 1852.

Kxistiilo por liquidar cm 31 du Janeiro dn 1854, conforme
o quiiilro li.'' 93 do ultimo relatório do Ministério ila

Fazenda

AccriMccrao do 1.° do Fevereiro a 31 do Dezembro do
185»

Império. Justiça.

P.

9

30

31

IHPORTANCIA.
I
Q,

ã
o

1.093/1007

33.105/|054 195

34.358/|00l 900

IMPORTÂNCIA.

49.078/1455

44.07H/M55

IIHMIMS.

Estrangeiros.

£a

'A

IMPORTÂNCIA.

Marinha.

3 1.041/J400

3 1.01IA4UU

4i

4»

IMPORTÂNCIA.

2.302JS87

0.079S:iíí

8.07í/|20!>

Guerra.

38

S..7

IMPORTAXCIl.

«9.7105*01

48.0IIS570

a0.7SIÍ771

Fazenda.

o

£

1»

100

119

IMPORTÂNCIA.

íl.58G$74t

909.9096061

Í3I.&&&ISM

mu.

£

et

637

Cf»

ih

nrosTivzi..

€7.6!í/if>3*

ItB.UlflMl

tOS.XkTfiblili

GháMÇOLCOCÓ.

Dos 605 processos na tomraa de.

luformarao-se 030 importando em
Soudo do Ministério do Império 30 na importaui-iu do.

» • Justiça loi »

» » Estrangeiros.... i »
» » Marinha 47 »

» » Guerra 303 »

» » Fazenda 0G »

090

Eiiitem por informar 06 importando cm
Sendo do Ministério do Império 1

» » Justiça o
» » Marinha l

« » Guerra ;ia

• » Fazenda 9U

na importância do.

011

408.387/|800

ll.758/|0iil

41.7O3/J0I3
I .04l«400
7.0018740
60.070.474
53.034^803

183. 138/(950

33. 600(1000

l.S16fl(MS
170S440

33.8038307
170.417/J5S5

337.1051)004

(a) 183.138U350

(a) 337.1058004

ÚlDliai <iue v«o notadas com eito slgnol (a) o a, do III. 408.3871)800, ha a
"\provôiu do dividas representadas no apanhamento (cito para confecção do
>.Mino panado por cífrtto, cm consequência do so nlo conhecer, a Impor*
Ma.nl.|j.tf*ftA . jk' nn*i mm • nw%n>*l«a «' t-.Wi-^.^. •./.*-,i. *.. „» . •!*. u..> «;*Í4VA'.*C .1

A importância do* processo» liquidados do l.« dn Fevereiro 31 do
Dezembro ilc 1K.M ,

Ilcunidas a úoi que em 31 de Janeiro desse mesmo anuo pararSo <i

espera da soluçflo de duvidas, confonne o quaílci n. u íí do n-ln-

(orio anterior
K a dos mui esta>flo em audauiento , nessa mesma dala, «onroiniu <>

diUyiuadro

Fornfllo o total de

Quo se distribuo do modo seguinte:

Pauamcntos nulorisudos no Thesouro
Ditos nas I'ro\ Inrlas

Podio-so credito ao Corpo Legislativo

EsperAo solucilo do <Iu\ idas

Nilo forflo reconhecidos
Julgados pi-escriplos

iteduzidos por erro du euliulo e vencimentos indevidos
Em andamento

ISS.13BSSM

ts.owsit:

».40C$584

h) 93G.ÍÍ9Í08Í

«7.351(708
4O.»7S>$0Mi
Í.71Í6OO0
H.UKt.íKH
8.9315853
«.4080045
X.914(794

49.777CÍOC ,t; 9M.7«ft|lM>

(b) Entro estas (otalidadei ha a differença de 160*359 proveniente de quantias a «jw •
reconltccco com direito diversos credores além das por ellcs redamadai.

. (ç). Esto algarismo avulta porso comnmhcadcr nctle a iioinruiMia de dividae «ac já imito



N/ 49. —,QuímIm, explicito dlyid^passiva.cttystaitte de processos remeHWos ao The-

souròi em virtude'4o deetelo V l.ftí. díTf de lalo 'de 1853,

alé A; íe DwenbtfdeH&ÍML
:

*"*'.
. ... .

« .,-..'.... . j: •,

FAisuao por liquidar cm 31 de Juneiro de 1854, conforme o quadro n.° 33 do

. ultimo relatório do Ministério da Fazenda.........

Accrcscerflo do 1.° de Fevereiro a 31 do Dezembro do 1854

664

\ 133

Inforinar&o-sc

Ficarão por informar '.VSW'

797

10»
689

Os processos informados, na importância de

Reunidos aos que estavao cm andamento, esperando solução de duvidas c

preenchimento de certas formalidades em 31 de Janeiro de 1854, na im-

portância dç *

Forma o total de

Que se distribue da maneira seguinte

:

Pagamentos autorisados no Thcsouro :

Ditos nas Províncias •

Esperão solução de duvidas

Nao forão reconhecidos

Julgados prescriptos í"*'"
Reduzidos por erro dê calculo e vencimento» indevidos.

Em andamento • • • •

78.38C&8G1

90.012*114

168.398^75

4.987*303
4.1569Õ37
44.96ft»929

4.9338600
349120
30^306

109.2918980

168.3989775

(*) Neste algarismo comprehcnde-se a importância de Rs. 4.1069000, de huma recla-

mação que deixou de ser reconhecida por n3o ter sido processada pela fórma prescnpla nas.

instrucçôes de 6 de Agosto de 1847.
, rw«i/»

Terceira Contadoria do Tliesouro Nacional em 2 de Janeiro de l«5o.—O Contador.,.

João Estevão da Cruz.



N.°> |0, •-, De»onstrac4o. do em
desde o exercício de t(MH«

í .1' !

restiffio do cofre dos

43 Mê ò de 1854-

Yo

orphlos

1855.
...... .*.. j

^i

Município da Corte.

Rio de Janeiro.,...,

Ejpirilo Saoto .....

•(•«H^nTMnt '."-.vc;-;'. .-. ;*,

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Parahiba

Rio Grande do Norte.

Cearí.

Piauhy

Maranhão

Pará

Amazonas

S. Paulo

Paraná

Santa Catharina

,

S. Pedro

Minas

Goyaz

Mato Grosso....,

Entrada. Sabida.

*.. -

,

5.195.587gl57

8 MS. 4668030

UM80J718

~KWr.196j587

38.0058256

80.5868665

49.126)Ji87

14.6803253

5.4098827

110.3728040

33.2068571

191.5298496

69.7548075

1.0018949

867.5798680

10.2638736

49.4188017

328.7868856

321 .5348354

39.1748333

25.7078254

7.247.8778121

Saldo.

743.3338212

334.6228624

58.7258549

882.1678188

13.8688394

33.3998346

23.1838066

5.9948979

1.4918595

34.0428817

8.0428596

38.9698867

21.9498330

8

335.1808117

6.7128443

19.3368493

201 .7288964

101.8108071

16.4258282

12.1128636

2.892.0968569

1.452.2538945

521.8438406

90.7658169

925.0298179

25.1368862

47.1878319

25.9438421

8.6858274

3.9188232

76.3298223

25.1638975

155.5598629.

47.8048745

1.0018949

532.3998563

3.5518293

30.0818524

127.0578892

219.7248283

22.7498051

13.5948618

4. 355.7808552

Segunda Contadoria do Thesouro Nacional 2 de Abril de 1855.

O Contador, António José de lltm.
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V.° *h — fytaáo>da'cóm th bitu fe^$IIMJ> alítâteVdc ^Ivimôdu Corte
!. .. I.

Saldo em'il de

/«JMÍ/í.ífo.

1854.

Municipio 1.4>ti5. 592*239

Rio de Janeiro ' 183 . 322átíl5

~Enli'ada*~.

114. 889*983

G9. 776*598

1.648.914s8i>4 244.660*581

.— SdWop-

77ÍJfc»5i9

43ÍC50*498

90.814*017

SaM em 31 de..

--iAMSwnòro-dir-

1854.

1.S63. 318*703

239.448»7i5,

1.802.767*41»

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional em 2 de Janeiro de 1855. —O Contador
João Estevão da Crus.

'

• \



N.
4 22. ^Estudo <hs Cofres de Deposito» Públicos mjuutlo os últimos

balanços tias l*romiuias.

;
MUMC1MO»OR10

DF. JANEIRO K
PROVÍNCIAS.

1

TOTAL DOS VA-
LOU ES. DEPO-

SITADOS.

NOS C0FR1Í6 DE RliSKRVA.
NOS COFllES ,

ru.i.vrs.
1

Peças de ouro

prata e dia-

mantes.

Papeis

de credito.

Dinheiro.

i Município e Pro-

;

vincia do Rio de

1
Espirito Santo . .

.

698.137Á12G

5939*28
63.38W67

2W754
. 59P203

29.7135871
2.9315038
25.013;61i

720y250
28.520?314

2175349
8065874
1913060

30.8835730
49?950

43.4485615

25203*

1.9357920

147.9805001

"9.'9385852

'Ò.7Ò958ÒÒ

504.0005000

5435478

1

16.2735395
:

5
5 ;

5

4.024-792 .

»

1.0385011

5
5

!>

5'

245754
575000

14.043s350
2.9315038

23.(»005000

720^250

22.529S314
1485949
8005874
1915060

569.5965067

j
Alagoas

Pernambuco ....

Parahiba

! S. Paulo

Santa Catharina.

|
Minas Gcraes

3735600

685400

5.991?000

; Mato Grosso
i

í

--
841.3165345 76.7645418 173.6195G62 21.3369198

Na somma de 504.000$, saldo cm dinheiro do cofre de reserva do Município, está

comprehcndida a importância de 299.0005, entregue á Caixa d'Amortisação em virtude da

Lei, para ser applicada á compra de Apólices.

As peças de ouro, prata c diamantes tem cofres especiaes.

A' excepção do Município da Corte c das Províncias das Alagoas, S. Pedro , Minas Geraes

c Goyaz . nenhuma outra remetteo ainda o respectivo balanço ; e por isso conservão-se neste

quadro as mesmas quantias contempladas no relatório do anno passado , pertencentes ás Pro-

víncias que nSo derâo conta do estado de seus cofres.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, cm 2 de Janeiro de 1855. — O Contador,

João Estevão da Cruz.

» •



N." 2;l.

—

Demonstração do saldo dos diversos créditos concedidos para satisfação de

dividas de exercidos findos que tem de ser applicado ao pagamento das dos anteriores

ao de 1850—51 , nos casos designados na ultima parte do § 4.° do Ari. 11 da

* Lei JV.° 008 de 11 de Setembro de 1852.

DATA DAS LEIS QUE CONCEDERÃO
OS DIVEBSOS CRÉDITOS.

De 18 de Outubro de 1843.

.

De 18 de Setembro de 1845.

De 11 de Setembro de 1846.

De 2 de Outubro de 1847..

De 14 de Outubro de 1848..

De 16 de Setembro de 1850.

De 8 de Junho de 1852

—

IMPORTÂNCIA
VOTADA.

DESPEKA OF-

FICIAL.

.083.527*677
760.075*665
566.0759619
233.296*898
559.077*343
486.412*676
77.453*397

.363.942*353
260.355*588
490.900*933
228.432*393
547.330*063
406.435*876
43.933*933

Saldo dos differentes créditos

Deduz-se a despeza feita pela autorisaçâo do Art. 15 da Lei de 6 de

Setembro de 1850

SALDOS.

719.585*324
493.720*077
75.174*686
4.864*505
11.747*280
79.976*800
33.519*464

1.418.588*136

119.541*666

1.299.046*470

Terceira Contadoria do Thcsouro Nacional em 2 de Janeiro de 1855.— O Contador,

João Estevão da Cruz.



N.« 24.— DemonstratAo .do que se despeideo por conta do credito concedido pela Lei

Vm , deW de Setembro de 1852 ; no
jj

*.• do Art. II, no

exercício de 488i - 53.

Papamemo feito

pelo Thesouro.

.

Idem pelas Provin-

UIPERJO. JISTIÇA. ESTRANGE!-
U0S.

MAIUNUA. GlKHltA. l'AZE.NDA. TOTAL.

5.524S486 22.813S685

751S837

4.382S447 37.1983759 184.'55CS32(i

58.998527*

2.136S1CC

415390

823SG80

1.1S7Í213

C.806S278

14.8505522

2.4MS238

74S840

1.4705477

315500

4.273S71C

745904

1.723S01G

8533812

2G9.32GS225

32.1G7S317

2.233S231

11.0G1$2!4

855S180

U. 98(5:057
,

6.8815182

1.729SOG0

7.G7ÍSC91

1.5S3S9U

«•>7í-->.>0

3.1375564

8.70U775

12.85GS035

7.5275463

26.2985511

5513208

189S000

2ÍS225

8.974SG47 574S700

I.210fi998 315S000

cso«-

333S331

. .2345021

227S220

77J738

Pefa«mbuco..^.A

-Rio G„ do Norte,,.

1.947£C89

1.344J5990

*
4203000 4.1195859

1 .

t Oi Qi Òi

676J775

2.933S017

719J443

18.133S484

100JOOO

1.925S3G2 34GS707

8.0253000

2.75SS400

2.706S413

4.581S533

41S6G8

66S000

SIO^GCO 331S840

251S3G5

6.52i;088

3.850J242

2.G99S328

409JIG00

#35000

884S166.

i i

10.577=213 51. 9973405 4.3S2Í447 38.5395189 .2ÍS.198S834 44.292S746 399.9875834

Algumas Thcsourarias de Fazenda ainda nao remetterao relações das dospezas que fizcrSo em virtude das
nrruiares de 18 de Janeiro c 30 de Março de 1853; e, por isso, logo que o façio, devera tornar-sc superior
o algarismo total que apresenta esla demonstração,.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional em 2 de Janeiro de 1S55. — O Contador, João Estevão da Cruz.



N.' 25. — Denottslraçào do que se teia wlwisa4o *

18»3—54 , por conta do credito concedido pela Lei u.?

de 1852 no^MrUl.

despendido no ewrclcio de

, de 44 de Setembro

DFSPEZA
EFFECTfADA.

No Thcsouro....

Em Londres

Na Província do
Rio de Janeiro.

,

Dita autorisada na»

Província de:

S. Pedro

Santa Catharina

.

S. Paulo

Espirito Santo...

Bahia

Alagoas

Sergipe

Pernambuco

Parahiba

Ceará

Piauhy

Maranh3o

Pará

Minas Geracs...

IMPEM». JISTHV. «trancei-
HOS.

5.1733863

S90S0S1

r2.s80Sia(i

133S333

4335333

J50S8S7

628S1SG

6.692*133

Í.516S120

5SÍS49G

288:000

1.5S7,)347

150.02Õ

397S600

2G4S5GG

C9JS131

1.314Í58I

22.002J7GG

1 .6410497

7204427

46.805:850

MAIU.MIA.

3.43«897i

GIEKKA.

54.1578334

1ÍS660

2.361$924

1044055

1.2745920

C556050

94011

12.077fi387

1.750S482

FAZENDA. TOTAL.

16.798,1753

ÍS091

2. 4694919

5.0084646

5JU00

3.5614287

988S739

3Gfc666

1.730fil80

594 131

9.6C6Í820

6050509

4.286Q304

1.5204132

184550

3314644

2.9424945

5674676

2864014

23.4294642

1524131

7204483

8944656

91.0884875

7254518

2.4694919

6.4169899

4334333

1.2114937

894011

18.1284588

2.353S5Í8

6194644

6.5134170

7544367

2.4194694

•3.7534639

10.5154082

2.6464173

27.8114912

87.3038813

^^SBjBÍH
55.2234282 200.9484289

Terceira Contadoria do Tbesouro Nacional em 5 de Janeiro de 1855.-0 Contador, Joio Estevão da Cru,.



l\. 20. — Resumo das Tabeliãs pareiaes da Divida aeliva do Municipio e Províncias

alé 51 de Dezembro de 1855.

Muuicipi» dii llorle

e Províncias.

!\liinii:i[)i

Fspirili) Siinli).

Itilllkl

Sergipe
Alagoas
Puniamouco ,

Ido (inuiilu d» Norlt!

Paraliiba ....

Piauliy
,

Oiiríi

Maranhão
Pará
Amazonas. .

.

Minas
Iloyaz

Ma tu (irosso

S. Paulo ...

Paraná
Saulii Catharina
S. Puilro

llislinevflo nelas enooas quo allerArAo ou modilicArAo o sjstçmn de contabilidade

,

administração e liscalisaçAo da Fazenda Nacional.

folal.Sem distinção

de ânuos.

9
g:w^:j:í()

9
1729881!

118.3339102
11.7U9000
t. 9809858

3.>. 2179507
li. 9729021

20. 1899395
102.0229841

9
733.8919750

9
ío.wjHadin
9.4019314

9
.'1. 0309180

1808—1821'

9
9

19.2(í:í922I)

9
:i.<í:i 19880

100.8159935

9
4.3119009

9
53. 0009308
05.1209713

4719930
9

49.0009181

9
9

8H7í>00:í

9
9

0. 8789581

1.003.9559073 313.0829883

1822-i85f

9
9

130.0:119022
U89Í0»

13.4089708
70. 03993 1 2
7. o:»ís>:ií>h

10.0339933
3.7089001
1.9229398

34.5939787
ai. 00091 li!)

9
0(i.10790l!>

9
4.0G1928ÍÍ

10.3139023
9
9

33.0119712

1832-18IÍ0. 18!>0-18!ír>.

104.1919384

110.8379875
(>. 0029071

435.2939509
111.0709033
20.0319073
238.3399380
10.2619034
«0.4409031
!2i.7-i7»7ttl

27.3509217
1«!í.8»79!M1
70.1319800

9
100.3809070
12.8449958
21.0729207
150.0019710

9
3.8319001

120.7309330

1.820.5089331

14 .738921

2

3.2309078
132.2009281
7.9349514
20.8Í39027
41.9099500

372980*
9.0l«9»49
1 .7419V73
1.5789440

90. 1539007
5149072

9
27.0529001

3419«02
3.3739730
7.3719781

9
0319388

200.8109037

301.4039830

123.5709000
0. 800*340

738.0309382
110.0329810
07.7539471
020.0509745
20.0119020
83. 42l»182
03.4139302
01.4819017
312.2309003
201.001*208

9
1.100.3289823

13.1809500
41.8709489
178.2109131

9
4.7809070

370.5319203

4.100.1929312

Eslado da limdn cm Hewmbro de 1831.

Cobravcl.

123.5769090
H. 8999349

710.3709358
1 19.0109609
58.2329153

280.1 3290«
29. 3649701
80.9519274
03. 1155302
18 01 49553

200. 2329623
93.7489109

9
.013.8G19953

13.1899560
21,5079022
130.1199051

9
2. 5039837

371. 9839750

3. 130. 8633720

I)u\ idosa.

9
9

15. 9819*61
129240

2.2269629
176.7749569

9
2. 3669261

9
3.7999Í74

23.0909283
9
9

50.2199077
9

1G.407902G
17. 1369400

9
1.0259093

315.6719913

[BttllU-l.

2.«iS9%S

7.29493V2
109.152*534

2179225
2. 10099*7

9
69.0709020
2S.3I39W7
110.Í»16Ç1««

9
3f».217?793

9
3.8959**1

10.9b49ÍN:i

9
I.á575l49
1.i>«7obt-3

44*. 6569073 |

No imiiviliiiiculu .lo Ajiulanlo tio Procurador Fiscal - O 1." lisciipluraiio Cdrlui Jvti- dWm^da



i\. 27.— Resumo das tabeliãs parciaes da Divida activa do Município e ProviHcias,

até 51 de Dezembro de 1854.

Vayicipi» (In Corte

Províncias.

Município da (Vir lo.

Espirito Santo
Bania
Sergipe
Alagoas ....

Pernambuco
Rio Grande do Norlc

Parahiba . .

.

Píanihy

Coara ••••
Maranhão .

.

Pará
Amazonas. .

.

Minas
Goyoz
Mato Grosso
Sflo Paulo..
Paraná
Santa Catharina
Sito Pedro

DislincçAo pelas cnocas que altcrarflo ou modilicarAo o sistema de contabilidade,

Imliilslrnçao c NscallsncAo da Fazenda Nacional.

S<;m (lislincrào

do atinos.
1808—1821

1.074.130*685

» *
» »

gus,?u;j() 11.420*730

* *
» 3. 634*880

HG. 027*038 100.817*980
11.744*000 »
4. 980*858 ' 4.341*009
21.800*014 *
G. 972*62* 30. 074*843

2G. 489*393 03.120*743
102.022*841 471*930

* *
729. 480*004 48. 004*281

* »
10.358*210 *
9.461*514 887*0!)»

» *
* *

3. 4G?i*82fl 9.878*384

301.318*703

.1822—1831.

»
»

158.409*512
38*100

13.065*373
70.779*311
7.034*328
16.633*935
3. 340*501
1.621*318

34.893*787
21.900*029

»
92.308*124

*
4.004*282
10.315*025

*
*

33.041*742

407.208**67

181)2—1850.

107.747*271
0.632*310

436.034*072
108.192*107
19.693*425

261.575*759
9.822*894
50.171.255
24.309*001
23.444*356
165.897*911
79.15i»80G

*
213.602*432
9.521*643

24.072*267
150.001*716

»
2.139*213

133.446*491

1.885.459*285

í850—1854.

83.7C0S6G1
3.993*218

134.499*132
9.328*116
30.296*481

203.782*526
910.317

8.740*602
10.038*39*
1.522*082

20.153*067
514*072

*
42.751*344

423*738
3.373*730
7.574*781

*
423*372

261.230*316

827.370*149

Tolal.

2S3..')07*932
10.625*364

741.067*790
117.558*923
60.MO* 159

790.982*837
29.311*339
84.868*259
59.627*910
83.635*225
312.256*903
20 *. 661*298

*
1.126.860*205

9.945*381
41.870*189
178.210*131

*
2.564*585

441.063*153

4.555.5*7*289

Estado da Dhida em Dwato de 1851"

dobrável.

253.507*932
10.C25*3G4

722.413*972
117.353*083
57.169*138

4*3.884*57*
211.264*31

4

80.401*051
39.627*910
10.787*651

200.252*623
93.7*8*103

%
1.031.399*335

9.9*5*381
21.567*622
150.149*651

*
2.56**585

439.495*610

3.794.358*105

Duvidosa.

*
»

15.984*861
5*840

2.226*629
169.132*502

*
2.378*261

*
3.762*962

23.690*283
*
*

56.249*077
*

16.407*026
17. 136*100

*
9
*

305.993*841

Insolúvel.

»
*

2.GG6VMU
»

7. 294*392,
177.96SÍ7C1 "

247*225
2.0S8VM7

>
69.064*612
2K.3IS*SW7
H 0.916»!8»

»
39.217*7*3

*
3.8SIS*&il

Í0.9S4?OHO

*
1.567*543

•I

i

i

í

451.195*343

No impedimento do Ajudanlc do l»roruradnr Fiscal - O 1.» Ifcrriplurnrio Carlot Joti d Almeida.
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• "***
x t

Jm'-.Xah*Ua da diwlh atina d« mpotiçòum tão arrecadada* ptla Rtetbtdorít^i» Afu-

.^f^^^ t «*HW. .«6MI, JW-M.

«.>

, -. - - V: ' ' * '- •'

* \- Decima urbana- • • •.

;

.•

DlStt"ad'didorial das Corporações do mio morta.

A Ifliia da légua além da demarcação

">i.-i

l85Í--5Í:riS8Í--S2.

T
m

51.1868055

2.1268124

61.4358718

Bt5|987

2.1558238

fltó *\

55,5548873

^W3J185

2.247J766

TQJAL.

#

íartttfeH

" 3;«ÓJ6Í5

Imposto sobre lojas
9.3648966

8338064

7418600

Oito sobre seges

Dito sobre barcos do interior

Dito sobre moveis estrangeiros.

Dito sobre modas.

Dito da-p*jtenle.de aguardente do consumo

Salários dé africanos livres

- i Somma....

6.5»sm

l 11.3948066 1 \S658«6S
|

30.0J48SM

s

782S800

2478200

4.7216385

16.6788000

88.3028620

1.3748844

8208704

7*28800

1238600

6.8098130

85.8428115

435JJ072

3298600

412S0O0

Í0t5348480

79.1728235

2.2078906

1,9978376

1.M5820O

7828800

21.7648995

16.6788000

253.3168

. *$ divida dos salários de Africanos livres relativos aos exercícios de 1851-52 e 1852-53
?
nío se acha ainda

l.^ISdra Contadoria d» Thesouro Nacional em 2 de Janeiro.de 1855.-0 Contador, Joio Estevão ia Crux.
.
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L

\'.tf> Ouadro demonstrativo da divida activa de imposições que são arrecadadas pela Recebedoria do Mufcimo , liquidada pela 3/ Contadoria do Thesouro Xacional desde

1V29.- Quadro ^^^°de Fevereir0 até pm % Dezembro de 1834, em seguimento do Quadro n.' 20, que se apresentou no Relatório anterior.

Imposições.

ImportJiKu da liquidação anterior...

j

: >nmero dos

. devedores.

Decima urbana ••• ;•

Dita addwional da» Ur|K>raç0es de mao inoru

Dita da lenia alem da demarcação

Imposto sobre lojas

Dito sobre seçes

Dito sobre barcos do interior

Dito sobre modas
Dito sobre m<>M'i> estrangeiros

Dito de paleule daguardenlc do consumo

Taia de escraíos

salário de africanos livres

Decima de uso-frueto

Dita de heranças e legados .•:•;:— ,•:...••

Arrendamento de terrenos da Lagoa de Kodngo de rreilas.

Dito de próprios nacionaes

Rendimento da concessío de pcnnas d'agua

Direitos de Chancellaria

riro de terrenos nacionaes

Sommas...

1.398

'J

10,

40»

3

64

177

1.174
10

48

11

1

16

D* anãos

anteriores.

1833—36. 1836—31. 1837-38. 4838-39, 1839-40.

3.177

10.610

•4.187

!21g569

2218569

[J.634S90S

12.8568471

2603783 I
388536 I

I

2603783
10.4653148

388236

6.2749963

10. 7158931 6.313(199

6.9753387 5.695J269

6.9723387 5.6958269

1840-41 1841-42 1842-43, 1843-Í4.

sosooo I 903000

1

1844-43. 1843-46. 1846-41

6.486J654

6.486(694

•03000

5.1603106

903000
10.8813508

5.1803106 10.9713508

«000
11.7693422

11.7713422

83000 783000

1873414

805000

1847-48

1263000

8S0O0
13.9193097

13.9273097

265S4U
19.3603569

19.6253983

1848-49, 1849-30. 1830-31. 1831-32. 1832-33.: TOTAL.

1603000
|

89JS29

803000
24.1853276

24.265S276

126S000
26.2043590

26.330SV»

2493229
44.5053340

l4.7b4Sí69

203000

2033813
403OOO

2633813
91.0183333

91 .•823146

358S0M
11.3123000

533640
4O3OOO

458S000
13.721S000

173472

1.5503000

403000

333000 ':.

11.7983640

172.875S273

15.786S472
91.2113781

184.6733913 i 100.9983253

383386

138184

630S000
9643000
615152
4293804
1118800

'•03356

"ÍÍ5375

2.283S057
97.5143798

53.3488542
!

6938182 |

2.2068494
;

9.2213178
,

263368 I

4353072
4123000
3293600

10.1863900
1.2368000
1.2868000
2355872
3643178
2398700
12O8O0O
3018636

854S664
148375

53.3868928

693S182
2.2068494

9.221S178
39S552
4353072
4128000
3298600

10.1863900
3.1563000
27.2833000

3143496

3.508S666
4713500
1205000

, 3213992
8895661
283750

81.5113761 I 113.0043974

2.9078375 I 660.0423791

99.7973855 84.4193136 773.0475765

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, cm 2 de Janeiro de 1855.- O Contador, Mo Eskvão da Cruz
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iV.° 50. — Explicação do Quadro antecedente.

Importância da divida conhecida em resul-

tado da liquidação dos annos contempla-
dos no quadro*

Dita liquidada, porque forão debitados em
contas correntes

, que se lhes abrirão, di-

versos devedores , a saber

:

Até o fim de Janeiro de 1854
Alá o fim de Dezembro de 1854
Dita, porque nflo forao ainda debitados,

sendo

:

Da taxa de escravos do exercício de 1848—49.
Do salário de africanos livresdosde 1849—50,

e 1850—51
Da decima urbana do de 1852—53
Dita porque nflo se abrirão contas correntes

,

por terem os collectados satisfeito o que
deviâo durante o processo da liquidação;
a saber:

Até o fim de Janeiro de 1854
Até o fim de Dezembro de 1854

Do total liquidado cobrou-se:

Por meio de guias passadas pela 3.' Conta-
doria a devedores não contemplados ainda
em contas correntes por solverem seus dé-

bitos durante o processo da liquidação ; a
saber:

Até o fim de Janeiro de 1854. 208 .033 #292
AtéofimdeDezem. de 1854. 25.457 §589

N.' DOS

DEVKDO-

BES.

24.187

8.567

2.688

5.431

1.111

1.083

4.616
691

355. 867» 672
93.212*004

25.514*000

24.365*000
/i0. 598 §208

208.033*292
25.457*589

24.187

4.616
691

Por meio de guias passadas pela 3.
1 Conta-

'

dória aos devedores já contemplados nas
ditas contas; a saber:

Até o fim de Janeiro de 1 85/t. 34 . 468* 908
Até o fim de Dezem . de 1854. G .970* 1 25

642
198

233.490*881

41.7,39*033

Por meio de guias passadas pela Directoria

Geral do Contencioso, anteriormente á

remessa das respectivas certidões para o

Juizo dos Feitos; a saber:

Até o fim de Janeiro de 1854. 16.224*277
Até o fim de Dezem. de 1854. 188 *387

Por meio executivo; a saber:

AtéofimdeJaneirodel854. 127.695*098
AtéofimdeDezem. de 1854. 34.452*219

314
6

3.184
961

16.412*664

162.147*317

SOMMAS.

773.047*765

449.079*676

90.477*208

233.490*881

773.047*765

274.929*914

178.559*981

10.612 453.489*895



(2)
- ." "MH

I <

Para se conhecer a parte (ia ^Ja c^foi cobria

amiiravel, ou judicialmente em virtude das ^rtidõcs

quê se extrahirflo , ter-se-ha cm consideração o que

se i>assa a demonstrar: .

Importância da divida dos annos anteriores ao de

1835-1836

Deduz-sc

:

V imDortancia cobrada durante o processo da liquida-
A Km guias passadas pela 3, Contador, .a^aber

Até o fira de Janeiro de Itoi,.
.

• •
tl ^5^

Até o fim de Dezembro de ISoi. .

.

-21 ^ obJ

He a importância das certidões existentes no Juizo dos

Feitos, relativas á divida dos annos anteriores ao

de 1835-1836

12.856*471

11.485*126

Importância da divida' dos exercícios de 1835-36 a

1847-48
193.019*991

Bettoz-st

:

A Importância cobrada durante o processo da liquidação

com guias passadas pela 3.
1 Contadoria; a saber:

\té o fim deJaneiro

de 1854 ,39,330?65G

Até ofimdeDczem.
0OArír>

hm de 1854 .. 1.139*662bro de ião*...
40.470*318

• *

Dita cobrada do mesmo modo da parte

delia , de que já se -havia©., .aberto

contas; porém antes da" remessa das

certidões para a Directoria Geral do

Contencioso, até o Gm de Janeiro _..,<_
de «54 9o943tii

Difa cobrada no dito tempo pelo Juízo

dos Peitos , cm virtude das certidões

da Recebedoria do Município ante-

riores á reforma do lhesouro
'

Dita cobrada com guias da Directoria

Geral do Contencioso antes da re-

messa das certidões para o Juizo, a

saber

:

Até o fim de Janeiro

de 185/i

Até o fim de Dezem-

bro de 185í lZ?-l 2 894*735

1.371*345

2 100*368

2.706*338

188*387

55.059*588

ímportttKsa-dw certidões remctlídaspara-o Juizo
|
137 960 * 403



(3)

Transporte.

De divida cobrada executivamente cora

guias do dito Juizo , a saber

:

Até o Cm de Janeiro

de 1854 28.561*180
Até o fim de Dezem-

bro de 1854.... 19.521 £616

137.960* 408

SOMMAS.

1.371*345

48.082*796

2.030*015

Forao exonerados de pagar, 25 de-

vedores, em virtude de despacho

do Tribunal, por serem fundadas

em justiça as suas reclamações das

seguintes quantias:

Até o fim de Janeiro

de 1854 358*788
Até o fim de Dezem-

bro de 1854.... 1.671*227

A importância da divida da Illm.
a Ca-

mará Municipal e do Collegio de

Pedro 2.°, proveniente da decima

urbana destes exercícios, de cujo

pagamento ficarão isentos pela Lei

de 28 de Setembro de 1853 20.757*770

He a importância das certidões existentes no Juizo dos

Feitos , relativa á divida dos exercícios de 1835—36

á 1847-48
Importância da divida dos exercidos de 1848—49 e

1849-50

Dcduz-sc

:

A importância cobrada durante o processo da liqui-

dação com guias passadas pela 3.
a Contadoria, a

saber

:

Até o fim de Janeiro

de 1854 107.075*581

Até o fim de Dezem-

bro de 1854.... 1.033*453

70.870*581

275.956*059

108.109*034

Dita cobrada do mesmo modo da

parte delia, de que já se haviSo

aberto contas ;
porém antes da re-

messa das certidões para a Directo-

ria Geral do Contencioso , até o fim

de Março de 1852 16.025*234

67.080*822

124.634*268 68.461*167



(*)

,-íi.>

,!ba«*oèta. 124.634*268

Dita cobrada até o

fim de Janeiro de

1854 de 110 deve-

dores da taxa de

escravos do exerci-

do de 1848—49.
Dita cobrada até o

fim de Derem, de

1854 de 27 deve-

dores da dita taxa.

764*000

218*000

Dita dadividade 5431

devedores!da refe-

ridataxa, cujascer-

tidõesnSoseextra-

hirto ainda.......

982*000

25.514*000

68.461*167

SOMUAS.

275.956*069

26,496*000
À importância dadividade 501 devede-

~rar:de$alário.de africanos livres do

exercido deil$49—50 ^csjas certi-

dòestambém n5o se extrahirao ainda. 11 .029*000
De dita cobrada até o fim de Janeiro de

1854 com guias da Directoria Geral

do Contencioso antes da remessa da*

certidões para o -Juízo dos "Feitos. 5.843*662

Importância das certidões remettidas para o Juizo..

De divida cobrada executivamente com guias do 'dito

Juizo, a saber:

Ate o fim de Janeiro

de 1854.. 65.268*311
Até o fim de Dezem-

bro Se 1854.... 3J64*4S5

De dita cobrada até o fim de Março de

1852 com guias do mesmo Juizo,

em virtude de certidões da Recebe-

doria do Município anteriores á re-

forma do Thesouro

De dita cobrada até o fim de Março
de 1853 com guias da 3/ Conta-

doria, de devedores que obtiverão

a concessão de pagar por prestações,

e cujas certidões já se achavsorem
Juizo— j y&\ o* i* .i •-• •'

.

Forão exonerados -do -pagamento 13

'i</. cdoredodes :ewr<*trfadte Aé despacho:

68.732*796

892*115

168.002*930

107.953*129

552&2Í9

í:i.

70.177*130 68.46i*167



i . í a

)

iTransporto. 70.177 ;H8a., '107.953* 129

do Tribunal , por serem fundadas em
justiça as suas reclamações das se-

guintes quantias , a saber

:

Ate o fim de Janeiro

de 1854 7172802
Ate o fim de Dezem.

de 1854 9*270
727*072

A importância da divida da Mm. 1
Ca-

mará Municipal e do Collegio de

Fedro 2.°, proveniente da decima

urbana destes dous exercícios, de

cujo pagamento ficarão isentos pela

Lei de 28 de Setembro de 1853. 7.781*576

SOMMAS.

He a importância das certidões existentes no Juizo dos-

Feitos, relativas á divida dos exercícios de 1848—49
e 18A9-50 .;

.

Importância da divida do cxercicio de 1850—51....

Dedaz-se:

A importância cobrada durante o processo da -liquida-

ção com guias passada» pela 3/ Contadoria, a saber:

Até o fim de Janeiro

de 1854 _.., 27.142*751
Até o fim de Dezem-

bro de 185/». ... 2.450*472
29.593*223

Dita cobrada do mesmo modo até o

fim de Janeiro de 1854, de dotis

devedores, que obtiverão a conces- - « '•'

são de pagar por prestações 241 * 679

Dita da divida de 610 devedores de >

'

salário de africanos livres deste exer- -

cicio , cujas certidões não se extra-

hirâo ainda 13 . 336 *AO0
Dita cobrada até o fim de Janeiro de '

*

1854 com guias da Directoria Geral

do Contencioso antes da remessa das

certidões para o Juizo dos Feitos. 7.674*277*

Importância das cerlidõe» remettidas para o Juteo...

78.685*778

68.461*11IW

106.998*353

±i

50.845*179

5S/fâ8$0tt>

29.267*351

TO-.1': ;
;;i .'!.

."- - -
v, 1

,Wi 3

:-i. 5

>'j&7ii?Wfc&5(í
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Transporte

De divida cobrada executivamente cora guias do dito

Juizo, a saber.

Até o Gm de Janeiro

de 1854 30.873*124
Até o flm de Dezem-

bro de 18õ/i... . 7.566*720

Forao exonerados do pagamento 13 de-

vedores por despacho do Tribunal

por serem fundadas em justiça as

suas reclamações das seguintes quan-

tias, a saber:

Até o fim de Janeiro

de 1854
Até o fim de Dezem-

bro de 1854. . .

.

38.439*844

56.153*074

211*569

13.184
224©753

A importância da divida da Mm. 1 Ga-

mara Municipal e do Collegio de Pedro
2.° proveniente da decima urbana

deste exercício ; de cujo pagamento

ficarão isentos pela Lei de 28 de

Setembro de 1853 3.883^)388

He a importância das certidões existentes no Juizo dos

Feitos, relativas á divida do exercício de 1850—51

Importância da divida do exercício de 1851

—

52-..,

Deduz-se

:

A importância cobrada durante o processo da liqui-

dação com guias passadas _pela 3.
1
Contadoria, a

saber: •

Até o fim de Janeiro

de 1854 27.104*962
Até o fim de Dezem-

bro de 1854.... 2.283*048
29.388*010

Dita cobrada do mesmo modo até o

fim de Dezembro de 1854 da parle

delia , de que já se havião aberto

contas ; porém antes da remessa das

certidões para a Directoria Geral do

Contencioso 6 .746 * 134

SOMMAS.

97.728*518

12.547*985

99.797*855

Importância das certidões remettidas para o Juizo...

36134&144

13.605*089

63.663*711

111.333*607



(7)

Transporte

De divida cobrada executivamente com guias do dito

Juízo até o fim de Dezembro de

1854 3.899#398
Forão exonerados do pagamento por

despacho do Tribunal até o fim de

Dezembro de 1854, 5 devedores.. 382&270

He a importância das certidões existentes no Juizo dos
Feitos, relativas á divida do exercício de 1851—52

Importância da divida do exercício de 1852—53

Dcduz-se

:

A importância cobrada durante o processo. da liqui-

dação com guias passadas pela 3.' Contadoria, a saber:

Até o fim de Janeiro

de 185A 2. 907^375
Até o fim de Dczem-

de 1854 18 335£385

Dita da divida de 1375 devedores de

imposições deste exercício, cujas cer-

tidões n5o se expedirão ainda... .

2l.2'.2$760

54.26G£.;64

He a importância das certidões existentes no"Juizó'dos

Feitos , relativa á divida do exercício de 1852—53.

Importância total das certidões existentes no Juizo dos

Feitos
,

•*•».» - x* * r».-*!t-».

63. 66J# 711

4.281 #668

84. 419 #136

75.509 £224

SOMMAS,

11 1.333 #607

59.382Í043

8. 909^912

179.625ST562

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional em 2 de Janeiro de 1855:— O Conta"dor,

João Estevão da Cruz. •' ~
]

': .->

;

... .''!»«

;.:^m.i >--.->:):J73:> 'C-b cirar*i: '.-



V 'N.' 51.— Quadro demonstrativo da divida activa de imposições que são arrecadadas pelas Mesas de
Rendas eCollectgriàs dà Proèincia doWo de>Janeiro, liquidada pelaZ/ Contadoria do Thesouro Na-
cional, desde o principio de Fevereiro de 18#4<1Se o/im de Dezembro doniesíno anno em seguimento

\do quadro n.° 21 que se apresentou no Relatório anterior.

Estacões por onde são arrecadadas. Imposições.

Mesa defendas de Angra dos Reis ^Fjoro de terrenos do marinhas

Collectoria de Itaboraby ' ggfo

Dita de Nicthcrov. » *jMto

Idem idem
."

III8*? dc Escravos

Idem idem
Idem idem
Idem da Estrella

Decima dc légua.

Imposto sobre barcos

Foro de terrenos da Fabrica da pólvora

.

Somma...

Numero dos

devedores.

I85Í-52.

2
o

21

3
9
1

3

41

9320
163*960
56*445
121000
31*146

263*871

1852-53.

*320
1639960
59*475

*
69*524
14*832
30*230

341*914

Explicação do Quadro.

Importância da divida liquidada constante do quadro supra

Dita da divida liquidada constante do quadro n.° 21 que se apresentou no Relatório anterior.

Total liquidado

Importância liquidada , porque forão debitados cm contas correntes que se lhes abrirão, diversos devedores, a saber

:

Até o fim de Janeiro de 1854

» » Dezembro »

Dita, porque não forão ainda debitados

Dita porque não se abrirSo contas correntes por terem os Collectados satisfeito o que devião durante o processo da liquidação,

desde o principio dc Fevereiro até o fim de Dezembro dc 1854

Deduz-sc: .

*

A importância cobrada durante o processo da liquidação , com guias passadas pela 3." Contadoria desde o principio de Fe- •

vereiro até o fim de Dezembro de 1854 41

Dita cobrada do mesmo modo da parte delia, dc que já se havião aberto contas, porem antes da remessa das certi-

dões para a Directoria Geral do Contencioso.

Até o fim de Janeiro de 1854 76
» » Dezembro » 19

Dita cobrada até o fim de Junho de 1852 pelas diversas Mesas de rendas c Collcctorias, depois de se acharem os litros

no Thesouro 87
Dita da divida , cujas certidões não se extrahirão ainda 4.962

Importância das certidões remettídas para o Juizo dos Feitos, relativas á divida dos impostos lançados pela Collectoria do
Nictheroy unicamente ; • •

De dividas cobradas executivamente com guias passadas pelo dito Juizo, até o fim dc Dezembro de 1854

He a importância das certidões existentes no mesmo Juizo.

Numero dos

doedores.

41

6.241

6.232

602*212
170.007*199

170.609*411

li 2. 634*235
17.993*964

313

41

6.282

5.185

602*212

4.042*145
1.110*054

4.866*694
137.185*047

1.097
11

1.086

Total.

*640
327*920
115*920
12*000

100*670
14*832
30*230

602*212

Sommas.

160.629*199
9.378*000

602*212

170.6099411

147.806*152

22.803*259
305*367

22.497*892

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional 2 dc Janeiro de 1855.—O Contador, João Estevão da Cruz.
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l f*fmn% ;e jpiposlJKvdMiifito^ Faseada iVeeloruJj.

Províncias.

>•*••#•••!••••••

%

Amazonas .

,

Pará

Maranhão

.

Piauhy

—

Ceará

Rio Grande do Norte

Parabiba

Pernambuco

Alagoas

Sergipe

Bahia ;. -.'

Espirito Santo

Rio de Janeiro c Município neutro

S. Paulo

Paraná

Santa Catharina

S.Pedro

Minas ..;...

Goyaz

Matto Grosso.
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1.»..
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150
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66
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212

1.495
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2.008

46

68

• 60

30

223

5

129

4

! "22

2
i

.{ 91
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Findas.

35

! .

'193

105

3.952

26

AÍ

285

27

33

1

4.238 1 .440 4.757 4.845 26
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19

a
5

£
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25

1£6
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1
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393
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16

119
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;; Registas.

(8O
CO

*

(Oo

u
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2.187

55

11

79

cao
CS
60
CU

S5

5
a
a»

E

J>"3

©
o
S5

O
35
I

2
o
60

7

237

367

423

390

222

504

231

}

6.5621

1.651

4.628

581

72

802

69

' 433h

331

119

e

17.6*8



i\. 35.—Quadro do numero o estado das causas «ao executivas em que a Fazekida lie autora, organisada
segundo os mappas remetàdos pêlos Procuradores da Fazenda de 1/ Instancia, e pelos

Procuradoresda Coroa; Soberania e Fazenda Nacional. /

Províncias.

Maranãiio

Pernambuco .

Sergipe .

Bahia.

Rio de janeiro e
município neutro.'

W3

J5
Natureza da acção.

São Paui.o,

J
Acções de indemnisaçao
Arbitramentos

Denuncias

Embargos de obra nova
Inventários

Libellos .

.

Notificações.

>•••<

2.*

1."

2.
a

1.»

2.»

1.»

i

-f

Habilitações

Inventários.

Justificações.

Libellos

Acções de reivindicação

Denuncias
,

Libellos
,

Notificações

Libellos

Notificações.

Libellos

Notificações.

Libellos.,

.Vistorias.

/Acções de reivindicação.

-Libellos

Embargos de obra nova.
^Inventários. .

.

:

.

iMediçoes ;

Notificações

Idem para inventários...

Denuncias .

.

Libellos

Notificações.

i
S
8

E

sM
ce

•O
c
«e.

3o
u.
«3

2
2

1

2

2
1

1

3

! 29
l

38
1

"O

o
KO
o«
3
WO
H
t>

"O es

II
li
5°-

C3

"O
fS
te

c
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\.° 3-1.—Quadro do numer
' ou por qualquer outr

dores «la Fazenda do

.mero c «'«lado das causas não executivas, em que a Fazenda lie Hé 011 assistenlr

tra fórum interessada, organisado seuiindo os iiiamtas reinrltidos pelos Proeura-

i 1/ lnstaneia e pelos Procuradores da Coroa, Soberania e Fazenda Nacional.
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y." Hf». — Quadro dus testamentos reijistnulos desde 1NIK) ate' [\\ dt Dezmbm de
181)1, cum declararão dos </i«' se ucluw cumpridos e por mmprir , e do

estado de sua» respectiva* contas, pertencentes ao Município da Corte.
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! 1S20 10 , 1S35 92 28

401821
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l
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1830 85 10 3 1851 180 5

85 1 1837 85 9
i

1852
r

164 47 4

:

i 1823 50
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5 1833 78 10 1
;

1853 190 12 3

| Total. 1.0G0 218

,i

227
"

1.601 131 11

1

1854
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i

1

162 7 3

1.664 260 16

Directoria Geral do Contencioso, cm 14 de Abril de 1855. — No impedimento do

Ajudante do Procurador Fiscal, o 1." Escripturario, Carlos José d'Almeida. *



N.°3fi—Ooadro domopslrativo das contas tomadas e mistas na

de 18S4 al« 51 de

BeparlicAes a que pertencem

as contas.

Thcsouraria Geral do Thesouro Na-

cional

Idem

Primeira Pagadoria do Thesouro Na-

cional.

il Segunda Pagadoria do Thesouro Na-
'' cional

Caixa d'Amortisação.

Idem

;
Thcsouraria das Loterias da Corte.

Obras Publicas

i Cofre de Depósitos Públicos.

; Agencia do Imposto do Gado
Typographia Nacional

Pagadoria da Marinha

Corpo de Itnperiaes Marinheiros

Corpo de Fuzileiros Navacs

Primeira Sccçãodo Almoxarifado da
Marinha

Segunda Secção do dito

Terceira Secção do dito

Quarta Secção do dito

Idem, idem idem
Hospital da Marinha— >>

Hospital da Jurujuba—
Primeira Collectoria Geral da Com-
marca do Rio de Janeiro

Collectoria da Freguezia do Sacra-

. mento da Corte

Mesa de Rendas de Mangaratiba . .

.

\omes dos Empregados respon-

sáveis por ellas.

Conselheiro João DuarteLisbi a Serra

Conselheiro António Henriques de

Miranda Rego

Bacharel Manoel Monteiro de Barros.

nu.mv.ro ni:

COMAS.

Mensaes,

António Fernandes Vaz.

Francisco José da Rocha

.

José Joaquim Ribeiro.

João Pedro da Veiga.

.

José Teixeira de Abreu Silveira.

Angelo José da Fonseca Ramos.

António José da Amaral

Braz António Castrioto

António Pereira Pinto

Joaquim José do Sacramento.

Francisco Romão Ribeiro. . .

.

Miquelino José da Cunha
José de Almeida Brito

Bernardo Botelho de Siqueira

Jeronymo Francisco Chaves

António Franc. d'Azcvedo Ewerton.

José Joaquim Ortegal Barboza

Joaquim Francisco Xavier Ferreira.

António Fernandes Vaz.

Coriolano José Pires

Miguel de Menezes Vasconc. Castro

.Vão

mensaes

!)0

13

13

50

1

1

l

22

1

G

3
1

2

1

1

1

1

1

1

1

1
M
a

CG

Primeira Contadoria do Thesouro Racional desde o I ." de Março

Jlarço de I85!i.

Tempo a que respeitou,

Fusão das coatas mensaes de Julho de 1852 a Ou-

tubro de 1853 dos exercícios de 1852—1853 e

1853-1834

De Janeiro a Junho de 1854, do exercício de 1852—53,

de Novembro de 1853 a Dezembro de 1854, do

exercício de 1853—

3

V, e de Julho a Outubro de

1854 do exercício de 1854—55. Fusão das contas

mensaes do exercício de 1852—53 .'de Novembro

de 1853 a Junho de 185i,
'.

l)c Novembro de 1853 a Outubro de 1854 do exer-

cício de 1853— 54 ede Julho, Agosto e Outubro

de 1854, exercício de 1854—55

tomada ou
HKVIZÀO.

OBSERVAÇÕES.

De Dezembro de 1853 do exercício de 1852—53, de

Outubro de 1853 a Julho de 1854 do exercício

de 1853—54 e de Julho c Setembro de 1854 do

exercício 1854—55. Fusão das contas mensaes de

4350 53

Dos exercicios' de 1838-39 a 1841-42

Fusão das contas dos exercícios de 1838—39 a 41—42

De 1832-53 ;••;
Fusão das contas dos exercicios de 1847—48 a 52—53
De 22 loterias extrahidas de 6 de Março a" de Julho de

1 852, c de 19 de Abril de 1853 a 1 1 de Março de 1854

Do exercício de 1850 -51

Dos exercicios de 1836—37 a 1841—42. Fusão das

mesmas :." i
Dos exercicios de 1851—52 a 53—54
De 1848—49
Do 1843-40
Do 2." Semestre de 1850-

Dc 1849—50 e 1850-51

.

-31

Do exercício de 1849—30

Do exercício de 1849—50
De 1 de Julho a 31 de Novembro do 1849

De 1 de Julho a 26 de Outubro de 1849. .

.

De Outubro de 1849 a Junho de 1850

De Julho do 1849 a Junho do 1850

De Janeiro a Abril de 1831

Tomada . .

.

Idem
Idem

Idem
Idem

Quite.

Idem.

Idem.

Idem—
Idem ....

Idem ....

Revizão. .

.

Idem !

Idem !

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

De 7 de Janeiro de 1833 a 21 do Fevereiro de 1833.

De 1832. Conta da t." c 2.' dorimn urbana ,

De 25 de Agosto de 1843 a 2 de Outubro de 1848

Tomada.

Rcvizão ,

Tomada
Idem .

.

Idem.

Ainda se não procedeo ;i

liquidação dos annos

subsequentes.

Quite.

Idem.

Idem.
Duvidas.

Idem

.

Alcanço. .

Idem . . . .

Duvidas.

Alcance .

.

Quite.

Duvidas.

Quite.

Alcance .

.

Quite.

roem.
Alcanço .

.

Duvidas.

Quite.

AÍcnncc -

.

Duvidas.

*23?620
!

10S309
'

f,13>456

100*686 I

lfcOOO

1.877*635

2.643*699



Repartições a que perteiíceto

as contas.

Transporte.

Collectoriii do Campos

de Macahé.

da Barra Mansa,

de Cantagallo...

» da Parahiba do Sul

» de Iguassú ,

Mesa de Rendas de S. Sebastião em
S. Paulo ,

Administrador do Subsidio Literário

e dos cruzados sobre o sal em S.

Paulo

bornes dos Empregados respon-

sáveis por cilas.

NUMERO DK
CONTAS.

Mensaes,

Manoel Joaquim Baptista Cabral.

Luiz Gomes da Silva, agente doCol-

lector António Luiz da Silva

TertalianoCorrèa Alves Quintanilha

Manoel Joaquim de Figueiredo.

Collectoria de Campos.

JoSo António Pereira

José Joaquim -de Ahrieida.

Bernardo José de Lorena .

António José deMacedo Sampaio.

José António Pimenta Bueno

mensaes.

50

30

CG
o

1

1

4

7
3

8

1

101

(*) Procede da liquidação de sizas conforme os exames feitos nos respectivos livros com

Primeira Contadoria em 2 de Abril de 1855.—António Nicolau Tolwtino.

. / i •

Tempo a querespeHào.

De 10 de Novembro de 1848 a Dezembro do 1853,

exercício de 1848—49 a 52-53

De 1834—35 ,

Do exercício de 1844—45

De 2'» de Julho de 1850 a 31 de Dezembro de 1853> •

exercícios de :1849—50 a 52—53
De 1838-45
Dos exercícios de 1843—44 e 1845—46..... » * *

De 17 de Outubro de 1844 até 6 de Março de 1849

De 1821 a 1823 c do 1." de Julho de 1827 a 30 de

Junho de 1832
De 22 de Janeiro de 1841 a 30 de Junho de 1842

.

TD3IADA4U
REVISÃO.

GBSERVAOOES.

Tomada

,

Idem
Idem

Idem
Revizão

Tomada—
Rcvizao

Idem.
Idem

2.6434099

3.891*714

409820

Duvidas.

Quite.

Alcance.

Idem ....

Duvidas.

Quite.

Saldo a favor.

Duvidas.

Alcancei*) 2.139*140

8.715»373

os mappas enviados çelos TabelliSes da Cidade de Campos.



jV." :17. — Alcances reconhecidos pela tomada de contas feita no Tksouro

Themmrm da Fasmda depois da reforma dos memo*.

Reconhecidos no Thesouro até 2$ da Fevereiro de 1854 , o nas Thesoura-

rias de Fazenda aifcJll -de Dezembro de 1853, segundo o quadro do

anterior Relatório, sendo no primeiro 84,726;#27 e nas segundas

343 .8555559

Verificados nas seguintes Thesourarias no mesmo anno de 1853 ,
e não

contemplados no sobredito quadro,, por não terem estas enviado os res-

pectivos relatórios quando, foi organizado, a saber:

Pará (nada diz"o relatório)-—
Amazonas 'não tomou-sc conta alguma).

Sergipe

Santa. .Caiharina-(-j—»--~—

-

S,_Paul©»~~-.-.

Paraná (não remciico o relatório)

Govaz .
2.081*030

«rtlo-énwh .-...«.-,,.. -.,*«- 7.492*646

3
*

3.3359612
65*018

3.654*468
*

i

1

Desde o 1.° de Março do dito amo até 31 de igual »?rr do corrente.

i

Município da Corte : 2.643*699

! Província do Rio de Janeiro (Collectorias) 6.071:674

NO ANNO CIVIL DE 1854.

NO THESOURO.

MAS TIIESOURARIAS.

Rio Grande do Sul.

Pernambuco
Maranhão
Minas Seraes

PiSuhv

Parahiba

S. Paulo

Espirito Santo (nada diz o relatório)

Amazonas (não tomou-sc conta alguma;.

16.497o089
20.943?036

98l*4íi9

18.3222667
638*260

6.498*932
16.775*109

II

Bahia

Pará

Ceará

Alagoas

Rio Grande do Norte

Sergipe

Santa Calharina i

Paraná 1

Goyaz

Matto Grosso

Não reinettprão ainda os Relatórios.

428.5819786
i

16. 628?774 !

8.715*373

80.656*592

534.582*525



Recapitulado.

Reconhecidos no Thesouro, segundo o quadro do anterior

Relatório 84.726*227
Idem desde Março de 1854 até 31 de igual mez do cor-

rente anno. .

.

'.
• 8.7155373

Verificados nas Thesourarias de Fazenda contempladas no re-

ferido quadro * 343.8535359
Idem nas que remetterão os Relatórios dos trabalhos do anno

de 1853 depois dellc organisado 16.6285774
Idem no anno de 1854 , segundo os Relatórios que tem sido

enviados 80.6565592

93.4419600

441.1405923

534.5825525

(*) Na somma dos alcances desta Província está contemplada a importância de 39868 pro-

veniente de alguns que forão encontrados antes mesmo do exame formal e definitivo das res-

pectivas contas.

Primeira Contadoria do Thesouro Nacional em 20 de Abril de 1835.

—

António Xieoláo

ToUntino.

\



N.° 58.—Mapp^ttóm^ no anno de 18M.

Taxas,

,
_: 1 Saldo existente em Dezembro de 1853.

1 * Selladas durante o anno de 1854

fe ) Saldo em Dezembro de 1851

£

Taxas.

Selladas durante o anno de 1854.

Saldo em Dezembro de 1854

Letras da terra.

c 9200

16.000
6.000

22.000'

. «soo

12.000
.5.000

Í9000

16.271

• • • • • »•

17.000 16.271

19500

9.000-

9000

. 2*000

7.000

7.000

2?500

7.000

7.000

Letras de cambio.

»ioo

6.000
2.000

8.000

*200 9400 r &coq 3800 r lspOft 19200

6.000

2.000
2.000
6.000 8.000 7.000

' ;

6.000 6.000

8.000 8.000 8.000 7.000 I 6.000 0.000

19400 19600 1»800

6.000

6.000

6.000 6.000

29000

6.000

6.000 6.000 6.000

2»2O0

2.219

2.219

Folhas de papel.

./^

9200

50.000

&50O

50.000

50.000 50.000.

1900O :Í9oOO 2»000' 2*500 3300» 39500: 4*000

50.000 50.000 50.000 23.000

50.00»!- 50.000
I

26.000 10.000 ' 6.000

50:000 ; 25.000 26.000 10:000 6.000

49500 5*000

6.000

6.000

6.000

6.000

595O0

6.000

6.OO0

69000

C.000

6.000

69500 7*000

6.000 ! C.000

6.000 i 6.000

79500

C.000

89000

6.000

6.000 6.000

^N.

89500

3.500 i

3.500

Taxas,

Conhecimentos

carga.

I o

.2 \ Saldo em Dezembro de 1853
<w j Selladas durante o anno de 1854.
5©

43.383
31.846.

75.229

Remessas a diversas Repartições.

Saldo em Dezembro de 1854

I

75.229

402.205

402.205

124.000

Meias folhas.

atoo

110.480»

108.206

218.686

5.000

278.205 213.686

166.148

166.148

5.000

161.148

9120

263.350

253.350

9160.

210*423
805.000

2J39350

1.016.423

388.423

RESUMO.

«, .xijtaU* ei ii IMmmmMo 3* i8õ.'».

Letras da terra.

628.000

: Sello proporcional. '' Ditas de cambio

[ Folhas de papel

c „ _ ^ | Conhecimentos de carga.
SclIofix0

) Mrias folhas

3t-.

78.271

77.219
368.500

76.229
1.544.389

SxtUi.

T4. 1719000
74.8819800
789.2509000

6.0189320
181.9839980 i

1.125.3059100

Directoria Geral das Rendas Publicas, em- 26 de; Março de 1855. — O Sub-Diroctor interino, António José Henrique*.
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N.° 59.— Relação das Fabricas estabelecidas no
despacho livre de

Fabricas. Proprietários.

PRODUCTOS, SUA QUANTIDADE,-
E VALORES.

Froductot.

Joio de Lemos Pinheiro...

José Carvalho Pinto 4o. C. a

Quan-
tidade.

Valorts.

Chapéus de di- iv

versas quali- Vi

dades )

Idem idem.

José Joaquim da Cruz Secco. Idem idem

Bernardes &c. Raytbe

João Girard ícc. C.«

Chapeos.

i José de Araújo Moita.

Fortune Sigoud

Idem idem...

Idem idem...

32.700

«.000

IS. 000

37.300

35.000

•\

Idem idem I 28.000

EMPREGADOS DAS FABRICAS.

A'.»

André Maunier

Machado &c. Dias Abreu.

Cerveja •

Cordoaria .

.

Couros en-

vernizados,

tapetes , e

'

oleados..,

Barcellos &c. Vianna.

Braça &c. Rocha.

Thiago Comminges.

José de Calazans Outeiro.

Pedro Desray

Henrique Leidem

Alexandre Bristal

Idem idem....

Idem idem...

Idem idem

Idem idem

Idem idem

Idem idem

Idem idem...

Idem idem

Cerv. garrafas

,

Cabos de di-

versas quali-

dades

Luiz João Bcau

Couros enver-

nisados de di-

versos tama-
nhos e quali-

dades, dúzias.

30.000

2C.O00

28.000

24.000

130.000
f

32.000

25.000

4.500

L20.000

6.800

C80

7G.800S000

83.000,5000

30.00OS00O

90.500SOOO

70.0005000

50.000S000

oo.ooosooo

55.000S000

84.000S000

7Í.000S000

220.00OSO0O

7C.000.SO0O

OO.OOOSOOO

13.C00S00O

OO.OOOSOOO

SO.000SOOO

Sacionalidade. Seio.

Nac....| 3

Estrang. 1 11

Escrav.. i 11

-í

46

"1

26

42

'»{

30

Nac
Estran?.

1

Nac.J
Estranj:. 1

Escrav.

.

Estrang.

Escrav.. 1

Nac...
Estrang. 1

»J

30

20

45. 4808000

'•{

34

20

32

10

3

4

40

ti

2

EscravT.J 33

Nac.J 15

Estrang.
1

11

Nac.J 3

Estrang.' 13

Escrav..! <6

Nac... 1

Estrang. 1 12

Nac.J 3

Estrang.! 13

14

3

8

14

1

50

Escrav

Nac
Estrang.

Escrav.

.

Nac
Estrang.

Escrav .

.

Nac
Estrang.

Escrav..

Nac
Escrav..

Nac...
Estrang

13

5

12

10

4

4

1

Estrang. 10

Nac... 1 8

Estrang. 1 56

Homens
Mulher.

Homem
Mulher

Homens

Homens
Mulher.

Homens
Mulher.

Homens
Mulher

Homens
Mulher.

Homens
Mulher.

Homem

Homens
Mulher.

Homens

Homens
Mulher.

Homens

Homens
Mulher.

Homens
Mulher.

Homens

Escrav.

21

4

40
•>

13

41

5

39

Homens 20

I

Município da Corte que tem obtido *conc&fcão 'de

matérias primas.

MATÉRIAS PRIMAS LIVRES DE
DIREITOS.

Qualidade, o
•o

Qutin-

tiiUide.

Pello de coelho,

ou lebre Ijbra:

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Idem idem.

Cevada
Lúpulo

Linho cânhamo..

6.500

2.000

900

4.320

10.000

3.000

2.000

3.000

tí.000

C.000

12.000

8.000

4.600

1.500

Arrol).

Libras

Quint

Libras

• • '

Bezerros—
Cordovoes...
Carneiras Dúzias

Couros de vacca.. Libra*

Óleo de linhaça.

Pós de sapatos..

Agoa-raz ,

Alvaiade
Amarelo-crômc.
AzarcJo Quint,

Flord'anil Libras

Gesso Quint.

Ocre ' \rrob.

Óleo de linhaça...! Libr..

Taia. Vireitot que

devido iiaijar.

guoo

2.500
1.280

1.500

10.800
570
15

2.8SO

150
150

2.160
1.250
256

HA
100

991
140

4.500

S503
soro

DATA DAS
CONCESSÕES.

Dia, Mes.

3.900SOOO 8

1.200SO0O

áiOfjOOO

2.592S000

6.000SOOO

1.800S000

1.200SOOO

1.8OOS000

3.C00S0OO

3.C00S000

» 7.200S00O

4.S00S000

2.760SOOO

9005000

.4?mo

Duração da

COHCMiO.
Ohsmitytes.

Novembro.. 1848.

20 Agosto.

Fevereiro

.

Maio....

Outubro.

PorLum anno.

1854. Por seis mezes.

1855,

1848,

Por três mezes.

Por bum anno.

1853. Idem.

1854. Por seis mezes.

Janeiro.

1.482S500

89S600

r.SOSO i
11.520S000

8230

S200
5S4O0
5030

S05S

S030
S085

S037J
«219

3S600
£480
,1480

S240

S054

1.186S000

115S900
36,1000

86S400
8S100
4S50O

183S600
46S875
56S064

51S408
48Í000
455000

33S600
Í43SOO0

3 Setembro.

Agosto.

2 " Setembro...

11 Maio

. . . Janeiro
i

I

3 ; Novembro.

30

10 Outubro

.

Julho.

15

24

1855.

1849,

1854,

1S53.

1854.

1847.

1852.

1860.

1853.

185i

Novembro.

Idem.

Por bum anno.

Idem.

Por seis mezes.

Por hum anno.

Idem.

Por hum anno-
a

Idem.

Por anno.

Idem.

Por seis mezes.

1852, Por anno.

i



Fabricas. Proprietários.

*
piiODi-aos, sr\ ov.vstid.vui:,

K VALORES,

EMPREGADOS DAS FAUIUCAS.

i'roduoio*.

Couros ou-

veruisados, / L i JoJo DeaUi
tapetes , c

)

,

. oleaflos..

Galões

u- V

us,

;

l Couros onver-

1 ituados do di-

< tersos tama-

I

Metallurgica^

Rape

.

! Sabflu.

Frucluoso Luiz ila Motla,

Pacova &C SiUa

\

Joio Paulo Cordeiro

.

Estevão Gassc. .s

fiiiiuie,

680

nhos e quali

datlw dúzias

Cuuotilhos, ga-
]

loes, cordões !f

i' trancelins
|^

de ouro , e f

prata jl

Ensaia e afina
jj

jnetaes pre- f , m
nosos. Poran-7

Valorei. .V.»

li. «0«

no.,

Itapé II).,

RajH; de divor-

, sas qualida-

( des lb

( Mcuron ice. Comp. a
.

JoséFranc.°Bcrnardes&c.
)

Comp.» #

JoiSoJosédaRochaic. So- S

brinho }

í

RapTarèa prc>

ta lb

)

Rapé particu-

lar c Prince-

za lb

Rapé Prineeza

Nacional lb..

\

Leaoir íce. Paiva.

Luiz Francisco da Silva.

António José Pereira de

Carvalho

Anl.°Dias Brasil &c. C».

)

-}

f.Man.Ií.iHos&c.C.».^

Sabões diver-

i sos lb

\ Pomadas idem
<\ arr

i Velas idem arr.

f Azeite de sebo
med

II Companhia de Luz Stca-

| rica

li

Luiz

SabSo amare-
lo de div ersas

qualid. arr...

Sabões div. lb.

Velas de sebo
caixas

Azeite de sebo
med

100.000

2Í.00O

1 65. 000

/ 30.000

30.000

2.412.500

1.40C

26.362

144.000

Í0

NutioHulidudt.

Escrav..

Soe...
KstranK*

Escrav.

20

1 ,
50.000

390.000

1.200

2. 040

100.0005

22.000$

165.000S

30.000S

30.000S

53

10

Escrav.

17

Nac...
Estrang.

Escrav.

.

oo.ooos

íabuode todas ,i

as qualidades ]} 18.000
cai\as

Sabões div. lb.

Velas de sebo,

idem
Azeite de sebo
med

Sabões diver-

sos caixas....

Potassa arr...,

1 .200.000

500.000

36.000

36.000
2

130.0008

93.6008

90.000S

520.0008

Escrav.

Stno.

Homem»

Honieui

1

3

49

11

..{

60

14'

.000 J

.iço U

í Sabões «livcr-

,1'is'
1 Fran<-i>co Rodrigues), sos caixas

da Silwi "....\ Velas de sebo,

'

Sabões di\cr-

( idem.

Í

Sabões diver-

sos arr
' Veta» (te sebo,

caixa?

28.000

56.000

MOO

150.0003

103.000$

166.4000

40.500S

-i

-í

Estrang

Escrav..

Estrang,

Escrav..

Estrang.

Escrav.

.

Estrang,

Escrav.

.

Estrang
Escrav.

.

Nac .

.

Estrang.

Escrav..

Nac
Estrang.

Escrav,

os

16

6

18

1

10

1

11

17

43

4

12

1

3

15

12

1

10

Homens

llomeu

J

53

10

Homens

lloinen

llomeu

Homens

Homem

Homens

11<

"-\

60 <

í Nac ! 8

{ i EstraDg. 1 32

( Escrav..j 28

Estrang.

) Escrav.

4

12

Hoir.cus|61

Mulher.

14

19

*\

\

,J Estra?.. -

14
/ Escrav..! li

25

r LstrangJ

( Escrav,.'

6

19

llomeu;

Home».»

Homens

16

liJ

M ATERIAS PRIMAS L1VHES DE
DIREITOS.

H

1'úade sapatos..

íeccaute
Sombra decol...

Verde composto,
Aniagem

Seda branca e

pèllo de seda..

Vido azotico . .

.

Ditosulphurico.

liirhlorur. de m
Nitrato de soda..

Cook

Fumo Virgínia. ..

I.irio Florentino..

Fumo Virgínia...

Dito deHolland
I.irio Florentino.

Fumo Virgínia....

Lírio Florentino.

.

Fumo Virgínia....

Lirio Florentino.

.

Fumo Virgínia.... Arrob
Lirio Florentino

DATA DAS
concessões.

Arrob. 3.000

Qiiint.l 1.000

Dezembro .

.

Por três mezes.

Dezembro.. iS;Ví Por seis mezes

1.56OS000 9 fevereiro...
i.USS.SOuú i

ISiS Idem.

Setembro... 1^ 10

Por seis mezes.

1RÍ7 Por anuo.

• '



'•.<'

Fabricas.

Sabão.

*i^^"WH

Proprietários.

Manoel Machado Coelho.

José Maria deSá&c. C.»<

Bento José Fernandes.

Alexandre d'Alrncida Mo
reira

José Francisco Bernardes.

Joio Henrique Habbert..

PRODCCTOS , SUA QUANTIDADE

,

K VALORES.

Produetoi.

SabOes diver

sos caixas...

Sabfles diver-

sos caixas...

Velas de sebo
idem

Aieite de sebo
med

Çuan-
tidade.

94.000

30.000

5.000

50.000

Valorei.

80.0008000

lli. 0008000

49.0008000

44.0008000

EMPREGADOS DAS FABRICAS.

A'.»

18

34 <

Nacionalidade.

NftC t • •

Estrang
Escrav..

Nac. .

.

Estrang.

Escrav.

1

l

15

n
;

5

27

Sexo.

Homens 18

Homens 3

Directoria Geral das Rendas Publicas 14 de Março de 1Sj;>.

> MATÉRIA» PRIMAS LIVRES DE
DIREITOS.

• Taxa. Direiloi qw
devido pagar.

DATAS DaS
CONCLUSÕES.

Dwacàoda
contendo. Observaçòts.

Qualidade. 1 Quaii'

tidade.

Dial Hei. Anuo.

Arrob.
Quint.

8.000
3.150

19.000
4.375

9G.000

4.000
1.575

3.000
1.050

1.875

10.000
20

8960
8960

saco
8960
8050

8960

8960

8960
8960

38840

$095
58538

9.0808000
3.0948000

3.1908000
4.9008000
4.8008000

1.0408000
1.5158000

7808000
1.0088000

7.9008000

9508000
1108760

19

5

1C

8

17

97

30

Janeiro... . 1848 Por auuo.

Idem.
Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

i

i

i

1

i

i

i

j

1

i

i

i

Outubro....' 1847
Quint.
Libr.

Quint.
Dezembro .

.

Fevereiro...

Novembro..

' 1BWJ

»

1859

' 1840

' 1859

Arrob
Quint.

Arrob.

Libr.
Pipas.

Papoulas rubras.
Borra de vinho.

147.1538349

—O Sob- Director interino, António José. Henriques.

• •

••1



'•'

N.° ''WJ^ellíl^lÉ Fkbrtcas esiábetecidas uàs TróVinclasdo

â
u

! a fabricas.

Fundiçi

Papel

.

Froductos chimicos.

Sabão

Tecido» de algodão

.

8

9

10

11

12

13

14

lã

16

17

18

19
90
21

22

23

Chapeai

Gaz llvdrozenio

Sabão.

Chapros-

,

Gaz

PROPRIETÁRIOS.

Rio de Janeiro.

GÉNERO?.

Matérias primas.

Barão de Maua.

Caetano da Rocha Pacova.

Dr.Guillicrrue Schusk de Capa-

uema

.\

Ferro em linguados

Dito cm chapa
Dito batido

Dito em barra verguinha.

•j.

w

V.

Quintae;

Ferro em linguados.

Dito batido

Dito cm chapa

António Salusthno de ("astro.

.

Trapo
Clorureto de cal

Peróxido de maguez.
Acido sulfúrico

Resina de pinho

Cera branca...
Barrilha

Pedra hume

Menezes & Silva

Alfredo Sohicr de Gand

.

Agua-raz
Acido sulphurico

Bórax , ou trincai

Chlorureto de cclcium.

.

Cobalto

Crcmor de tártaro

Indo
Mercúrio, ou azougue..
Peróxido de manganez.

,

Sal amoníaco
Salitre

Stronciana

Arroba.

Libra..

Arroba.

Libra.
»

Sulfureto de antimonio.

Rarrilha

Breu
Lam liada

S. Pedro do Sul.

Arroba.

^uintaes

Arroba.

João Goltlicb Lany Pello de lebre, ou castor | libra..

habel Hoppener ' Idem idem...

Holtzweisseig á: C.» I Idem idem...

Teulc & Moiitur •»....] Idem idem...

J. H. C. lioldaranhting

.

Idem idem.,

Guilherme Zicngcbcin Idem idem.

Jacob Enrlsdorff ' Idem idem.

João Barks ' Idem idem.

José António Rodrieues Ferreira .

.

C. Morcaux
j

Domingos Soares Barbosa

José Joaquim dos Santos Ferreira

Aeua-raz.

Berrilha.

,

Breu....

Barrilha

Arroba.;

Quintaes

'

Arroba.

Breu buinlacs

Soda Arroba.

Breu Quintacs

I

S. Paulo.

Henrique Bossel

Jaeob Bicheis

João Bicrrembavk ,UI.U «cm
Ravel Rozich Idem idem
Hermano Bastido | Aeua-raz

Pello de lebre, ou castor.

.

Idem idem
Idem idem

Libra

.

luiiwio, que «tem obOdi^ pice^,,^ ^^% «ta^e
prlfflísT

>••

.

•• •v

«

\

QUAN-
T1UADES.

\
TAXAS.

31.057'/.

2.58&V»
861'/.

1.723'/«

2.400
800
800

130

1.G00
50
125
50

COO

150

6.000
4.500

300
750

15

2.250
225

2.250
2.250
1.500
1.500

37*/,

150

3.500
1.417

360

400

400
200

6.000
500

3.000

1.000
250

6.250

8.000
3.150

3.000
875

3.000
1.750

700
3.100
(i.200

700
10.000

8500
28000
18250

m«&

8500
18250

2S000

48640
28250
18600

8480
68720
8260
$360

8085*

8050
8140
$145
38692
8120
28400
8360

$060
8120
8039'/..

8050

S060

$560
8960
8412'/.

SC00
8600
8600
8600
8600

8600
8600
8600

$085

8260
8960

8260

8960

$260
8960

8600

8600
8600
8600

S085

IMPORTÂNCIA
DOS

DIIIEITOS.

15.5138750
5.1718250
1.0778350
2.456$343

1.2008000
1.0008000
1.6008000

DATA DA CONCESSÃO.

DIA.

/ 29

\ 23

C03S200
3.6008000

808000,
608000
3368000
1568000

548000

5108000
2258000
42S00O
1088750
558380

270S00O
5408O0O

8108000
1358000
1808000
588595
18875

98000

9108000
1.3608000
3468752

240S0OO
2408000
1208000

3.6008000
3008000

1.8008000
6008000
1508000

5318250

2.O80S0O0
3.0248000

7808000
840S0OO

7808000

1.6808000

4208000

1.86OI0O0
3.7208000

4268000
8508000

26

MEZ.

Agosto.

Dito...

Outubro

Agosto.

20 Dezembro.

24

17

31

13

25
17

1

17

22

20

Setembro

.

Dito

Outubro .

.

Janeiro . .

.

Dito

Setembro

.

Outubro .

Março
Junho
Janeiro . .

.

Abril

.

62.494S650

17

27

17

26
17

21

18

Outubro ..

Dezembro.

Dezembro

.

ax.no.

DURAÇÃO. OBSERVAÇÃO.

1852

1S49

1854

1853

1852

1850

Por anno.

Por seis mezes,

Por anuo.

Por anno.

Por anno.

1853 Por anno.

Julho
Outubro »..

Março
Dezembro ....... -i

Junho

1854 Por anno.

1855 Por seis mezes

1855 Por três mezes

1850;. J>or anno.

1850:' 'Idem.
1852, Idem.

1853 : Idem.
185& Por seis mezes

1854 Por anno.

1852 Idem.

1853 Idem.

185;

1854
1*47:

1853
1153
1B53-

Idem.

Por seis mezes.

Por anno.
Mim.
Idem.
Hém.

«

«



c
BC

faiuuca».

Chapros

I

!
Si

2i> I

i7

28

29

Chapros

1'undiçíio

Rape

r.i

33

31

Sabão.

Sabão

35

3G

37

: 3S«

3!)

50

i 11

r 1 1 1 1 1

1

>;ili."m . i' Wla-i.

Gaz

Sabão c Vcla>

Sal.;i.i

pnoiMuiviAiiiDs.

(JKSKUOS.

Matéria» prima».

Transporte,

Ninas.

João Anloniu de Lemos....

ama.

Ferreira 4c Pinto

Lacerda & C.» *

Jonh Viliiiy

Cameron Sniith

Luiz António dr Sousa Lisboa {

&C.» I

Ganlois Paillpt & C.» )

Meuron íc C. a

João Victo Moreira .

José Joaquim Pereira LeitP 5

Lima & Irmãos

Pernambuco.

David Wilsan Bovwnaan ikC. J ... )

Christ Sun & C.»

Andrade & Leal Ferro.

_ ,„ . ,->•,- S Uarrilha.
Delfino Gonçalves Pereira Lima. < ^n,n

Pcllo de lebre, ou cui'llio..%... .

Pcllo ile lebre, ou castor....

Ferro em linguados

Dito batido

Ferro batido

Dito em linguados

Ferro batido

Dito em linguados

Fumo de. Virgínia

Lirio Florentino

Salde tártaro

Fumo de Virgínia

Lirio florentino

Fumo de Virgínia

Lirio floreutino

Fumo de Virgínia

Lirio Florentino

Sal amoníaco

ftimlha
Breu
Sebo cm ramão, oa pilo

Barrilba .

Breu
Si-ho em pão ou rama

Ferro cm linzuados

Dito em chapas
Dito batido

Ferro em linguados

Dito em chapa

Dito em bana, c verzuinha.

Haranhào.

Torrçuato Coelho de Sousa.

Bottentint & Charanes

Pará.

José do O' e Almeida

.
.' Asua-raz

J
Uarrilha

(
Acido siilphuriro.. .

.

< i

Q
j

7. I

Libra*

juintae'

Arrobas

Libra.-

.

Arroba.

Libra .

.

Arrobas

Libras.

Arrobas]

Libras.

Arrobas

Quintacs

Arrobas

Arrobas

ÍQuinlacs

Arrobas

Quintão

Arrobas 1

» •

Quintacs

Libras.

Arrobas
Libras.

i Itarrillia. Arrobas

} Breu Quintaes

Directoria Geral das Krndas Publicas, em 14 de Março de

01 AN-
tiihuks.

1

TAXAS.

•

s . noo SúUO

2.000 Siiuo

4.725
s:u

,S-

-

)I)0

1.S250

075

?.'W5
1S250
SàOi)

l.!«ã'i'.'i

i,sí:.o

S500

800

8.000
2.500

tíSOOO

St 45

6140

IMPOUTASiilA
l)t)S

uiliKirus,

iís;>

7.500

1.500

15.000

93';.

1.1-25

312 ;.

3.600
1.S1S 1 '.

2.000

4.500
1.362

2.500

31.057';.
2.585''.

sor,.

31.027'.'.

4.137
1.723';.

400
12.000
3.500

20.000
S.OOO
24.000

5.730
1 .320

0S000
SI 45

CSOOO
Slii

6S0OO

S145

S4Í0

fi260

.SÍÍiiO

SOõO

S260

S%0
S050

«500

2S000

1S250

S500

2S000
1S425

2S000
S200
S960

sosr»

S2tiO

iiO.iO

S2DO
S9f»0

IH\

tii.4'Jlfio-.'u

i.miOM'U)u

1.2OOSOO0

2.382.S250

337S500

8Í3.S750

1.4Ó7SÔ00

1.222SS12

978S250

( '

}

»

30

4.80OS00O \\

1 . 1GOS0O0 3

3008000
'

3.750SOOO
1.0S7SOO0

9.000SOOO

2.175S0O0

562S500

102.S125
65SOO0

930S000
1.260SOOO

100SOOO

1.170S000
1 .307S520

125S000

iutv i>.v concissao.

Ml/.

AtMIilll. . . .

Seteiuliru.

Outubro .

Julbu. .

.

Outiibrn

Janei

13

15.713S750
5.171S250
1.077S350

15.713!j7õ0

8.274S000

2.456S343

800S000

3.120S000

3.360S000

1.7o0iO00
2 ilSOSOOO

1 .2O0SO0O

1 . ÍSM80O
1.2Í.7.S20O

11

30

23

30

13

Julho.

Dito..

Asosto

Junho

Acosto

.

Dezembro

.

) 12 .1

f li .>

Maio

.

Julho

Dezembro

.

'

li

n;7.oon,s;70

Acosto..

Abril . .

.

Março ..

Novembro.

• • «

/•W ' \

1855.— O Suh-Dirertor interino. Agonio Joxf Henriques.

\\\i>.

l)i:ilA«.:.\o. onsi;ii\ aç.vo.

1845. Por aiiiiu.

1854. Por seis mezes.

1854.

1854.

1854.

1850.

1850.

1850.

185 í.

1853.

185Í.

1818.

1S49.

1851.

1848.

1S53.

1848.

1848.

1848.

Por seis mezes.

Idem.

Idem.

Por anuo.

Idem.

Idem.

Por seis mezes.

Por anuo.

Por seis mezs.

Por anuo.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.
Idem.
Idem.

Idem.



iV.' 41.— Quadro demonstrativo dos próprios nacionaes existentes na Corte, e Província do Rio de Janeiro
qm se achão arrendados ou aforados a particulares.

Lugar onde existem.

Município da
Corte

Rua de D. Manoel
Praia dito

Rua da Misericórdia

Idem
Idem
Rua Fresca

Largo da Ajuda
Idem
Rua dos Barbonos
Idem
Idem

,

Campo da Acclamação
Idem
Rua do Ouvidor

,

Idem
Ilha das Cobras
Idem ;

,

Rua de Bragança
,

V Lagoa de Rodrigo de Freitas,

Prov.* do Rio

de Janeiro.

S. Domingos do Gravata.
Morro da Armação
Villa da Estrella

19 A.

23
' '

'

10
G

27a39

91093

64
" "

Objecto.

Sobrado e loja

Theatro de S. Januário
Casa térrea

Terreno
Idem
Sobrado e loja

Terreno

Idem
Idem
Prédios

Terreno

Prédios

Terreno

Prédio

Terreno
Prédio

Idem (a).

Idem
Duzentos terrenos

Forte do Gravata

Terreno e Prédios

Fazenda da cordoaria com 77 prazos

A quem arrendados ou aforados.

Darollo & Comp.*
Francisco Félix de Moraes
António Joaquim de Sousa Cardoso
Bento José do Rego
António Henrique Fabron
António José Fernandes Figueira

Januaria Archangela Tavares

Marianno Carlos de Sousa Corrêa

Cândido Martins dos Santos Vianna
João Baptista Maillot

Joaquim Ferreira de Sampaio
Manoel Francisco Albcrnaz

Dioguina Maria de Vasconcellos

Junuis Villeneuve & Comp."
Manoel Maria Bregaro

Herdeiros de Jacintho Roque de Senna Pereira

João Ferreira Pires & Irmãos

A diversos

Francisca Lina Coelho

Visconde de Albuquerque
A diversos

Quanto produzem annualmeotc.

Foro.

9
9
9

195000
150*000

9
709400
1449000
1209000

9
149375

9
2009000

9
3809750

9

5
9

9
149*920

5

1.2545445

Arrendamento.

3.0009000
2.4109000

4OO9OOO

9

9
9709000

9

9
1.3369000

9
2939975

9
6.0009000

9
3849960

7.0009000
3.0169000

1309000

9
7349000

25.6659386

TOTAL.

3.OOO9OOO
2.4109000

4009000
199000

1509000
9709000
709400

1449000
12O9OOO

1.3369000
149375

2939975
2OO9OOO

6.0009000
3869750
3849960

7.OOO9OOO
3.0169000

1209000
149*920
7349451

26.9199831

[a] Está arrendado por conta da Repartição da Marinha.

Directoria Geral das Rendas Publicas em 31 de Março de 1855.—O Sub-Direct<Jr interino , Antottio José Henriques.



W 42. -tlappm das Fazendas da Mação com a declaração das suas denominações, extensão, edificações, escravos, gado, receita e despeza.

V toonictaó.

Paru

Valo Grosso . .

,

Alio Amazonas.

Maranhão . . .

COcnouiuHxcocó.

Piaohy

Arar>
Caçoai

S. Lourenço . .

.

íanto António

Caiçara

Caçahasci>

llitioni

Kiu llranru —
S. Bernardo .

.

S. Mutuei

li

Rio Grande do Sol.
\

Serra .

Cajazeiras.

Murambo
Gameleira !3 —
Brojinhn

Cachoeira
Sa'inas

Espinhos
Cauavieira

Fazenda (Jrande.

Cache
Boqueirão
íuliJo

Carita
Gameleira
Tranqueira
Serrinha

Catharens
Algodões
Olho d'Asua —
Mattos
Guaribas
Genipapo
Mucambo
Residências

Bojurú

Saican

ccw<muvu\

-i

Tem 4 lesuas ile frente e i de funil

N.lo consta

Idem
Idem

Tem Si lesuas de loniprimeulo e li de largura...

N.lo consta

Idem

Idem

Tem 5 lesuas de frente . e 1
' « de frente

Tem 3','. lesuas de cílcusso

Tem 4 lesuas de comprimento e 3 de largura

Tem 4 lesuas de comprimento e i' de larsura

—

Tem 1 lesuas de comprimento e ó de largura

I

Tem i lesuas de coiiiprin:eii[o e 4". de larsura ...

! Tem :>" lesuas de conipnnieiilo ti'', de largura.

j
Tem b lesuas de comprimento e S de larsura

Tem S''i lesuas de comprimento c i de larsura

—

Tem 3

Tem 5

Tem S

Tem 7

Tem
Tem
Tem
Tem
Tem
Tem
Tem
Tem
Tem
Tem
Idem

lesuas de comprimento e

/ lesuas de comprimento

lesuas de comprimento e

lesuas de comprimento e

lesuas de comprimento e

lesuas de comprimento c

lesuas de comprimento e

/. lesuas de comprimento

lesuas de comprimento c

lesuas de comprimento c

lesuas de comprimento e

lesuas de comprimento c

leiiuas de comprimento e

léguas de comprimento e

i'/i de largura.

e i de largura .

.

3 de larsura . .

.

4 de larsura...

2 de larsura...

4 de larsura . .

.

3 de largura...

e 3 de larsura .

3'/i de larsura

.

4 de larsura . .

.

i
1 ' de larsura .

4 de larsura . .

.

C 'i de largura .

3 de larsura . .

.

Tem 3 lesuas quadradas pouíó rnaij ou menos.

Tem 4 lesuas quadradas pouco mais ou menos.

Achav arrendada por .".UiiRihIO auuuacs.

N.1D consta

(jltàeiWLcòeó.

Iluma ca-a sramle para moradia, eu

Não consta

Iluma cas.i de telha, liunia de palha, cercado, curracs, ic.

Ilun.a casa de palha e eurraes

Tem raias de palha, relvados, e curracs

Tem casa de telha, liunia de palha, cercados, currae,
,
àc...

Duas casas coberias de pa. I:a . eurraes, chiqueiros, cercados...

Iluma casa de telha, huma de palha, cerrados,

Casas de palha, cercados, curracs, Ílc

Iluma casa de telha, outra de palha, eurraes..

Iluma casa uo\a de telha e outra de palha

ires casas de telha» e outras de palha ,
eurraes

Iluma casa de telha por acabar, eurraes

Casa de telha por acabar e outra velha.

Iluma casa de telha , outra de palha , eurraes

Tem duas casas de palha

Tem duas casas de palha •

Iluma casa de telha, outra de palha, cercados, eurraes. «c.
Iluma casa de telha para moradia . outras de palha ,

eurraes

Casa de palha , eurraes , cercados , ic

Casa de palha para moradia, eurraes, cercados, ic

Casa de telha, outra de palha, eurraes, cercados, ic

Casa de palha, cercados, eurraes, ic

Casa de telha, outra de palha, eurraes. cercados, ic

Casa de palha , eurraes , cercados , ic

Idem
Duas casas de telha, oflicinas, Capellas. ic. , ic

Tem casas .'eurraes , ic
Tem Xlsuns ranchos de palha

Os escravos e o sado desta Fazenda passarão para a de ?. Bernardo.

Ksta situada em terras da Fazenda Serra.

Comprehendc lambem a Fazenda da Residência.

Kslá situada em terras da Fazenda Espinhos.

Estas casas estio situadas huma na Fazenda cioBrejinho , e outra na dos

Alsodõcs. ,
E»l.i arrendada por 3.000S tem alsum cado cujo numero sejsnora.

iene actualmente para a pastagem dos cavallos do Exercito do Sul.

I>in"i»ri.i Heral 'las Unidas Piihlk.i-, riu "" 'le Janeiro •! . — O -uli-Director interino. .|.iiom'o J'm lluirúpir

.*



N. 45.

—

Relação dos escravos pertencentes á Nação, eom declaração dos estabelecimentos em que se aclião empregados.

KMNCliS. ESTABELECIMENTOS.

SEVOS G IDMKS. TOTAL. rUOFISSÒKS.

. . OBSERVAÇÕES.

- -'

*

-^*^*«- --. ^_ • ^ ^"^— ^ ^

9 4

O
a
9

*
S

8

a 7

c

E
±

i

3

e
"5

X

s

i 1.» lli d ?J

2 i s

114

1*
i

1

"5

i

"*

a3i

13

1

3

1

III

! .tt;

§
3

«3

a

i i

:
ii

ó

' 10

6

iT

i

; is

i

d 40

1

1 4li U 55

1 — —

i~.'~
i
s

a i> j , Cl\ ,i 7j

Tl''

!
I 1

ii

i

1

7ti pard

! iniii>.

1 j
« r
S »

3

c zK i.

u "3

o

U

j (1

c ú
7.
L.

COKTK

Arsenal iii" (iurrra

3
|

4

7
|

10

li '

-! ir

ií
|

:i 1 i:í

i
|

]

!

3

:>4 7
I

1 4 4

S4

3 1

ií

1

!... si *> 1 h ! j ....1 i K»l.ín fu^iiliM i i'>rra\u> c 1 rulri>|iur a» Poder Judiciaria.

3 10 * '. - i -j

i.

Jardim Dolauico ..... 65 l.Mu inutili>ddii> |inr a\uiii.a(ia idnlv, « inuleslias , 11 c.Mra\oi e 10 etrraMi.

i
!

,

1

1

i

1

S01

í

-í ."»
!

Kl '

1 ' 1

1 .1 1 i!

1

T
:i

10

lli

...

1

i

KIO DE JASKIIU) Fabrica da Pólvora 3

3

s

4

i i; ! 4 ! :

4 1 3 i !i

8

3

i

1 31

T

I

->

I

I

>

1

i

i

i

!
s í lil

IS1'

" -' •1 .... 4 4 lutdlldus IS IlulllfUS 1' 1 lllulllITC.I.

PAKA
\r«r>

j

S
|

i 1 ól 1

(i l-.>lâo S Iii.iii.mi» no >it\í(ii do» N-iiiiiiarii» Kpi»ropaeb, e 3 niulberes no Hecolhimento da.s Kducaudas.

!

i;

1

i

S. l.ourençu õ 4
:

4 K

17

! -,

!

"

i

i

i 1

i

1

— 70 1 b kíijo 4 ililos nus Síiuinarios , 1 fu^idu, i nu Arsenal de (iurrra, 4 dispcnsddos ; i inulht-ri-* nas Educandas, e 4 ditprasadas do leryiço.

IS!

MARANHÃO 10 -
1

j

• S3 11) ....

1

137

"iw"
í 1 1 1 ti l-.stdo intalidus 10 liuiui-us e 18 multarrrs.

1

1

i

i

i»

•

1

.'!

1

i

4

i> :

i—

i

1
:

4

1 i !

4*

'A

. .'.'•'• 1

>! '

i

i

1 i..

1 SI Nesta fci7<-nda lia 3 hiiinrns e 3 mulheres doentfs ijui* >c acha» inrluidns nu iiuiiiitii de m'Us escravos.
^^"^^™

1
1

11

i i i : ! 1 i

«»

3

3
'

3
,

..;.
.

_
S9 1 ....1 Idem 7 dilus , o 3 ditas idem.

1

1

l
i |

í
:

j

..'.... Sj
1 Idem S ditos , e 3 ditas idem.

!
|

3
|

S
jj

3 |T ~i~TjT
1

: i '.... 33 Idem 3 ditos inutilisados por avançada idade e mnlc>iijs.

«1 >~~7
i

3 : i íti
;. i .. Idem 1 dito aleijado , c S mulheres doentes.

:

l i
:i l- 4 -

1 * '

i *l--

3 •1
i

. i ... J....L. !...!.... Idem S ditos e S ditas idem.
.

~T\ i

—
T;3 (> 1 -j 3

|
í j; i ;>

'

:

i

' :» :
r ii a '.'

:í

3 3t>
1

1 ! 1 Idem 3 ditos e 7 ditas inválidos por avançada idade c moléstias.

3 :! S
|

1 :

i I '

i

3

3
\ — i Í7 ....!....'.. ..!...."... Idem s ilitos e 4 ditas idem.

! "' l""i.
-

i " 1

3 1 ; < (
. |

:

r
40

1 1 Idem S ditos e 1 dita idem.

1

*\f «.1
'•

3 ! '!
1 !.... lli

1 1

....I....I....

•—
1«

I i 1 3 .
i

. :
-

i
'....

1

1
. . .

.

' 17 Idem 1 dito e 3 ditas idem.

i í

li

.1

^
4

i
'

1

T m:

i 23 ....1 Idem 1 dito valetudinário.
5 1 .!

.1 i

-
1

«

1

• í
D

[

3 !
1 I

jj
3

í :. 1

:' : 1

4
.

Tj
i

i

3—

1

7
1

1 4 34 Idem i homens e ã mulheres doentes.
*.—•

í

4

1 ....| ,: i ! i
i

' — 1

1

I

'

1

li
1i

i —
IGameleira n .

' l.'i í i •6 ....1.... Idem ã ditas invalidas por avançada idade c moléstias.
1

1

!i
!—

ii—
..... .

—
j

— 1

i

1

3

7!

3

3

i

3

1

3

5

1?

i

i

.... IS ...1... Idem 1 homem doente.

-
n

1 1

1

j .
*

1
1 Idem S ditos e 4 mulheres doentes.

„ 1

í 1 17
. Idem 3 ditos e S ditas inválidos por avançada idade e moléstias.

•
*

:

1

|:

4

1

1

1

1

4

8

:
j

s

1

*

1

..i 1 !8 Idem 4 ditos e 4 ditas «dei. idem.

"*• * 1

~~r

1

1
•i

!

3 (', li

33

....|.... Idem 1 dita^idwn idem.

- 4

4

4

i

5

i
;

i

1 ...J.... Idem 1 dito e S ditas idem idem.—
1

i
•1

5 i

•1
4 23 1 Idem 1 dito c S ditas dotntes.

V 1

t* 14 1 Idem S ditos 1 dita idem.

\ C

1" 1!

1

•1
4

!
4

1!)

i

13 t

(i

3

i

j

1

—
36

i

- — • ——————————— _^ __
Idem 3 ditos e 3 ditas ínjalidos por avançada idade e moléstias.

í

1!

1)

13

••

li

s

2

3 107

714
" — i

i

;i Idem 8 ditos e 10 ditas poentes e inválidos.

Destes escravos , S8 estão na» Obras Bublicas ,»i nas da Thcsouraria , 1 como servente na mesma , 4 na casa das Educandas , e 5 no Hospital cm Oeiras.

1
1 S. PAll.O S« .lo.lo ile Ypaivma 8 •t 8 ã 1S4

"iòi"
li 7 L... 11 4 Destes e«ulo inválidos 8 homens e 10 .mulheres. Por ordem do Ministro ria iluerra . de 10 de Outubro de 1814 , eipedida á Thesouraria de S.

lidos para a Colónia do Brilhante S0 destes escravos. ~*
Jtorio, (orlo ronrt;m

1

! «ANTA (.ATilUvINX....

i

1

1

1

1 1 '.... 3 .... .... 6 1 Sio remadores. ' • •

• •1

— "

1

. 7
1

i tf

1.435 41 10 Si 1 6 !0 j 44

I*

f>ire'l"riii Coral das Rendas Publicas cm 2» do Jam-iru il<; IH.V). — O Sub-Director inleHno António Joté Hekriqrwi.



N
» U -Quadro geral da reudu arrecadada pelas Repartires subordinadas á Di-

rectoria de Keudas nos Ires últimos ânuos linanceiros

,

e no r Semestre do corrente.

T5.

mi--ôi. 1852—33.

í Alfandega

Rio de Janeiro. 1

181Í3-M. í8M-!>!i.

[[;' Semesl.)

• Bahia.

Pernambuco....

s.r'edro . J
Alfandc

tas de

onsulado

rAlfandega

(Consulado

í Alfandega

(Consulado

R. Grande do Sul. :

S. José do Norte

Porto Alegre...

VUrusuavanua . •

i Pará..

Maranhão

j
5. Paulo

Paraná

Ceará

j
Parahyba

Alagoas

Sergipe

Santa Catharina

Piauhy

Espirito Santo

! Rio Grande do Norte.

U.1u0.7õ:s,S!39

2.S70.99G,S330

4.131.055ÍJ0S7

037.6iiSÕ"0

3.3S9.GÍSS082

57 1.971 Si 3'J

S5G.451S754

5ã9.87âS-i39

1G7.31 íffSlO

20.900$30à

soo.:o:s2õ3

SSi.20:g791

S23.713S091

112.S9SS939

139.Í6CS327

141.72õ$327

I

I

i

Recebedorias, Mesas de Rendas c Col-
j

lcctorias

91.017S551

42.063§003

51.001$SGõ

20.807S673

12.032S2SÍ

6.357814»

13.608.G58íi592

2.045.22S.S928

4.008.785!j942

705.284$900

3.85G.048SÍ39

72C.151S970

951.79GS4G3

525.0C9S73G

174.-4Õ7SS3S

45.705ÍJ589

841.5058510

840.9255585

380.8295587

So.icrsGco

262.4345473

173.241S868

125.4775916

52.1488145

59. 895$ 150

7.299S215

13.88CS792

12.712.1307

30.043.8COS104

4.032.382S8S0

12.080.0808463

1.993.2725588

3.459.250,^)207

530.141SS89

3.006.6S3f|763

474.71)85373

1.039.S3553GS

384.3705042

19G. 9885985

|
42.G41S008

1.3S8.048$505

SC4.154S899

331.5085411

111.50ÍS09S

187.214S541

106.099S373

114.945$91S

42.1335958

57.1025300

32.7765911

14.9125409

73.5315087

G. 273.9895297

1.336.019S915

1.743.2115013

213.187S753

1.720.3395678

114.423$ 192

305.543.034

175.0305568

S0.G32$601

26.6095015

712.1125660

441.5035114 '

177.4765661 :

46.080S83S

149.484^088

46.3195020

37.1395776

11.5485725

31.9485841
'

15.398S203

G. 6775253

4.219S90C

3O.10O.832S7C1

4.092. 744$30õ

34.126.2425984

27.747.1815162

4.860.0S4S391

13.766.145S865

1.CÍ9.C27S031

34.793. 577S00G 32.C07.805S553
|

15.415.772SS9G

^áw

A renda demonstrada neste^^^^^^^^\\ííJ^^^Z^^
ffiVJS%^t^SJ^^^ £5» -staVirectoria os balancetes do m« de Dezen,

bro de 1854 d"amiellas repartições.

Directoria Gorai das Rendas Publicas em 31 de Março de 1805.

O Sub-Dircctor interino.—António Jos» Htnnqurs.



V 4!>.- Quadro da renda de Importação arrecadada peias Alfandegas do Império nos Ires

últimos annos flnaiieciros, c uo \.° Semestre do corrente.

JU.FAWEG.IS.

I8SÍ-8Í.

Uio de Janeiro '. ii.001.90j.S7ii

Bahia
; 4 .129. ãõdff 1 10

Pernambuco " 3.3S6.797.Ç030

'Rio Grande do S11I...I 625.048.5839

\ S.José do Norte :

i Porto Alegre
S. Pedro.

..Lrusuayauiia.

Pará

Maranhão

S.PauTo

Paraua

Ceará. .
•

Parahjba

Àlagúas

Sergipe

Santa Calharina

Piauby

Espirito Santo

Rio Grande do Norte

487.8035483

120.571.S13I

20.4735659

G57.SG7S450

764.181.SS91

240.G64S107

33.59031G1

111.279S841

37.856S247

17.303.S228

17.693Ã092

20.4045009

1G. 7585489

5.0945001

4.1115059

!

i 24.792.321SC08

li

I83Í-S3.

13. 597.1 005755

4. 000. 118.5617

3. S53. 022,5829

703.Í76.S043

ViS.-i71g0C0

130.0105206

37.3305470

051.4635273

713.1505588

226.0045297

35.2465519

221.8515510

37.126.Ç1Í0

13.12oS.103

19.7715527

20.0375074

4. 3865 4 40

5.234SS12

3. 65358 40

18a3—ÍM

li.GGS.

3.456,

3.004,

S19.

349.

141,

33,

1.115.

735.

1S7.

26

20

19

29

26

5

CS

4805950

834S281

4095998

G40S6G5

840S719

1905540

810S455

0155234

4GS.S39G

S5SS289

723S3C0

425,5075

7075487

83252Ò0

4S4S528

1185421

8185331

7775805

7155424

24.752.0935151 23.555.2545778

I8S4-

(l.°Semest.)

6.200.11X5575

1.711.9995593

1.719.030S278

291 .GS25986

166. 0735030

j 1.3895791

21.S83.S9S8

G04.S17.S6il

384.2608450

110.4105883
;

22.1578043

133.1G3S71-Í
'

1G.35GS295

9.3485743

7.95SS8I1
j

11.551S921

13.531$55G

2.37SS92Í

2.04S5997

11. 57G. 1655419 .

Vivarão.

A renda demonstrada neste Quadro he liquidada de restituições.

Directoria Geral da? Renda3 Publicas, cm 31 de Março de 1855.

O Sub-Director interino.—António Jos°. Henriques,



V iG.— (Jiiadro ila renda de Exporlacflo e Despacho marítimo, arrecadada pelas Mesas

de Cônsulailo do Império, nos Ires ânuos llnanceiros últimos, e no l.
u

Semestre do corrente.

MESAS DE CONSULADO.

S. Pedro...

Kio di' Janeiro

Bahia

Pernambuco

Kio liramle do >ul . .

.

S. Josi; do N«irii*

) Porto Alegre

'. Uruguayanna

Pará

Maranhão

S. Paulo ,

Paraná

Ceará ,

Parahiba

Alagoas ,

Sergipe

Santa Catharina

Piauhy

Espirito Santo

Rio Grande do Norte

1831-54.

.S38.450ÍJ753

033.820*780

002.757.S881

Í10.791.S097

GG.7S7.SS79

7.S03.S722

3.755fjol í

Mi.iCl.S7i3

110.5ii.S020

171.13SS0Í1

7J.9ii.S713

23.4-Í7J785

93. 491 SOO

i

72.742$01G

23.1Í1S23C

1C.20JS9M

1.910S01S

507.S9O0

231.$030

18
"A "m
os— oo. 181)3—1)5. 1854-

mi
Ot).

.{."Semestre..

J.07Í.152SS2Í

i.C!0.'.GC.Sí<)-i

701.iiO.S10C

715.32í$i93

2Í0.9S4S931

50.7G5S3Í8

1.7 59.SÍ20

5.202$45G

, 1S9.7Õ3S799

12C.981.S997

lii.399.S0CG

53.025.S347

35.117.S0ii

126.801S9C3

101.701.1710

30.102S1Í7

:G.527SÚ01

1.101S712

120.S270

7.197.SC77

5. 15S.2Í Í.S50

1.9C3.9Í1.S13Í

:.Í7.188,S'JÍC

<C3.370S813

Í12.22CS351

2S.S36S199

1.976X303

3.97GS5C3

272.703SG40

127.C02.SC03

132.4725379

17.S31S911

23.70CSG28

C1.907S3O2

92.775.S067

Í0.3S7.S7J9

ll.2Si.SS63

1.937S396

34SSOO

7.6705307

4.00Í.9Í5.SS0C

1.318.83CS02G

ill.227.S103

139.318S708

:0.C7C,S327

7.117.SS70

7HS190
j

1.079S838 ;

100.627f)C38

56.095S731

00.207 .S57G

20.372S8C2

13.807SS74

21 .854J438

27.228^905

2.010S430

12.090S2S1

1.1C0S031

33SO0O

1.432S053

.073.1265791

—j

Odei-rs<tcctà.

\ mula anui demonstrada lie liquida de restituicHo. Na apreciaçiio «la do 1." Semestre do exercício cor-

renf cumpre U-r em vista que a força da exportação na generalidade das Províncias do Norte, rcalisa-se no

piriodo do 2 o Semestre, que coincide com o tempo da safra; bem como o natural decrescimento da

renda orcasionado peia reduçilo do? direitos de 7 ";, de exportação a 5 °,'
, em virtude do Decreto N.° 1.133

d.- ?.t'de Março 180:'., a rcduçilo da ancoragem estrangeira a *. c a total abobç.lo da nacional, na forma

do Derreto N." 923 <le .'» de Março de 1S02.

Directoria (ieral das Iiendas Publicas, em 31 de Março de 1805.

O Sub-Director interino. — António Jwi Henriques.

^ ^



JV.° 47.— Quadro da renda arrecadada* pelas Recebedorias , Mesas de Rendas e Colleclorias do Im-
perio nos exercícios de 1831—183& a 1835—1854, e i.*' Semestre de 1854—1835.

Províncias.

Rio de Janeiro.

Bahia

Pernambuco.
Sul.S. Pedro do

Maranhão
Para

Minas Geraes .

.

S. Paulo

Sergipe

Alagoas

Santa Catharina

Piauhy

Mato Grosso..

.

Espirito Santo.

.

Ceará

Parahyba do Norte...

Goyaz

Rio Grande do Norte.

Amazonas
Paraná

1851—*85í.

RECEBEDORIAS.

2.152.239*715
235.401*129
222.537á912
30.549*395
65.803*715
37.7369768

MESAS DE RENDAS
E COLLECTO-

lt IAS.

1832—1833.

RECEBEDORIAS.

442.

163.

42,

66
31

12
234
190
40
48
14
12
9
9

3
7

1

4

3

5

39Ô&682
,375*267

.041*316

.219*971*

.300*509

.69 i*968

.620*870

.413*847

.909*339

. 785-570 í.

.171*95.1

.0955948

.215*203

.270*976

.919-6^7

.499*388

.016*990

6205702
500*973

*

2.425.853*684
271.379*793
259.096*365
22.512*819
26.377*289
26.395*896

MESAS BE RENDAS
E COLI.ECTO-

ltl.VS.

1833—1834. 1834—1853.

(l.° Semestre).

2.7*4.318*63*
|

1.338 . 06ÍS246

*. 082. 382*880

3.034.615*840

471.

120
38.

175
75,

77
261

225
64
60
15

11

13

6
6.

10

16

248*582
598*726
528*577
811*871
,484*832

,755*550

,712*471

,133*242

.176*874

,114*590
,09í»'.53

.790*575

.1113987

.207?316

.417*627

.313*60*

.818*'.91

.738*024

.0ll?059

*

RECEBEDORIAS.
ME«AS DF. RENDAS

E COLLF.CTO-

RIAS.

2.473.386*585
307.744*047
253.051*609

1 .658.128*159

4.692.714&305

50 V.

143.

28.

200.

104,

23.

336.

256,

51.

69.

13
19,

8
8,

19

14

5
6

6

273o875
852*49'»

866*581
042?520
031*238

125*450
959*187
018*093
863*52?
235*378
887S119
4435191

876*535
3665885
497*167
522*977
748*115
4129267

*

RECEtEDORIAS.

795.2769967
133.141*231
119.8465168

3.034.182*241
|

1.826 .502?! 50

4.860.684*391

1.048.2645366

MESAS DE RENDAS
E COLI.ECTO-

11 IAS.

292.0625171

23.3085382

*
58.7845338

34.934*093

*
56.9035083
70.212*878
14.572*369

20.32iç038
>

10.291-9663

.")

,«<

3.7179833

3.185?853

1.107*997

879*754
3.0785208

601.362*665

1.649.6279031

Na renda da Província do Ceará está incluída a que se cobrou por arrematarão, sendo 12.4925323 no ciercirin de 1853— 1354 -o 5.171*990 no- primoi.o scmjstre de

1854— 1555. - • . . • •
,

Do exercício de 1854— 1855 ainda não chegarão as Tabeliãs do segundo semestre c addicional das Províncias do Pará e Paraná, o do semestre addicional das do Espí-

rito Sanío, Mato Grosso, Pernambuco e Santa Catharina.

Do primeiro semestre de 1354— 1355 faltão as Tabeliãs das mesmas Províncias?

Directoria Geral das Rendas Publicas 3í de Marro de 1355.—O Sub-Direetor interino. António José Htnriqua..



jN.* 48. «— Quadro da renda do Interior e Extraordinária , arrecadada pelas Alfandegas

e Mesas de Consulado do Império, nos três anitos financeiros últimos ,

c tio i." Semestre do corrente.

Alfandegas e Mesas de Consulado.

Rio de Janeiro. {$£$$>]

Bahia
{

Alfandega

.

Consulado.

Pernambuco..
[ Consulado".

ÍRio Grande do Sul.

S. José do Norte. .

.

Porto Alegre

Uruguayanna

Pará Alfandega e Consulado

Maranhão .... Idem

S. Paulo Idem
Paraná Idem
Ceará Idem •

Parahyba Idem
Alagoas Idem
Sergipe Idem

St.
1 Catharina. Idem

Piauhy Idem
Espirito Santo . Idem

R G. do Norte. Idem

1831—52.

11.8575397
32.oi5*>77

2.096*938
3.823*790

2. 8313052
9.213*3'.9

15.6115818
5.2245077

38.874*966
2.071*032

278*060
1.1835*280

8.9145943
4.3845065

i. 7395204
5.3785076
9725307

1.2295275

li. 3915905
2.1695172
6.9805333
2.01550S6

181)2—1)3.

177.3855672

11.4975837
29.762?724

2.6675295
3.72S5794

3.025?710
10.8275472

7.33.6839
5.8325728
42.6985457
3.2325663

348*444
7935OOO

9.4265224
4.8955794
5.4655918
9.3135759
1.5905897
1.9745471

23.2805475
1.8115063
8.5255710
1.8605"84

181)3— íí-i.

12.1995513
29.3315454

2.4215986
11.9525363

2.2135765
11.3375760

7.9685352
5.6935124
53.8235140
4.8535990

(834— Sa.

1 ,° Semestre.)]

189.8955058

8995631
0235400
237*743
9405827
0325838
4845584
3385591

2.2615671
16.6995022
4.0215184
9.0995744
2.1395896

1.

11

o

6

14

1

216.9805578

7.8755722
17.7835289

1 .2115420
j

1.9605050

1.2995400
5.104*484

3.1855321
2.4395068
34.5015320
3.104*189

6675381
5405883

6.8585202
3.5505327
2.512*500
8.1089287

562*128
1.5735484

8.306*679
706*676

4.263*329
738*916

116.853*655

Observações.

\ renda aqui descripta he liquida de restituições, c no 1.» feemestrc do cxercicio corrente

nas Províncias do Pará, Rio Grande do Sul, c Piauhy, se calculou a renda do mez de De-

zembro dTl854 por nao terem ainda chegado ao Thcsouro o balanço da Alfandega do Para,
zemDro uc 100+, pu

Alfandega da Parnahvba relativos aquolle mez.
° ^redorfGerTl^Tendas £,bncas em 3

g
l de Março de 1851.- O Subdirector interino

,

António José Henriques.



N, 49.-rfi«adro totMdoresoffiàaes dos géneros estrangeiros importados directamente e despachados para consumo no anno financeiro de 1855-S4

.

*
.- por Alfandegas e Panes estrangeiros.

A1ZESDEPMCEDEHCU.

I

TOM.

!

Bussii

Suécia e Norwega
Dinamarca
Hollanda
Possessões Hollandeus n"America

Cidades Hansealicas .

Bélgica
,

Gram-Bretanha i

Possessões Inglezas Da Europa...
» n'Asia

> » n'Africa

» * n'America....
> » naOceauia...

França ••..•••-..•••...

Possessões Francezas n'America..

Hespaaba
Possessões Hespanholas n'Africa..

Portugal
Possessões Portuguezas nturopa

n'Asia...

n'Africa.

Estados Austríacos

Estados Sardos

Estados Unidos

Chile

Pêra ...•.-..•.••>•••«•••

Estadas do Rio da Prata

Portos da Costa d'Africa nao es-

,
pecificados

I Portos do Império

1 Portos nao especificados

de Janeiro.

141.8838290
218.4193783

250.516S191
60.5055087

SOSOOO
5.179.1528930
1. 833.5365609
45.191.00681"

3.43JS9W
83.2298351
100.6538878
141.9638168

1 .6748500

9.839.7848864
4.350S0O0

69S.S54S446
4358350

.512.0798790

6.616S60I
39.9118979
186.4253323

714.00SS781
664.5098488
.688.7353698
416.9518432

1.51SS480

i.497. õilSISS

143.635S488
677.515S988
140.759S949

141.8838590
184.4573557
8S.03SS485

148S517
SOSOOO

í. 303.1668899
1.559.150899»
24.818.5088350

83.S49S32Í
100.6538878
137.8458068

1.674SÍO0
6.047.9768713

'"477 .'4988060

4358350
5.403.3988436

6.6168601
39.9115979
134.7938137
SiG.534S3'i8

393.568S684
3.351 .9553357

416.951S432
535(480

3.531.0458043

146.9088788

84.431.746S839 I 46.051.5438741

Bahia. Pernambuco.

7.0349760
149.19JS51J
S3.S45S753

955.0578351
183.9978055
.543.2563394

990.5388467

"5Í.8ÍÒS736

934.0848551

49.9528186
557.8948581
514.3968471
589.5348854

303.6878766

143.635SI88
168.1885314

Maranhão.

50.9448094
4.713S400
36.8118417

849.173S598 I

45.7378545
7.238.1828873

|

S.049.S1SSS70

'""52!S538576

976.5668938

259.5798532
40.2306437

780.5558797

212S000
515.3618466

95.850S079
89.937847a

15.504.9408850

80.3338551

1.579.9748909

171 .0558*54

"7ÍÍ3Í5S3Í3

348 .0168055

539.7658586

"íi.iiÓsiÃÓ

"'íflfãissli'

15.716.3558198 5.559.4958034

1IITO0S.

Pará.
Rio Grande

do Sul.

S. José d

Norte.

177.713S743
38.7578451

1.809.8118705

353.6478850
5.0808000
3.5408534

619.3608544

1.919.6678554

7.695S399
1.0018414

4.935.9768194

6.0138375

706.404S898
144.5058060

508.348S945
3.4368950

119.8778081

3ÍÍ8ÍSSÔ37

66.1548762

1.6805000

16.013S896
1.048.7858544

"Í63'.454SÕ56

88.84SS753

3.208.303S3S1

Directoria Geral das Rendas Publicas 31 de Março de 1855.-0 Sub-Director interino Amónio Josf I/«rio««.

Porlo Megre.lftSanlos

83.7555018
348.5885073

2645600

"31.5945480

149.5965135

120S000

'"534S4ÒÒ

9.0408728

1.122.8998434

fe

184.6368471

41.4458455

Paranaguá.

106.1558065

107.3738975

333.4558871

234.3818400

10.8148455
3.6548750

Parahiba. Fortaleza.
CalharÍMt

13.0835765

4.1215100

58000

15.2025702

403.4918500

66.0355034

5.S40SOOO

9.6135350

354.9458640

10.5608437

45.9735004

38.9415418

5.1S7SS87

515.8318939

19.7395648

4685000

30.7225397

20.2555313
7595634

Alagoas.. Sergipe.

15.3015071

14.5735790

5.3408100

Espirito Rio Grande

Santo.

.9705593

81 .5583312 18.2715664

do Norte.
ParaaUba.

511.601(1097

578600

3.2245833 5. 4555OOO

8Í.079ÍM3

20.1965323 2.4558000

1.0733750 124g2S*

212.6743847 83.I03J567



1\. 50. --Quadro comparativo cia importação directa de mercadorias estrangeiras no
anno financeiro de 1835—1884, enos cinco annos de 1848—184» a 1852-1853

por valores oiliciaes e principaes artigos.

Alfandegas.

S. 1'clr.i.

/:

lliii ili' Jjiieiru

IUiíj

Prriiainlmo)

Maranhão
Para

lill) lil.lllil.

<S. }W li.,

iirin Mn
S. Ilirja...

8,uilui

I'.ir.ui.i,;ii.i

I'.ir.iliili.i

I.imij

Vinl.i C.ilh.11111.1

Ui::...^

>rr»'i|n-

K*;iinli. >.uil.i

Km l.r.nul,- ij,i .Nuru>.

Pjrnalii!,.!

N„n,-

I81S-|81«..18í«J-18oI:

.".». Ml.
. 829.

.«SI.

. 9li3.

. 039.

. 102.

:i7ií.

58

It.

i2«.

I ti.

I"l

0757
ITti-TT

8837
8777
«21.7

7287
Vls-

|M."

201"

>.:M.
1.711.

!. Jl.ll.

!. 260.

. 3 vi.

i 37.1.

3«i.

\:.

2"o.

ii. i.

«7.

I il..

is

6817
iliir

725"
2(8.-

712-
'i|:r

:uih
~

8937
191.-

.VI i-

.Vli, 7

...07

•> 12
-

Artigos.

OilJU. .

PP Li.

Manufacturas de alg

Manufacturas de Ij. . ..

Manufacturas de linliu.

Manufacturas de seda..

Manufacturas mixLis...
Farinha de In^o
Morrias

Vinhos
Kerra^rris

fl.c;.lh.n> v jk*í\cs

Manlci^.i

I.mir.i t- «nir»-.

Ornes
Carvão ii,r jiclra

Sn!

Obra-. !(•
,

Cli.i|iri)>-. .

.

AjcjIc.
# •

Vrrro nu barras , &c
Dragas

_ Cntiroi
I Piprt

Rrhid.is r-|'irilmis;m

. Cohfp cm cli.ipa . . . „

Mararnr *

Madeiras •

Marhinas
Clià

\ m /m \

Pólvora

Armamento
Vfh<
FnicLis

Calçado "
\

Tinias '/

Rrlroz

Moveis '.

. ...
Pprfumarias
Sabão '.'..'..'.

Rrtnpa "

RflogiM de parede e meza .

.
Outros arlido*

i

M"
7li7

JlKi-

ív >7
""

3. i

"

'.iyi"

51.569.7127 . .'.9.238.719-

I8^0-I8'ól- IN^I-I8jS. 18^-18S3

ic;-j. -J7iir

iiil'. i.vir

96l.ll.il":

ilm.7:iií7

V.iti. IIW7
53 1. 3557
511. (.16-

rn» sr>-
K. 7:17

"

jjií..iiip:

7.!ISI"

Jh. I ,.7
-

:','.'.!. sn:;
-

IT. :«; -r

5.312-

I
2.

i. i.

lihl.Mi"
l'I:i. zn -

ii2j. 7,7 7

(ill.i;'.ii-

•_"i'i. « 17
-

1191.1.11"

. I.l,i.. :iJ7
"

26... ..,'."

ii! 2^2"
5i;2. '.'• i>

"

171 s.T"
91.21')-

:i ,v l' 17
-

ii..ii:

-

1.88 1"

17.:.. i
-

lm.11-
52.3,1-

M.mj!. 12

I
is. 111),

i
13.738.

Li I2.3S«.

2. 117

2. M.li.

2. S..8.

I . Í89.

28S
. Il!l.

i'l">.

137

736
:i7,

l,

M

8717
8537
9297
Am:
2397.

119.37

6737
•187

.1.1 Mi~

. 8,77

.Mi:

.3237

.1627
. 3547
. 7!IST

. Milr
UoT

7iir

Terno mediu

i/.ifi. Msa
t:ii.7(x)c?

fc!3. .tiii-

471.M4S
U13.0K3C

os».:w:ir

17N.IKJC7
SM. JÍ5C

:»o. 37:1r
lut.vsiír
7». 33or

3ii'J.L'7lr

U).(I72T

13.7WIO
l7.7Kir

'.W7T

ojli-T

:ij. ií3j-

>>;. UJj.hijT ;3.3L>s.«jor

í8!J3-I8:M

o.>i.-.'ii-

-Jii.uu.r

:i<í.:i-.>l'3

i-jy.iWTi
S3l>.!I7ií7>

lik:iii:i-

IJÍ.WRt.T

:n:i. I>ii7

3.ii.!iii;-

\±:r.:\r

iiã.Ktí-:
ri|.j.isr

IS.-J727

l'ii. r«,r
l'. i:.Jr

jil'.i;737

«3. lilll-

hl. 131.717?

18Í8-18Í9 l8i9-18o»

i.

U.7XS.130.-
l>. Silli. Oií-
1.7M9.9UIS
1.171. «27

r

I.31S.0I35
:i.ui;i.713t

1.777.513-
L'. 937. HMlr
l.hGI.!«WT
1.37l).'JI(lT

I. I!W. HW —

h7l). 1)127

i:»:>. Hl —
hii. IIÍS7

732. K-. i 7
771.1ÍI,?
Ui.3377
3!IS. WI7
319.6*17
WI3. 7:17-7

13!). 31.37

373. iM) 7
33«. C!I!I7

173. 1..V7

Í27.!III7

132. ;i2.i-7

262.S377
23». 7317
2<>5. 923-7

l(i!».OI07

ll'J.WII.7

191. «337.

215.196?
205. 93»?
91. 428?
1HT..758?

TK.fill?
33.433?
HtR.610?
3fi. 461?

.130. HG?

J8:;o-i83ri8:;i-i8:;í;i8j2-i8o;

Li). UI3.3I3?
2.9N1.743?
I.9UI.363C
991.333?

1.I29.(;73?

4.17í.3l1I7
2.U3S.27I7
3. 112. 1297
l.trtl.7737

l.lil).2ti9?

l.iKl. 321)7

1 227.3M27
1.21)1.7997

K23. 431)7

W2.33C7
37K.()o9 7
Ii7«. WKI7
461.917?
5W.ea9?
509.711?
3i5. HK7 7
522. 939.7

«11.7127
271.1*27-

3JI.'.'i7!lf

227.C.SI7
|fi-|.i;HT

HiiAfJ-.C
2IH>.W;.i7

113 ««4?
3:17.3597
16S.S79?
K7.I64?
221.912?
123.321?
58. 3«9?
113.373?
35. 1 19?
31. 221?
5H.009?

d.G.2W.0SB?

51.369.712; 59.25R.7197

23. I73.S3G?
1.31Í.019?
2.933.733?
1 . 327. 993?
1.993.935?
1.2K2.297?
K.i;37.09H?

3. 27S. 3(W?
2.I2N.7IW?
1.629.919?
1.3311. 312?
1.11S.3W?
I. WS. (117?

1.0!K).0<37
..«9.4927

«:2.33i7
SI i. 521)7

.vu.mc
391.701?
371.1183
SM. 012?
«»7. isi7
523.9277
521. 121

"

'iL
:".9|il-

3W).7i,9 7
3MS. rao-
263.1417
3H9. 3967
371). 7077
276.7197
1«7.91S?
120.228?
223.247?
126.0C9?
55.915?
135.603?
49.399?
39.853?
16. 625?

il 6.399. 465?

1

Tfraomeilio.|833-l8:íi

29. 2«S. 6927
3. 903. 224?
2.991.331?
2.072.175?
2. 733. 571 7
1. 176.HI1S7

II. 191. Ufi?
3. «31.91.7?

2. 5X3.6717
1.636.2777
1..TÍ6. 9>«l?

1.5211. 023 7.

1.9IS.H7I?
I. lill. 611?

921 !HO?
1.313. «1-17

Hl-I. |'ii7

«11.2*17
137.113?
SI9. WI7
r^ : . :)«:»

7

ií"ii:..vii;t

l:i::. 577 7
iii:.-.'i'.'i-

J2>. ;:'37

2li.(t>s-

113. 2"''-

333. Wi?
379.770-
4IS.8W?
313. KHO?
162. 4157
2H3.0T55
232. 8!»?
163.9707
103. 6117
130.128?
55. 151?
162.918?
23. 458?

10.147.818?

2H.972.Km?
5.972.621?
2.503.601?
2.130.212?
2.6I5.S127
1.4D9.26X?
3.101.726?
2.837.301;?

3.371.9437
1.373.100?
1.121.1707
1.718.833?
1.51 12. 370?
1.I>21.6I07

1,95. 200?
l.l.3i;.3Kl?

I.IIKH.4H57

5Í2. 140?
«62.1619
SHI.II7?
7i_>. 321 -
7 iS. «63?
121.374?
121.191?
169. 6177
21)7.1.307

L'n.KK7-
219.437?
317.871?
353.0977
331.300?
ISO. 816?
166. 995?
297.781?
164.177?
147.0407
151.966?
r.518?

271.720?
30.926?

>' 9.296. 492?

76.918.619? 92.860.1-21.7 86.035.845?

23.721.960?
l.WI). 133?
2. 424. 127?
1.338.712?
I.9W.605?
1.200.911?
3.933.203?
3.1 «3. 321?
2.366.213?
1.190.101?
1.321.8K0?
1.290.958?
1.514.300?
963.281?
721. 1017
998. 377?
773.2313
397. 594?
351.907?
«37. 030?
«IM. 39«.r
589. 893?
428.318?
429.733?
313.311?
2*4.323?
228.8717
267. 183?
305. 925?
299.069?
269.656?
176. 432?
234.332?
237.354?
«34.793?
110.737?
122.403?
42. 170?
122.871?
39.097?

7. «1.732»

73. 328. 600J

27.746. 7i;6?

3.391.45S?
2.06O. 336?
2.102.769?
2.3U.9K97
1.393.758?
8.217. 303?
2.6HI.27S?
3. 133. 7S3?
1.616.120?
1.123.074?
1.118.557?
1.707. 599?
1. 312. 8157
428.2857

t.KMl).»!»?

1.331.1197
453. 937?
5Wi. 870?
839. 896?
TiW. .1.Í03

817. 684.7
3-26.713?

372. 530?
25!). 8187
269.199 7
322. 916 7
169.629?
33(i. 289?
289.071?
272.7897
245.339?
Cl 5. 189?
278.664?
176.854?
206.313?
192. 625?
38.258?
389.4023
34.700?

C. 263. 344?

lionparacao do anuo de 18:>õ-18:>4.

COM (I TEII.M0 MI.IUII.

Aii n'mi'iilu. Itaúu |wr .. Diiniiiiiiraii. IIjiI.i |wr ...

3.351.879-
173.2117

l.(W3.ll.VI7

3l.5>|-
2. Kh9. h9.l 7
776.717 7

II. 3111.

7

133. 271 7

.'il). 1)1(1-

I3.15S

4.1)1)3

9.101

2.21)1

111,117

31.912

3.17

K7.IU

23K.219

116.35S- 39.1.77

U.ISIÍ7 103.528
l. 5113 7 32.71)1

2.1127 13.562
1.328- I61.S32

212.119- 38. l.iD.WI!)

17. .,72-7 I.I3.;>09

31,. 357 7 13.91..)

.-
I

- f

7 I..

liDM O ANNO DK 18j2 1ho3.

\ii(£iiii-n:u. II.IÍ.IU (Kir -
J . [)iiiiiiiuii;ju. lUxão |iur

Il.lu3.li7 15.1 il 1

129.393?
112.287-

!.(««. 737 7
330. 21') 7

11. 1,18-

I97.:»i2

11.2017
11.171"

6.5927
2.300-

212.66.»-

72.133.7

1 .028

1.613

72.106
12.253

15,155

1 18.338
IIW.787

W.i«3 :

I. 483,87 1 I

2. 126 .«5 :

673,918 i

2.(8i5.i;:MI7

1.533.9127

21». 6 KIT

I.G04.II9N7

1,291

11,16

21.621

11.11)1

31.081

1.861
,

Coiiipararãu do anuo de ISilõ-IS.Vi.

COM O TEIIMO MÉDIO. COM O ANNO DE 1832-1833.

— - — I

.llH/lliffl,' li I 111 III til

84.431.747?

i.112;. s'ii; 7
1. I3i. 32.1-

»'» 1. 0V7
~

..71. 3ti-
I'i2. 817-7

2.281. |lHi-
.-.

1 . 08!l. .;7ii-

1 26. "19-
'IS. !')',-

127. 599
-

131. l"9 7
111. vi; 7

•viU.-vi-

Jíl

.

8'IS-
• .—

11 !W3-
•jfyj 866 -

t<;\ ;ii.v
—

•j-jr 7')| -

W 3'l.i
-

• * ."*

'

"í ii75-

:ui 361-
.»

:; 1337
«s.!XI7-

380. 837-
11 310-
12 06|-
95 iaw;.-

70 222?

íij.-jit;
-

l'ii;i'if,iín. I)iniiuni'
m

-
83.810

21.1.1 120

.^

2Hi. 116 7

203.029

288. 205

53 376

Il 1.1.37-'
2'i2.Ih'.1

223 3437
378 163?
113.(8*?
>7 143?
73 823?
15 310?

?
136 028?

1
3'W.7

.i'H) .278?

266. 53

K

97.3517

9.998?

3.912?

«'>. 021"
ln>. 1397

57* IS37»

.:-, 1J67
13.321-

90.2.1
«2. 0!"

? Uri (l.v.i

1.388?
1.178.388?

13.807.2307 2.704.083?

11. j2.7
118.1917

12 677?
39. 303?
10. 659?

740?
117.6823
3.783?

21.6.915

»6. L»!?
95.391?
.1.221?
1 2. !Ki1?

is.-lll-

19. «os ;

11.382-7

«1.026-
38.511-

3.033. 148?

1.804.9813 6. 409. 0797

(b
(<'

w
Ifl

rlinM

Olriiljilo «obre o» ilirrilm da lalirlla At renriinwnlo prla laia de 30 por ".. na faòa do mappa

sllí honí,.
" ilm ">mt"nl« ân ''•'•"í" impr"». pcl» Um de 30 por •„ t» falia dVmappa t labella i!í rendimenlo.

Comprrhmde o ralor total riaqnrilai Al
Cornprthfndf a dinVnnea min. o ralor

4 \!7 i"* '.
""" """'

• ™JD m"Pln » ir"11 r.

A firj j * r*»«T W 'Tlinrla por Drrr-lo .Ir. || ,|P Novrmhr. il.- I8M

$»« «i ™.™ I

ri|™n"r"* P'"n" •1 r"ltnrcr = ProrincLa do Paraná, pfln IWlo ,|, ,„. rWaonn.™,i.,.|,
, mpori,,,» ,|, s.ln -o, r Ir.ii.nvnn, ,1o tilrimn »„no ,-r faln ,|o. m arp,i f dado. por onde se podwe approtima.lamon.r r.. !,lrr,r.

Dlrírlorh Oríl d.i« tlrn.lne l'n|.|ira« 31 I» Miren ilr |R53. — O Sii!i-l)ir«lor inlrrino AkIo")" J"it llmriqiin.

« do halanro imptwo. pela laia de 30 por •„ na falia d> mappa e labella de rcndimenlo.

n AirandfRii riiji» »alorfi forao calrSladot «obre m direito» arreradado». njnt anilo. n:o po.ler:.n srr rlmifiudo<.
alor ralnilado corrupondenle a Alfandnra ,lr Pernamhnro . i- m artiiw anui i-.prrifieido< con«Unl« dn mippi da tm-sim .\ir.i;iil«-s.i do
ainda nSo íii r'mettj.lo: r o« v.,lor« calrala-lo. «ol.rr o« Dircilo. arrecadado, dimuella. Alfandrt.i. -nir a.o-la „;,„ r-mi-llrr."...
ir rircr-lo ilo || ilc Novrmhr. d,- 1831.

^

1831 -1852. para pro^nchrr a falta qne «r d.iT.i na o.perilirar.1o do«



vs*

^ \

14848—1849.
7T

4849-1880. 18!i0-18!íl.

Rio da Janeiro..

PatnanabuM
Maranhão
Para

(Rio (iraiiiln.

S. 1'cilro.

![\io dranilK

S. José <lo Norte.
Porto Alr-Rro

S. Ilnrja

w '

Santo* . . . .

Paranaguá
Parnhiba
Ceara
Santa Catiiarina

Alagoas
Servipo
Espirito Santo........

Rio Grande do Norl«.

Paruahiba

501.1598
.'h:i.U7.ii|

435.4578
HA. 11US
:i70.(H*S
,0íi8.niiS,1

107.00(18

704.9478
s

4.05.1.0958
8Ui.í)0an
TiH.mos
4HA.3HI1S

400.5808
78(1. mus
471.7058
1(13.0(1(1.1

197.4038
35.0478

18ÍÍ1-18K2. 18B9—18S5. Termo medio.

414.1808
587.90118

mo. mi»
150.8148
341.7758

l.uo».iaufi

101.(171»

1.710.414»
K

í. 608.0008
!>«(!. o:wn

040.453R
bbT.aO&H
443.0538

1.070.817S
748.4708
433.B058
J0U.3978
as. oi IR

IH8.057S
114.3'J.Sfl

451.5708
84.7708
340.4048
.344.3078
140.4418
.805.1058

Comparado i« fc— ttM.

181*3— 181M.I
(;()M TF.KMO MEDIO.

3.070.300S
(118.0338
803.3448
OiO.7018
350.1058

1.030.4008
750. 1558
170.7878
210.8758
13.0118

W

454.7408
014.7548
455.0508
195.5318
480.0038

1 .858.5008
140.8018

4.484.3048
8

4.4B7.77ÍIS

1.110.0048
5*3.4848
044.4008
503.4518

1.000.1808
745.4348
405.4458
440.1488
43.05(18

W

(«)

(«)

430.7548
844.7308
(•51.4338

130.8758
948.5088

1.059.0438
474.3078

9.400.583f

AW.Mf.NTO.

S. 900. 9138
1.0B1.4348

080.0008
90U.008fl
505.0408

1.001 .0598
050.4118
405.0718
914.4038
70.8438

11.741.1488 14.833.5708 15.009. 549» 17.405.5488

410.57!.»

I118.77I»

390. 93 18
144.4438
311.3778

1.444.0548
101.0718

1.811.8948
8

3.043.3798
850,3708
474.0(198
504.4008
478.4008
098. 8008
748.8148
433.0118
409. 3738
33.1708

1

(a) 9

044.8538
741.8598
305.1088
440.8388
340.01158

784.7578
430.0498
.387.8858

8

8
1.974.0708

(134.1408
970.5548
003.4138

1.008.7748
600.94(18
481.4818
940.5008
50.7958

waiwuÇ*^ç

COM O ANNO DE 1852—53.

13.440.4858 11.907.8788

414.4788
73.0818
44.4378
84.0158
49.4888
340.1058
(18.9588

575.9918
8

8
491.0918
157.5408

8
194.8138
9.9748

131.4158
47.8708
31.1938
93.0958

2.378.0748

8
8
8
9

9
8
8
8
8
8
8
8

993.7098
8
8

8

8
8

8

293.709»

M C..cu..do pela u,a * l IW «enlo^^ *««• * » de NoVCratr0 dC ,8"'

mé^^BSS^^SSiiSSà^^Ju^i^

ALGIOCTO. DminnçáO.

181.0891
«
8

B9.9CS8
119.1578

8
I

C
8
I

2IQ.G388

10.15CJ
98.1781

I

I
I

98.8088
8

717.7891 BM.fclCf



Alfandegas.

Rio iia Janeira

Rahin
Pernanbuco .

.

MiinaJMu
l'arú.4.

3. Pedro.

Iliu (irando

ri. Josii ilo N
l'orlo Aloure
ri, Uorjn ....

iirtn

ftmbM
Paranuiiuá
1'arahiba

Ceara
gama Ciiharina

Espirito Sant
Hio Cranilo ilo Norln,

B«r«lpe

\laKOM
Parabiba

1848—18411.

'«!

:>'

.«;

In)

{«!

.1 44.400,1

31'.). II ti)

MH. RI 0f|

l.lil..II 83
!i7.anij)

3:i.748J|

4.11. 8 111,1

,1

II*. 37 1.1

133.843!)

I0O.4Í9II

li o..mil
M). ÍOÍfl

no. imo
VO.OHfifl

Hu.nurfl
81.487,1

8.431,1

I819-18B0.

íol

:«)

!n!

ia!

3.71fi.»S'JÍI

()

773.1111»

507.0778
!i4.>. 310.1

o. 738,1
liii.auoo

isti.niii.1

4D..-I.V.I1)

4tl.'JÍU,1

H
117.1104.1

IIS.UIHD
RI.UIU.1

7».iir.,l

fiS.nriio

no.mu
M.17R.1

S3!).!l.'il(|

o».l;i:<8

il.7;mf|

3.300.40.'i8

É—BF-rmnBr1 *w^a^«n nsp^f^t^H^*

18B0-I8SI. I8B4-I8BÍ.

:n!

711.410,1
308.0048
1174.740.1

113. Ml IH
474.000,1
087.I3S.1
s«?.»«:t,1

íiAfi.MRfl

8
ih7.o:>a8

I íH.otfrf
io.'i.i:iií.1

l4.-i.3IR,1

:i7.Mm,1

114.41108

III. 743,1

444.'J40f|

<J!>.!) 1.1,1

10. 710,1

(«)

(a)

(«:

I.M.'..I.'.8,1

.'i:>3.!i74,1

H38.0IIH
107.OMS
1011.8148

l.i!iri.4o:>,i

ín».|H3|)

U.-)l.»0'.),1

8
li!). 414,1

171.7411,1

70.3018
K!i.'4H7fl

77.81148
134.8318
13.0478
IO0.S0U8
131.018,1

8

I8S2-18j3. Termo medio.

4. 7.'.». 4íl(| UM.OIOfl

l«)

;«:

w

440.1848
.'i'JI.4MIH

R40.700H
444.71)3,1

I40.!l!)7(|

1.318.017,1
384. 1008
070.44118

8
11I1.1HH
1)8.41)0,1

70.117,1

41) .1)43,1

IM. 110,1

113.34:1,1

líi.8078
433.11008

i:i.'..444fi

3. DM 8

!,. 448. 730,1

.a) Calculado lobro os direitos arrecadados |iela laxa d« melo por cr-nio.
iav»_iR'i4

I853-18S4.

71)8.117.1

4:i4.!iU:
,

>8

lillf .7U7H

H II. IDOS

ni.n»UH
710. 311,1

i'.in.i7i>.i

,')UU.úlil,1

Iíi3

IM

8
M?H
,Mi7«

87.304fl
'.10.70:18

li.'.. 41 18
144.0008
l.').U7ii8

940.4808
108.7408
8.7408

,,'l,

4.047.0088

(ai

wi.íMS
4.>i.l,!l.ifi

1137. 01 IS

:*iiii. ii'i.,4

»I4.0Ii'.i,1

i.oií:,.:i17H

ÍM..MÍ..1

:>k:;.'JI(8

8

ti

1111.8711,1

01.014,1
hí.HIllH

114.740,1
10Í..1178
47.000.1

S4I.MI48
I44.K.-.1S

lO.MlVJ

!>.7?0.7iii8

Comparação de 1833*- 1834.

COM O TlillMO MlillH».

ai i.vr.xKi.

I74.7R4N
49 .0088

:t:i3.i«7fi

i:>(i.u:i08

ti

«ili

Cl

Í3

«S
IIOliN

,3308

3J3S

8

8
fi

8

ti

..'3:>H

.1418

.044.S

.303f|

.1088

.7708

1.317.0088

UlVfJPl ir«i.

8

8

8

8

8

8
8

8
8

8
O.OKSP

SIÍ.3H08

37.au 48

«IM O ANM> IHi 1K."iÍ—53.

AM.MIAKI- I WWMT.-aO.

71.0048

7M.04H8
8

117.Í44S
::,.x:(X(i

X7.4UÍS
8
8
8

8

8
ÍI.IAII*

8
3.1SKÍ

l(,.<i»08

ÍI.7K48
11.7038
7.UKb8
9.4308
C.úMg

1.130.0788

í
1S1MWÍ

$
«
«

sí;.«7o*
IWI.liT»!

Há.SlH
I
8
I

li,.UH

OUl.íiítl

/*'



estrato^
N. 55. — &«<**> rnjjfirnrir- V- ea?i)or|apão rfc> oen^oà de producçâo e mmnfâetwàntáonalpara portos estr

no anno/3e& 1855-U854 , e nos cZo anteriores de 1848-1849 3 I852-1&55 por valores

efo*

^

ofliciaes e principaes artigos.

Consulados. I848-IM9.

Rio de Janeiro.

Bahia
Pernambuco

—

Maranhão
Para

S. Pedro

/-Rio Graude
|S. José do Norte.

i Porto Alepre

\Jã. Borja

Santos
Paranaguá
Parahiba
Ceará
Santa Catharina

Alagoas
Sergipe
Espirito Santo

Rio Grande do Sorte.

Parnabiba

1849 4830. 1850H851,

Artigos.

27.32S.757S
8.517.1428
!). 037.5948
1. 64 1. 0943
1.311.7328

2.170.4148
797.5028
86.7688

23.5228

1.077.1398
775.1988

1. 225.5788

174.972S
92.1388

1.170.8598
225.6058

37g

7968

56.S89.847g

1848-1849.

ib)

-C.34i.90iS
9.033.3548
7.46U.436S
«.304. 0518
1.484.9168

2.142.0218
1.277.9828

12.3253

61.4148

1.010.100AV
658.58SS

1.136.2678
232.6368
114. 4958

1.431.9258
303.6908
10.1818

"9*.Í9ÍS

35.79i.15iS
9.854.4078
7.618.7588
2.735.6108
1.991.9438

2. 036. 1128

1.106.0338
41.582»

a 48.7248

2.143
572

1.116
524

60

1.248
268

()
ib'...

1C7S
,438g

7318

,6628

3498
.1228

.8648

9398

1851-1832. 1832-1853. Termo mcdio. 1853-1854.

37.761.608S
8.660.9978
7. 012.008R
1.461.6748
1.840.7978

2.842.40O8
754.7098

37.140S
47.0398

2.298.1798
884.0208

1.312.7638
304.3948
140.9068
999.4228
288.1728

18.0168

Comparação do anno de .855-1854.

COM O ANNO DE 52—55.COM O TERMO MEUIO.

37. 778.5718

10.656.7458

9.755.7678
1.717.2738

2.605.2878

3.364.8478

709.4278
5.8608

a 68.4688

2.026.3738
551.1408

1.728.6938

486.3408
192.3418

1.471.3078
419.9158

a', 2168
93.9858

a 12.1698

33.001.1988
9.350.5298
8.298.1258
1.972.5408
1.848.1358

2.631.1568
923.1303

30.7358
49.8338

1.710.9928
688.2768

1.304.0063

344.5998
120.0468

1.264.3278
301.2498

2.2758
18.7978

13.1503

37.711.432S
10.431.1058
8.606.1478
2.396.6098
5.294.8318

4.006.5168
610.8258

2.584»

867.4538
1.204.1368
472.8558
158.0838

1.818.7698
374.3478

55.033.461g 67.788.1708 16.640. 3048 73.6i4.72iS

1849-1850.

Café pilado

Assucar
Algodão
Couros salgados

Couros seccos

Moedas
Fumo em folha

Fumo fabricado

Ouro em pó, barras, &c.

Aguardente
Mate
Cacáo
Arror pilado

Gomma elástica

Madeiras
Diamantes
Cabcllo c crina

Animaes
Farinha de mandioca....

Chifres

Tapioca
Carne ....,

Sola c vaquetas

Obras de ouro e prata.

Sabío
Castanhas
Urncú
Gomma de peixe

Outros artigos M

21.513.1134
15.877.547»
3.489.951?
1.720.7856
2.199.772S
2.593.224S

893.5128
42.4523

1.183.6918
955.7638
719.3768
577.4588
527.3178
329.1478
376.4568
178.2008
217.9958
148:0738
145»!538
90*568
57i3885

-. 31/749»

33.7818
20.2628
62.9648
24.3848
15.4658

2.131.536J

1850-1851. 1851-1852.

56.28D.847S

22.83R.082S
15.026.4193
5.679.5703
1.870.7063
1.941.5248

75.2088
1.050.9683

57.3318

1.211.264S
004.2613
651.0713
657J978
462.5238
453.1058

402.834S

68.2508
253.1578
136.8598
103.9738
116.5168
201.3918
50.4223
60.8368
67.7538
25.4338
30.3858
68.4988
33.5538
30.5428
803.7308

1.

1.

55.032.4613

32.603.9513

15.779.080S
5.695.9053
1.803 .2673
2.670.2153

68.3243
702.9273
54.7738

974.0818
388.6403
570.7408
580.875,1

358.2033
.086.5783

637.3933
710.8508
270.9868
164.3148
65.9703
163.8903
3*1 .610S

4.8345
63.1233
59.5658
37.1173
32.1093
87.9498
46.2668
40.7218
844.0148

1852-1853.

i*.s7?.0988

Termo médio

143.2938
35.3398

7i.13i.324S

1853-1854

4.710.234S
1. 080.5703

308.02ÍS
424.0693

3.446.6908

1 .375.3608

179.177S

'Í28Í2568

38.0378
554.4438
73.0988

"Í24'.496S
22.1898

14,272

11,555

3,711

21,498

180,55

10.255.2268

2(5,032

'37,219

31,685

43,85!

24,264

663,318
168,738

16,054

312.3055
34.1518

99.8708

33,831

92,965

r,658

679.3368
2.689.5448

641.6693

316.3138

347.4628

49.3083
23.1708

489.6003

39,559

103,234

19,069

57,392

23,615

52,463

190,402

0,6«

67.1 394
235.8408

1.149.6204

98.6028
3.2768

524.5578
13.4854

34.258J

45.5688
si««

13,898

55,9

30,344

2,773

17,812

10,852

Comparação do anno de 4853-1854.

COM O TERMO MÉDIO. COM O AXXO DE 52-^-55.

32.954
13.501

4.288.

1.950.

2.553.

1.79Í!

57.

660.

467.

890
554.

315
888

6f-8

2.803
375.

27.

130.

128.

131.

1,

38,

50
18

28

54

82

32

f. 1.243

51 OS
,6838

.3028

.4798

.8328

.1708

.0198

.7858

.2773

.1358

.9398

..SMS

.2938

.132S

.4908
,6938

.2973

.573S

.6578

.6498

.713S

.8098

.7298

.1878

.4893

.3888

.429S

.2023

.0698

.8328

33.897.339S

18.333.014S
5.094.3333

2.436.289S
2.419.736S

9.0003

1.168.927S
36.4653
253.0108

598.6653

554.344S
491.8Í5S

382S152S
1.435.8668

605.1623
3.911. 3I1S

338.781,1

48.3723
114.3778

157.2463

87.0673
2.3828

37.3863
88.6088
21.1393
6.8438

110.5008
127.9883
33.4028
943.1508

67.788.170 66.640.3043

58.761.4038
15.683.3498
4.849.6123
1.956.3053

2.357.016S
550.585$

1.322.0718
49.7618

856.4668
602.8928
677.2928
572.4068
409.0973
838.3653
53680688

1.546.6618
271.2438
105.0183

110.0263

131.371S
139.8143
18.2373
55.1553
64.6573

27.192S
23.5973
76.8683
62.8793
30.4408

1.193.252S

33.344.6683
15.831.4358
4.886.3323
2.770.8493

3.050.329S
36.9938

2.099.819S
38.271$
301.8178
922-3738

851.9518
787.3218

392.0403
3.571.3498
.096.3296
,990.8003

393.457S
69.6468
130.1328

124.577S
51 .3643

12.4228

105.684S
99.4163
15.1478
3.3138

100.9778
131.8018
35.5778
898.1

AlT.Mr.NTO. PIHINUICAO.

4.583.265S
148.086S

36.720S
814.5443
093.3133

"'777Í748S

319.481S
174.659S
214.9158

2.733.9843
.V>0.2618

444.1393
122.2148

AicnEvro.

20.1063

50.5295

34J5W.

94.1

68.9221

•5.137J

523.5933

"ÍÍ'.490S
554.6493

17.057S
836.3533

35.3723

"élfàis
58.4508

5.8158

12.045S
20.2848

295.1168

334.5608
630.5933

17.992S
930.9923

1.806S
48.8018
323.7088
297.6078
295.4768

' 9.8888

2. 135.4838

491.167S

"'54 .'6768

21 .2743

15.7553

10.0408
68.2983
10.8083

DIMBftlCAO.

552.6914
.400.5794
208.000#

1. 021.5113

3?.r»fi9S

3J.7038

3.8134

2.175S

489.60080008

5.9928
3.5304
9.5134

45.0144

'< o que leva este sitçnal hc relativo íúmente ao mappa do Tarj.
Calculado sobre os direitos arrecadados na falta de mappa?.

TMt artfeo*"íem achado «le rir menckmado pela aboliçflo do imposto de /. por •,

to«raw:ístíí sasvíjraesse as.w»**--
rf^IR^S*^
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*

Quadro dos principaes géneros naeionaes despachados para portos estrangeiros, pelas Mesas de

Consulado do Império, no anno financeiro de 1855 a 1854.

1

$at?e$ importadores.

dvaiuxtòeiílc. «t/bt<ic>()ao. e/bitoa oiuxtV Jvóóucitt. Gatado e cuiux. Cixcáo. , £>a|c ciiaDo. i^outoó éalaadcó.

MEDIDAS.
VALORES
OFFICIAES. AHKOHAS.

VALORES
OFFICIAES. AHHOIIAS.

BC
< VALORES

OFFICIAES. ARROBAS.
09

s1

VALORES
OFFICIAES. ARROBAS.

tê
•r

tC
e
-I

VALORES
OFFICIAES ARROBAS.

VALORES
OFFICIAES. ARROBAS.

VALORES
OFFICIAES. NUMERO.

VALORES
OFHCLVES.

/ Rússia
.' Suécia e Norwega
j Dinamarca
1 Bélgica

IHollanda
] Cidadea Hanseaticas

)!„„., /Gram-Bretanha e PossessõesOUWpa....<
Krançl epossegjoe,

Itiespanha ...:

1 Portugal e Possessões

i Estados Austríacos..-.

1 Sardenha
\ Duas Sicilias

\Turquia

olsrucflt ... í Portos da Costa nao especificados..

!«"

"àèisisi
15.Í78»

1944

395.343Í

1634
13.5*1

751.3!»
63.803

45

Í!37l!Í37"
467.964

30.745}

r.iSuoo

iiliãõssàti'

4.30155:15

758390

90.336SÍ99
475100

3.3518740

193.0178430
14.6658960

•
#
17S500

isãievjsófâ"
150.8508501

9.876S354

(Í3I

6.134
705.171
13.861

73.477
88.555

i"

13

18

Í7

15

6

;.::iss::(7

3Í.677SS7J
3.911.6658841

84.1118074

407.956S038

415.100J105

;.ti

3.191

1.181

19

135.515

35

6

Íli7

• -
•

!)'.m
55.931

1.001

:i

6

5

15

8

li'

31

3

\:

1!

11

ÍÒÒSÍ5Ò'
4.9058461
3.3608334

5583*0

S51.H1S!57
1I3SO0O
108000

6578500

138600

17 17698798'

11!. 5778911

3.3378700

."Í35.837

354.833
!5.1!3

30.640
385.469

3.871.347
1.086.518

15

547.552
487.304
333.356

1.11!

199.486

144.319
391.779
139.749

1.59!

'ié'

38

6

16

!4

!9

30

10

4

!6

18

33

15

4

16

54

"'"iibi.ísiiíii
504.4138831
44.8448700
4!.14!i87!0

537.4938781

7.155.8178115.
"
3.10O.60ÍS589

335 199

1.150.4378100
1.137.9708695

506.9848017

3.3703909

393.0778739

363.346S484
678.5898371
373. 1558335

3.637S077

Í'

iisíõ'

11.037

4.351

35

416

* •

53

16

iiiim

itiisíísiV
88.08580:3

35.T03S9K8

1458355

i.iiiiiÒiú

iiò'

7.359

if.ites

7B.951

145.130
85

53.868
556

7.581

Í6
10

17

18

10

ié'

iiosóoò

ír.ooúsiiio

45.5588.'iHI>

18.'i.iM*S930

378.414.S(i08

19851.50

59.0815806
953S0OO

18.1478000

11.330
73.033
150.819

191.071

ríiiòóõ
1.837.084

595.581
3

101.899

305.315
19.135

*

iòiiis"

155

{. 3.800.405
15.056
9.575
30.363

1.569

10

54

S.i

16

si'

1

4

6
31

54

•*

11

10

•O'

3

38

41.8858156
391.9418794

1. 006.4418311
1.169.7538058

"3!Õ8Í!378874l'
7.430.5398838

1.414.8668303
158800

455.4198795
1.484.0938139

77.3998307

4Ò!53ÍS760"

494S681

15.706.6318605

48.7993001
38.3818340
81.7358390

6.7703431

1.597

30.375
514

6.003
4.000
19.935

565.541

61.713
4.095
13.317

33
594

4.305

1.769

85.661

li

8.9118360
517.3088393

1.0778760
30.3508780
15.8008000

130.6578445
1.443.1018897
369.4898630
37.8453660
117.1168808

1668440
3.6688400
5. 4038900

9.8718030

*496. 1738536

103540
1 16 1S800

31.468 7

....

•48.587S3Í7 35.154

480*

1.158

19 77.830SD75

i!iõòsõõo"

1.4765530

/ Estados Unidos

Jismtúea,. ) Chile....gwwuuM \ bujooj Ayres

1 Montevideo

3.106.658} 933.3735377 888.135 1 16 4.886.335S590 500.510 1 1 393.0398931 8.015.938 •0 15.831.4358370 r 49.703 1 5 1 393.457804) 316.350 50 787.3308585 8.179.083 13 33.344.6688534 495.913J 5.770.8488968

J>at?e0 importadores*

Gotiwó óeccoó. (JjiaiiicLiiieó. Cfcva. uuxte. «Junto. Cicuiuia cUxáttca. ktcaíautXx. C/uto em oó. UCLUIOCCL.

LIBRAS.
VALORES

OFF1CIAES. OITAVAS.
VALORES
OFFICIAES. ARROBAS.

3

VALORES
OFFICIAES. ARROBAS. í

3

VALORES
OFFICIAES ARROBAS.

«3

K
C

VALORES
OFFICIAES VALORES OFFICIAES. OITAVAS.

*
K

VALORES
OFFICIAES. ALQUEIRES.

VALORES
OFFICIAES.

/Rússia •••.•...•••.........>
/ Suécia e Norwega

[
Dinamarca

1 Bélgica......

IHollanda
1 Cidade» Hanseaticas

O j Gram-Bretanha e Possessões
OUXODO,. . .< frança e Possessões

1 Hespanha
/Portugal e Possessões

318.651

953.046
1!.046

16.500

907Í5Ò8'

l.!98.364
6S6.779
899.789

1.681.676
!0.08C

137.358

316.289

400

60.470S5SO

198.189S435
!. 7668980

9008000

Í56Í898S43Í

!!5.0!3S16!
1*6.1418880

188.6478805
!88.!0!8930

4.8108640
!4. 1058430

59.1618780

548000

3358000

5.9385333

57.0008854
386.5188991

146.4788449
5.7633333
10.6798000

!.!15S000
8.5303333

8853000

538.6188868

Í'.8S58ÒÒÓ'

186

1.475
7.5904
6.043

S
35!

8984
545
136
18

1144

5938800

4.651S000
53.8418436
16.3948756

68800
1.1198700

3.9771*»»
SllfOOO
487U0O
no**»

36014»

êlêõi*

35*

"ÍÍ98ÒÍ3ÓÒSÓÒÕ'

ióisóósòóó'

Ú.Ui

3

5 «'.iííSíK'

4S5ÓÒ*

309
3.111
7.94!

387.961

43.49!
45.078

47Í387
-

1.091
481

8

34

!7

33
«i

7

"\i

10

8

9578750
10.5518500
34.0508000

1.145.0318389
157.8568530

139.0578050

""Í35Í3Ó5S38Í'
3.1138515

1.155S000

83.841 33
'

*30Í!8Í7S4Ó6"
1.546

46.569

5.010

ió

1!

50
4

iò'

30.0055650

894. 907858'

110. 0635501)

157575(1

rJlnrví.<uv {Portos da Costa nlo especificados... 71.S85
4.010

14.578

53.653

3

'ss'

!3

3

178.908J650
9.0338600

87Í976S4Í7*
349.9048586

50(900

104.583 58 5.535.5175565
1 Estados Cnidos

ciU*iUa. JSí-a^.:::::::::::::::::::::
[Montevideo

9.555.981 1.714.8458685
uiiòòs'
!68.574

41.365
"»'

ssãlsõãszãô*
495.8988450

75.7118117

16.714.173 3.050.3S8S678 6.636 1.990.8008000 47!.686 13 851.9508558 679.686 15 5.099.8198465 157.430 8 3.571.3488749 858.7688130 1 83.841 35 301.8178400 16.0304 1 51.383*69»

N«o t5o comprehcndidos neste quadro os artigos exportados pelas Mesas de Consulado de Santos , Uruguavana e Parnahiba , por n3o terem ainda lido remettidoí ao Thesouro os respcctiTOS mappas. Directoria Geral das Rendas Publicas 3i de Marco de 1855.— O Sub-Dircclor interino
,
ÂntcmoM Bmuptu.

\ - -sr. .
Jl (r*&-
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—
Quadro comparativo por quantidades , valores o/Jiciaes , c preços médios dos principaes

produetos nacionues exportados para Pafaes estrangeiros nos três últimos annos.

ARTIGOS.

Café pilado
Avsucar
AlKnilao
Couros «aluado»

,

Dito* «cem
Kunio
Krvn maio
i:«i!,io

,

Aguardente, .

.

Arroí pilado.

Tapioca

Diverso* itcncrot i> pruiliii-tiiM

Diamantes em bruto

Ouro em po e. barra

Mne.daj

B3âB—BSãila

I MIIAhfrS,

Arrobas.

NlIUMTOS,
IjIllilH ...

Arroba»..

Medidas..
Arrulias..

Ali|in'iirs.

ylVMIIIUHS,

IS

O..S11.78I
7.tl)i.f0l

HHS.Vtíl

4H.'i.(W2

;)'M.ii;.'i

Mio. lia
407.IIÍH

V!il.::iii

:tt;-j . i Ho

3KI.2.V)

Dilatas. II..VI7.IIH

1 Al.nillIK. ' PHKCIIN MIIIIIIS

32.!).S4.AI03

1 3. MH. (183 H

4.KH8.U02.S
I.OMI. 47118.

2.6íi3.H:|2|)

I.IIH.OlOfl
H00.030f|

fiM.òMS
107.l3.'i(|

3I5.?II3«

131.7139

[ii):i.7(ii).íi!i/i

2.S<ii.i!i:|,1

0(10. 277«
'

;/.) 7.nns|

381 VI
18802
4Í774
* SOI II

suo
.1XI.SU

18780
I8U03
£11)7

Sfl!l7

•um

BS&2.—B8IS.

IMI1.1IHS.

Arrolins,

Numoio.-.
I.ilirnx ..

.

Arrobas..

Medida*..

,

Arrobas..,
Alijucircs

,

Oitavas,

ni. ato. anil)

orAMin.tiiKS.

!i.!i2;l.nsj

IO.liHI.344
'.IÍI7.IMIH

M». 701)

I8.H04.UHI

4lí.82íi
m.r,n
sm.nm

2.&I2.338
2:iS.UR0

;)1.iíh

i;t.U4H

\ai.(iiii:s, TRiaiSMIlHOS

.807

.2.12

0114

.4311

4l»
108

SS4

4UI
fiflR

3H2
87

.352»

.0148

.mu
,V80í
.780«
.9278
.3418
.84.SfiMM
.mi
.0U7Í

nii.3fl2.721i

(c) 4.107.0748
3.012.31 IS

nn.omi
\b) 0.0008

73.C4t.7248

38410
1

18707
hg I (>•'

48MI4
8IHI

'28831

.18718
2ÍI40
8238

l Sfi 1

8

•mia

8813-981*.

1 mii*iii:s.

Arrobas.

Numoros.
Libras . .

.

Arrobas..

Medidas..,
Arrobas..
Alqueires ,

Oitavas,

OCiVTIDADLS.

IA

8.179.081
b.Oli.tíí»
«88.13b
40&.94S
714.171
679. SBC
472.G84
316. S4I
100.619
2MÍ.&I0
(0.030

0.01(1

\k\UtXS.

844.<V>88
,811.4(18
880.XSÍ8
,770.8488
OiO.HSBS
4)99.8191
KSl.tfilí
787.8ÍIÍ
922.1718
892.0408
il.8048

04

frfJC

I

M

«88.4818
,836.2248
,»90.BI«8
3(ll.EI7f

2G.99Í8

74.114.1248

rKECOi

_L1

4W74S
IÍÍ74
UM>I
UbB?
FI8I
twei
18802
SM 89
«2HC
IWI
>89H

J
ii) Comprcheiulo i> valnr ila eiporlaf.lo di! Serxipn , calculado pela lata de 7 B

/ sidire os direitos arrecadados, na falta do mippa.

,òi lio relativo somente, a» niap|ia do Para. Depois da aliolie.in do imposto de 4°/o tem deitado de. «ir e»to artigo especificado nos in&ppas.

,i:) Comprclieudc o* valores da cipurla^.lo de S. Ilorjn, Kspirito Santo o Pamaliilia, calculados sobre, os direitos arrecadados pela taxa de ?/., na falta do» iiiappai..

;>i; Comprebeude o valor da eiportaçílo d.i P.irnaliiha, cujos artiKos 11J0 pudcrílo ser classilicados por falia do majipa, o qual foi calculado sobre, os direitos arrecadados pela laia de !> "I..

(it) He relativo aos uiappas do Pará e Marnnh.lo. * *•

S.lo esl.lii coniprclicndidos no ultinio anuo os valores de l>iiyii.iyuu.i c. Santos, por 11Ao ter ainda rlmifiulo a efla Directoria, trabalho iilfimn relativo a esta* Mei-ai- de Conmlado, por ondf n1 podr»»e innbrcn r vralnr

da ciporiae,,io.
'

Directoria Cerai d.is I4rml.it. I'u|ilic;is :il <!' Mure,o de |k:,,'..—O SuhPireclor inlciiim, \M>mt<> Joit lltnrvinu,



N&36.

—

Quadro dos valores o/ficiaes dos géneros nacionaes exportados no deeurso do anno financeiro de 1855 a 1884

por Províncias e Paizes estrangeiros abaixo declarados.

PA1ZES DE DESTRO. TOTAL.

Gram-Bretanha „

,

Estados Unidos
rrauça
Cidades llanteaMcas
Portugal
Estados Austríacos
Possessões loglezas na Europa...
Estado Argentino
Suécia e Norwega
Dinamarca
Bélgica

Estado Orientando Lruguav
Chile

Heapauba
,

Estados Sardos
Possessões ioglezas ua Africa
Costa da Africa

Consumo
Possessões ioglezas na Oceania..

portuguczas na Africa

Rói

Hollanda T.
Possessões hollandezas na Africa

.

índia

Possessões portuguezas na Europa.
> francezas na America..

Doai Sicilias....:

Possessões inglezas na Aznerica. .

.

> francezas na Africa . .

.

> bespanbolasnaAmer.*
Valor da exportação da Parnabiba

.

Somma..

!l. 709.7408781
il .714.9768758
5.968.6688365
5.578.9478849
3.515.9958843
5.6(4.8558136

í.3s;.663sm;
1 .839.8335507

1.68I.67SS7SS
1.416.4408818
1.300.0878015
1.144.3518493-
669.155875»
E4G.4SIS381
641 .8593657

434.8313430
39I.KJ4S9U
174. 4681444
143.3588217
151.6813495
116.5418550
113.0933136
79.0608750
53.7S68980
14.0401000
4.3718150

5.318ÍS4S
Í.965Í900

Í.594S64I
644(8»
648500

35.3398000

RIO DE
JANEIRO.

7.395
16.008,

3.014.

3.035
766.

1.489.

1.396.
•85.

313,

1.009.

1.180
738,

64
73
100

606510;
7438195
,3073*03

5658805
5898410

4368837.

009S845^
6358910
6478518

348S841
9538337
,6008484

.3008465

«08188
9818588

4898630

1S4.057S404

49.159S047
49.0168738
4i. 8688530
41.4118746

BAHIA.

3.971. 0678867

U7.03ÒS4GÍ
1.166.601844:

1.Í03.879S940
648.391S9S1

397.530S175
S83.599S53S
538.6116317
795.8088165
344.1735384
41.5G4S300

33.I95S570

155.8745151

7.S50S150
391. 16 18911

53.894807'

PERNAMBUCO.

3.033
417

1.00:1

47
644
04!

408
801
50.1

34

"

" 49
349
193

Soi

.785S5".0

.074S400

.9C8S200

.40OS180

.0415180

4S3S160
.1845150

.5865660
558(1

.540*000

õsòãssõ
.S44S9O0
.1855540
406.350

SIARAVMO.

1.175. 4075403

133.71115508

51.639.1115

5li!!J35S;ÍÕ

0.7508337

3Í.757SS00
53.7565980

74.134.3538915

1.5958101

6448655

37.711.4318548 1O.431.10ISG5Õ

49. 3455100
69.5318060
4S. 7995630

56.5355950

4.371S150

l'AH.\.

1.551.5118*0;
S.91Í.399S5II7

4iU.0S8.SO3l

10'i. 5508317
175.1758193

Í3Í444S5ÒÕ

53.8378548

iiiíojiJóri'

55540

648500

8.6O6.147S360 5. 396.6035903

ltlO CllANDE
1)0 >LL.

031.6645816
!. 005. 9888038
119.841808!

505.043S040
47.5558554

575.83SS60S

"35." 9748780

77.156J60S

ííl! 4518694 I

S. JOSÉ
DO NORTE.

53S.653S305

"3Õ.Í5ÕS9Õ9
5.6568570
5.5438050

386S060

81.1305000

'iòlióõjóoo

PORTO
ALE011E.

SANTOS.

.4845000

1.5S98154

73.373S050
03.6818380

11.0108000

"
5^ 9058900

5.594.8318340 4.006.5168179 610.8!5J«1

PAUANAGlA.

.5845000

4io.ooosi;;u

70.81(5590
554.5708300

ARAIUBA.

995.561S161

50.8115000

51.8boSOÕo
41.8488350

FORTALEZA.

430.4785714
' 33.5475110

SANTA
C\ MARISA.

AL-fcOA
,
RIO GRANDE
DO SORTE.

i.oo;s.'.so

51.9948100

867. 4558950

73.497S75S

15S6»<>

15.800jfKKI

1.904.1308519

4.0Í9S45O

475.8558405

.I 1 1.49 1.00 IS 138 105.3688114
I 23.0158919

J

40.9515097

50.097.S034
* "

49.SS5S439

551.0318574

.59ÍS700

15I.79IIS050

SERGIPE. PARSAHIBA.

131.7165470

16.0383180
54.6395300

5*.C!7S455
14.7358550

38.773S10O

117.768S493

148.0855750 1.81S.768S405 1 143.59SS411

IRIGIAYANA.

34.3395000

374.3478(18 35.3395000

Observares.

N5o >ai contemplada a exportação das Mesas de Consulado de Santos c Uruçuayana ,
por n5o terem ainda sido rcmellidos os respectivos mapfas. O \alor da exportação da Parnahiba foi calculado sobre os direitos arrecadados pela taxa de o"

Directoria Geral das Rendas Publicas 31 de Marco de 1835.—O Sub-Director interino , António José Henrique).



V 57 —Tabeliã do preço médio dotwineipact produtos nacmães exportados para

'os diversos portos do Brasil em cada hum dos três últimos annos finan-

ceiros <k 1851-1852 u 1853—1854.

W
Artigos.

Aguardente

Algodão
Arroz,.

Assucír

Bolacha

Cale

Cabello e crina

Cacào
Carne secca

Chá
Charutos...

Couros seccos

Couros salgados ••••

Diamantes em bruto (preço fixo,

.

Erva mate
Farinha de mandioca

Beaiío
Fosno
Gomma de mandioca

Gomma elástica *>m obra

Gomma elástica bruta

Gomma de peixe

Mel c melado

Milho
Óleo de copahiba

Ouro em pó (preço" legal}

Rapé
Sabão-

Sal :

Sglsa parrilha ..,

Sebo e graxa

Solla e vaquetas

Toucinho
Tapioca

Unhas de boi

Urucú

UNIDADES.

Pipa...

Arroba.

Libra. .

.

Milheiro .

Libra . .

.

Hum—
Oita\a. .

Arroba .

.

Alqueire.

Arroba . .

.

Alqueire.

.

Arroba . .

.

Medida..
Alqueire.

Libra . .

.

Oitava .

.

Libra . . •

Alqueire

.

Arroba .

.

Meio

—

Arroba .

.

Alqueire.

Cento. ..

Arroba .

.

TERMO MÉDIO DO VALOU 0FF1CUL.

1851—1852. 1852— 1833. 1853—1854.

355W0
4*774
5997
1*802
3*307
35*53
65507
15903
2^831
5890
8;906

5 139

4;016
300*000

1*779
5896

2*053
35169
2*363
8*371
5*042

20*583
*!98
1*316
*203
3*600
1*004
*080
*418

13*e45

35800

1*768

3s822
2*464
*268
6*941

425867
oslOli

1*617
1*696
3*226
3*416
6*032
25140
3*290
5700
95555
5131
4*564

3OO5OOO
1*718
1*149
4*299
2*831
2*488
93243
16508o

16*159
*187
1*497
*454
3*600"

1*013
*082
*6i2

15*313
4*200
2*756
4*739
2*614
*298
7*079

53*280
35301

1*898
1*974
3*666
45076
7*936
25489
2*734
5796
8*C07
5*182

5*587
300*000

1*678
4*458
35089
3*297

25*973
17*411
21*445

3179
íaiwa
9659
3*600
*96í
*07t
^5$55

19*104
4*369
2*475
8*048

'"3*204

*316
6*686

t- u 11 v,« n ««nítido de todos os valores comparados

O termo médio apresentado nesta Tabeliã hc o resultado de »
185i_i852, c os de

com as quantidades,
dos P^fs

1
^^CS"firiliTSÍniga«sa««i

de 1853-1854,

Uruguavana e Parnahyba de 18o2-18o3, c os ac sanros,,
,

r

f
. paS-

^ÍTa«stt« Sast U&» «*-* S-b-DireCor^ino,

António José Henriques.



IH- Vi -Quadro comparativo por ,,,/^r.s ,/,M mrnadoria* hlranneiras despachada* por rccxporla cSo c Mf^onai AIIÚHd^ do Império, no a,wu fnanmro de 1853

Mliindeiíiís.

Ilin ilo Jumiirii.

Knhiil
Pi>ninnihui!u...

.

M.ir.uihili)

Pnr.t .

.

S. 1'ijilr».

/Ilin (irniiiln

IS. José ilo Norte.
jlNirlo Altere
^S. Ilorjii

SilllllM

l>;irniiaKuá

P.ir.ihibn

Piirtalina

Suma Ciiihuriíiii

MiiKuait

Scruiiii;

Um lirauili) il<> Surte.

1818-181».

(a)

W

()

»)

.:i()!».7'.w.s

&I7.834I)

li.mm
n.iiiino

3. 04111)

410.4741
Í.IÍ.I.3M.1

400,1

n.Mtrfl

8.41)1.1

7'j:i.1

!n:i«

1711,1

417
;i

7.07S.llii7()

IHM--18S0.

í.:t;i|.!»"'.i.S

:i84.0l8(|

!i7.l).'i4l)

M.!):i'.lf)

(i.:.:iii.1

170.894.1

KiR

1114,1

411 1.1

,7.'i:i.1

.ma
H
S

, íd;>s

,1

4141

a..'il.'i.fi»7,l

I8S0—18S1. I8U1—18B2. 4852-18!;:).

1.144.70!)/) 1. 811!). (1410

VJll.Hilií) 4114.474,1

S;i!i.i7l.1 9»! .HKtlfl

:t:t.:i:t;i,1 8 . KMIfl

í. 7 .'>.-.» 1.'i.84(M

118,111)3,1 3IS.78.'iO

:i7.yi7í) fi 13. 71110

«) 1 :<! »
;i; 1.4(111.1

4.1!» 1,1 -mu
0.(134,1 HI4fl

!
, ;n) 371.1

;«) ' * 0.384.1

111). 340,1 ll.OM.I

:r) « ir)

.!' « In) 31W0

V f) 'il) 4.Í8H0

4. 44:.. 744,1 3,080.<)(18fl

;)

:m

i.n 47. nus
3 II. 144.1

448.107.1
13.4711.1

17.7811.1

147.M(I1
li 4. «II Hl
1.00(1.1

H
A. (170.1

,1

ff

3.0.M1.1

18.4140

H
'41,1

A

Termo medio.

..Mll.lilillíi

3111.4741)

IM.OO30
111. 81110

(1.18;,«

SI4.1II.-IS

Íli!).(i14.1

Í.HH.1

:i.:«i30

4.1440
10. (Ki70

7Í..1

9.4880
iii.í.ir.fl

c:ir.O

»3(i0

8i8fl

4.4:>».so'.i0 3.(i78.7(ilfl

fww«—^cr*-^*m

I8IÍ.V-Í8M.

(ai ilalculadn sohro os direito» ruiiKlanlri da lalii-lln dn ruiiilliiiiMitn pi-la laxa de I l»»r renln

(hl CompriihKiiilo somentu o primeiro siMiu-ntro.

(ri N.ln houve.
. . ...

iil
1 Valor 1I11 iiwrrflilnrlfl* rcrnlhiiliis em em |in-iirin iln inuirr.iHi.i ilc

L-.ínlo ««tclui.lns iíii oonipnraçílo ou vdores de Siinlns e liriiKiiajaiiii por

Directoria Ucrai dus Rendas 1'ublirai i-m 31 de Marco de IHiii,-o Mili

liuinii luiri-.i niiiiTirnii.i , ipie fonlo rcoiimrtailts.

r.i 1 1 il dos m.'i|i|ins di' I8.'i3— I8!i1.

Direrlor interino Anhini» ./<nr /fiinn/iii'».

c

!<

(<)

I.;ili7.!i7(l,1

«8.'i.MI8fl

44(1.3(110

I7..UI30

e.!i:U0

183.4O.S0

SH.400O
14.1460

3?O0

I3.Í.440

í.l(.(i.7!)40

bsbbbsom

Comparação do anno^te 1833- 1831

COM O THHMO MKDKI

Al.dMIATO.

80.ÍSIKO

7(JÍ»

»

H

I1.*.'.70

<JK.!>!i70

IHHINVIIAO.

1.137.(1840

108. «740

Í.S,ilO
Í8.<i(i80

Í4O.S440
»

$
111.0070

7.'.0

9.1(180

84.(1(130

fi3i.fl

9300
í!,80

1.0 13. 007 ff

com o anno i»e 18T»2— õ3.

I . «^
ai:ciiiat<i. nnmK.Ão.

t
19.1848
4.S14(

3Ò.8H9Í

«
11.19!i0

CI.MÍt

Í79.(lli(l(

íi.£.44{

$
$

IP.llii.i-

t
iíi.ilOÍ

S.7»C(
4.P7S»

$
'Alt

$

8i>9.»ii(i|



financeiro de 1853—1851 e nos 5 annos financeiros de f8i8— ií) a 1852—55.

\lfandegas. 18W—VO. 1849—80. 1880 -SI

lliit ile Jaili'iru..

Ilnhia

['criiniiihurii . . .

.

Marauhílo

S. 1'l'llM.
Il(ii)

(irnmli!

S. Jw.0 iln Norte.
I'i>rtii Alvitre

S. Ilnrjii

Santo*....
l'ar;inuKU.'i.

Sunlii Catlinrina

SurKiuu

1.131). 1)03!)

4!>3.ioo,1

S(i!).8UI8

8

77.770,1
I h.iiItU»

8

H

4..'.4!l,1

K.!,í>7«

(11.1(178

1.8(11). 40118

Artigos.

Animnea
Cariie*
Cnrv.l» (In piMlra.

Cnroues iIíutso.s.

Chauitoii

Cubra
Couros
DrOKa*
Kipuciarias

Fructns
lirani (K»nhir>i;.

,

Miinufiiclur.is, , .

,

MuciliU
Sul
Si-b

Vrtnj
Outros arliitiiti..

1103

441
1711

Í.7

44

47

:t

iíii

fiOSfl

81)78

111 1.1

s

.-'.118

.11(11)8

8
.011118

..-iHÍ»

.oi:.8

740,1

.44(1,1

1851-82.

1.(114

Ilili.

í.v

33

4fi

mu»
7148
0(108

8

43(1,1

3448

8
7378

t. Hliít.S

..1133,1

I . 108,1

í. 1173,1

1882—5'l.

\.-m.t\m

1.7000
i.i»(i.7;if>«

8
|(i.7.'.7()

37.4488
8

li. anos
a.mn
\.vwh
S.8MH
1.011,1

io:>.:toi!,1

4íj7.0:I.' > ,S

i.18.-i8

i. finas

íi.l.'.4,1

30.447.1

i»..v.is,i

(i!)li.i!IIf)

i.*:i.'iH

H.IKiíifj

1 3.31108
I.Hill.1

3.1448
í.huji

410.1

4.301
8.

KI.I7!t,1

*í.:iíioo

3l.-i.7JII)

íii.mmij

31.073,1
4.1I4.'.,1

lii(i.(i;(i(i

l.GS;>. (134,1

I.419.91.'>H
3M.4388
433.1118,1

«

I7.ili(|

81). Il.l 3,1

381)8

(11.4848

«MS
Si. II 8fl

lli. 874(1

T. MKHIO. 1HS3-

;«)

4.170.3148

i.c.im.MKj
31l.lli.tf,'

4I4.4.VJ8

«

3'.) 1.180.1

7. 11.18

8

101.1448

44.4088

8

4.77(i.473,1

.18!.

3(11 .

414

113,

I!)

1.8CI). 400,1 i.471.ií:i:i,1

3. 00 18

l .030.7811,1

4711,1

1.071)8

18.3018

8
3.313,1

48.'.,1

4018
1.4418

t:i.mii,1

íi I.3H08
4!>3.:.ii,i

4.7018
S!).,'i8l8

iiss

I7IÍ.0788

4.7818
.I'.!I!>.Í>3I18

3.

li.

I.''>4.'i.(i348

.0%fl
438«
.1488

H
9. 0(1 18

Ml
8

483«
110.0148

I7.(i3!i,1

4118.440,1

.'•.30118

71.7448
4708

11.9318

4178
40 l,S

Í..HS

8

X8H8
811,1

788
.IIÍ3«

.Millfl

4H7S

.0038

.77118

1.043.4178

3.431.(1148
3ii.i.i.xk8

4I4.3HI8
4I.3KM

1(13.141.1

!>318

8

8

8
S3 1.38 18

3(1.744.1

.'8S

(H

.Mi)8

ti.'i3..'ill>8

18.17(1,1

4.414,1

l'J.7408
418

1.1)418

9.1134,1

7478
l.V.13,1

193.014.1

114.8311,1

.101.713,1
43.44(1,1

M..'i148

944,1

4.'i7. (1(1(1,1

4.170.3448 4.77(1.473,1

3..'.«18

1.133.1178
4.7418
(1.41)38

4(>.!>M8

37111

4.773(1

I.7()4f!

48(18

1.(170,1

43.1.718

(i9.3(l'>8

4H7.4ÍIÍ.1

14.7(138

30.7018
1.734,1

II (1.3(188

4 . 107 . i.Mi.l

1.1143. 417.1

.'..4418

1.31)4.4488

S
f.11118

103.31178
'8

Kii.,1

1.7(148

4.K77H
«.KWH

s:i.7n'i,S

43.4H08
4.4lll..'.41S

V. (MUS
17. 4 :'8,1

1.377,1
(13;..!>7l.,1

COMPAHUlO IIK 1HS5—18SI.

IiiM I. 'II II \lli Ml lllll,

.1l(r/)m-i./u,

9.(li.
,

..(i9.i8

4.3018
MUS

41.3'ill.S

3il..
,

.'i(N

li

8

,1

IMl.R'148

!l." JUS

Otmhiuiruti.

4.4'l7.r.:.08

». I.IKI. I.JS8

I.I.KIIÍ

íilO.SVIiS

H

8
Ní. si 38

8

8

!.*B

í.3'l|ff

I.74IS
4ili. lilhri

8
I.7W.47ÍB

8
8

8
!>l 0.4(188

4.IK4.1I178

(«' Termo nicilii) ilos iiliinins 1 ,'iiiinis— Tui

í'') Ci.iii]in>hi<iiilo ii t.ilor ilr 1'vriiainlMii'o,

OiroeMriíl Cerni ilo^Jkniliis 1'ulilicds :il ,!,<

loiíiiiiln osle iil^/irisniii para preencher a f.ill.i iln mappn.

leniu, ineilio i|i.< 1 iillimoi ,'iiiiios.

Marçii ili> I8,
,
.;. l— O Suli-Dirvcini' íiiIitíiio, <4'ifuiuo ./uvi' //ivirn/ncr.

»i

8
8

8

8
l!l.:i(i7S

788

8

8

8

(.'

1.7318

C.M (I A\MI M' 1SI.9— 1fc£iS.

Auymeitlo.

ÍI.IIM.8

S

S

4.7418
...dl*: 8

8

3(iHS

4.I.H78

8

S

S

8
3!).0!tl.,1

fi

19.C.038

S4. 471.8

3!.!.8

8

s:i>3(8

.:ií.4»ifi

8

; i.34(i8

7í.v3:.8

8

fi

fi

13Í.DJ9Í

«1.3148

1.7(i:i.9ÍHÍ

4.7IU8
340. "478

8

8

8
8
8

'.MJ(i8

I.WlífJ

I.I14.7S1Í

6
H

1.1!l.l.S

377.!) 108

IHtHtuuiràc.

1. «4(1.811(8

*r*\

X7.!fíti'6

(.(•178

s

4Í.DÍIÍÍ

^

fi

]t-. jrf.f,

3.(4^
f>

11.fi

•!.!.(,

»=7flfí

$
f>

33.K4:ifi

«íH.(i:'7Í

8
41. <;(,(,

:<7.ii(,k

fi

fi

:'[i:..!,7;'fi
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.WW—Mappa dos géneros de producção do Estado Oriental, importados por via do Jaguarão , nau Alfandegas do Rio (irandee S.José do Norte, na ^i»cw

u

1848—1840 a 1855—1854, e considerados como Nacionaes , em virtude do Art. 25 da Lei JV. 569 de 18 de Seíemòro de 184A.

i

>*•

Pfotincia de S. Pedro do Sul, nos annos èe l *

X

1

Couros.

Charque. Sebo. Graxa. Ubello. Caídas.

Chifres.

NOVILHO. VACCA.

La. Cako

de couro.

(iams. Liais. Liatvas. \iÚàt. Usiellis. Ciui

de «sos.

inite

de efia. *r*
rellM

deantiri.MlEMUTlrU DOS (iENEROS.

Sete

NOVILHO.

w. Sstifàios.

VACCA.

Sims. <SW(*daj.

CAVaLLO-

Srtn». 1
Saijadis.

l^J

•*
*"
oo

1

áe
.^

1 00

Hum

::.si:

:500o

I1.O64S5C0

Arroba

.113. MT

15300

407.n: itf00

41,1

I500O

3»100O

1'llididi'k

Quantidade»

Hum

4 Si00

í;i.í4"ssoo

11.318

4S200

ÍSI.O.IONOO

1^10

ismo

1.S7 15000

Hum...-

I0.!i0

ISÓOO

!6.:40a00u

380, li

1 05000

3.8OISSO0

191

!5o00

iSíiOOO

46

IO4OOO

4605000

40.S3S

:SSOO

114. 3405400

18.3^4

3S1O0

0i.r3!SSO0

3JÍ00

:4.Í70!400

65000

Í1.O84S0O0

:S!oo

9.O8K5O0O

«|800 5400 5400
•

SSSCO

a»
i ce

T
a»

00

Hum

Í9.1C9

•5900

i

lOO.M-J

:s30'i

60

85000

4S0S0OO

Arroba.

1

1

4.SÍS

15609

:.::iS500

4:0.1

instxio ?5uo0

,.(5'100

10IO00

705000
t$:on

17: .7465000

-;.s::

153011

::.'. '..oisiioo

r.Oi!)

íssoo

:í.:c:s:ci

MOO

1. 310100»

3s;oo

<s.-,»<5soo

Arrolia

1S.G40

:iiiloo

f.7.1045000

3SÍ00

: 7. 4301)400

CílIOO

!S. 3366000

3s:oo

?. 7075:00

95600

9605000
Prrçn médio da Paula.

1
1

1SS00
617.97

i 1

oo

o
li»
oo

Unidade<

Quantidade,g

Hum

:.: .743

«000

:3P.99SSG00

• •
Hum

!0:.í!4

•
-•—

Arriiba

31 .938

3SSO0

;;, .3C4S40O

Orno Arroba
1

: . too

!S:00

1.9:05000

018.9:6

151 14

9:'S."S;ij000

i:í3,?:

1:5000

:4.C78si:o

:3:.9i

33000

6985910

MS 69 • ',9.4* 36. 03^

5080

• .1
i 4.10o

csooo

13.80(5000

4S000

47:5000

«00

:rSõoo

105000

1915800

1 ... l

Preto médio ria Pauta

Total

:s:oo

.ÍOOSl'00

1
1

• •

1.ST.5. 1195330
1

1

oc

SÉ

Inidadrs

Quantidades

Tr^o mrditf da Pauta

Total : • ioí.cítsoí: ÍIS.C

i

' :s:.oo

' 4.TKSCC0

1

;:,r,.nro

tsooo

ii;.:í:sooo

I

ArruUa.

1

70.19 :o.»

Uilhriro

t;,s

Hooo

7395SO0

1

1

8.51

1

67

Arroba

1.0'J

61

95600

o:4sooo r"

83

45000

33ÍJ0OO

1

ToatUda.....

:ai

15000

1.4:13000

i.SSO

15000

•.1305000

TrarttJt ....

7*

írso

1501*0»

4S0iíí

315:60

45340

::;.soí3»»o

r..:43

1SSO0

:.:i;SM)o

0.097

3S4O0

JS5O0

-.049

45000

55000

3.373

65000

ISOOO

89,34

45OOO

-S7S0

90.81

351ÍO

iS79!

338
;

15000

:sioo

494

S160

65640

14

otoao

0(000

1.410

SOU

UfKOO

66,1

tsooo

13:5000

360

5160

M15600

—

f4

oc

T
i

õc

00

i

i !z

1
°^

Tniiladrc

_. —
\rro1,a

:31.030

::í:oo

:.:•.'. •jjcsooo

Arroba. Arroba

3.161

75000

;;.i7C50oo

Milbeiro

60,1!

9S0O0

!»4 15080

Cento

:,o:.ss

14S000

7.040S3:n

Crnto

43

351O0

1105100

Arroba Arroba

Í.671

5160

1.49*5000

^lilbein

HM»

1.U0M00

Arroba.

10

58*9000

100

4J0M

400(000

.'s:::u

;u...!r"54M

;.o;; S.4ÍS 790 38.1 m
so8o

:iSòoo

41

Pr^çn mfdio da T\ni:.i

Toi.il i.ísn..--;*:iso

1

rs;no 4S3q»

.lí.:iOS400

45000

3.16OS0O0

450OO

11:5400

43000

180J0O0

...s.imi - ;s^to

- -

i n: .oc

i u l!nr:

r.ttí,

ISjOO

.:...«75100

—
1

Arrnb.-

!

?i;.:.4i

:soro

4i..09tS0C0

Arroba. Milhriro

•5

9S0O0

••15000

C-:ilo

8?

3S.IÍ0

7SS5640

Arroba Arroba Toorlada . .

.

40

13000

•tOfOOO

Medida

.' .7íl'.

:.!^on

!>.649<r,00

i

- f~ i 1
t

tsooo

165000

:'8 .SÍO

i;:.: ,

.""íS
,.hhi

"1.7!"

!>t:(''

: :; ii-sy.m

1 *•

:s4f.n 4S300

:;.:^?SS00
j

:.3.3C3S700

65900

13.0865000

'.4S0M

I .938S1C0

450O0

7115000

5160

745480

9SO0O

•165000

15000

I.liOWM
Pr-f'i iwiiin tia Vtiv.la

Total ::>'.*. -mw-q

l

4

«imktícaav.s <xuc iiupotLítao es cjcíicíw acitua.

i «
1

»48— 18'il \m— \m.

."JflH.

1850— 185!. 1851— 1852.

r;

1852—1853.

rlnyrm. (

1853— 1854.

í'.'/!!t'i y.117-1 fiurtdíí.

1

""

—

Equipagem. Ton*'.fí",*ip. fiVlttM. Ça<ií'!ii:a(/'
-

(. l'i\-Mpr^rm. 7 ••.( (\tuirs.

^
Quantidades. Equipagem. Toneiagem. Claun. Quantidade! Eiuipaçrm. Tonricym. :wj. Quantidades. Equ pagem. Ton titw. Quantidades. Equipagem. TnéMqem.

1

1 r«rnn.i*

i

lliair.

,
\ap'tr»«

rbalujt^ —
H

t.sriina«

VafOTT!

Cbalopa«

4:1

4

10

F«"unE";

Vflporf s . ...

Clillnpit*

10

4'".S

4

Eaitnas

IlMtM !73

10

4

J

•0

1.490

80

14

6

116

Í.190

s:,o

•4

Eiranas i:

791

334

17:

.a.737

4.U30

Escn

Hiat K'7 674

161

4.«4«

I.IW

Chal

Lane

Mn

Cht

Boi»

1 1 3 IS 1 1 11

}
-

i ... Bolr
i

11 |

T.rtíl . .1 3» 4

1

ToUl.. 413

*

Toul .

.

SM
*

SM.. "M4 l.W 9.J9! Total .

.

IM I.1S3 4J.li»
;

Total.. 191 «M &.9M

O

»>*5l

Pim-lon.1 G<ral ilai- Rrnd»< rublh» 31 de Março de 1855. - O Soli-Pir»<-tor intfrino Antmio Joti Btnriauts.



i\.°61.

—

Quadro comparativo por valores e principaes artigos de producçuo c manufactura nacional exportados

para o Rio da Prata no anno financeiro de 1855—1854 e nos cinco anteriores.

Províncias c Tortos por

onde se vcrilicou a

exportação.

Rio de Janeiro

Bahia
Pernambuco

, Kiolirande

<; Pedro
s

-
Josò do

b. i caro.
Porlo Ale ,

\S. Borja.,

Santos

Paranaguá
Santa Catliarina

do Sul,

Norte.

,

re

«848-49.

970.1063
116.7803
190.1263
250.2133
6 i. 0533
12. Í703

'a.
1

307.4913
016.4173
92.1373

2.062.4833

18M-30.H830-3Í. 1831-

814.8363
181.3653
229.8183
102. 4723
87.32V3
0.0883

61.il43
288. 5123
531.6253
114.4963

1.047. 433

3

103.4003
363.7583
147.13S3
130.9113

8. 361)3

48.7213
461.8073
47Í.89Í3
60. 3WC

2.423.9503

• 1

Aguardente
Amendoim
Animaes
Arroz
Assucar
Batatas

Bolachas

Caxáo
Café

Charutos e cigarros. .

.

Doces
Erra mate
Farinha

Favas

Feijão

Fruclas

Fumo
Gorama
Lenha ...-.«

Madeira
Mel e melado
Milho
Moedas
Obras deouró c prata.

RapèfcÈ,

Sabão
Sal

Sola

Toucinho
Outros artigos

335.9313
5.6163

134.2383
148.2203
683.8553
9.8323
5083

7.1693
55. 561

3

3. 5233
31.3243

526. 3333
80.4743
4. 33G3
3.4863
7.7053

412.2813
12.4203
16.0823
37.7513
1 . 3973
2G.5Í83
7. 5003
4. 7683
3.7253
8. 1Í03

23
9.2803
21.6393
«2. 5403

179.2123
G.80G3

111.3193
95.59G3

C81.3363
4. 4193
2.4Í-03

1.3213
32. 1033
22. 4533
18. 1083

509. 5563
61.6333
4.1903
8.1603
6.7973

418.9793
9.7293
3.0583

40. 5383
4. 5383
20.4163
21.4763
i. 0803
4. 7593
18.1763
2. 3693
6. 0953

28. 5923
95. 6633

2. 662. 4833 j 2.423.950:

2.816.7863

104.
o.

133'.

64.

1.258.

5.

1.

87.

10.

16,

472,

34.

o.

õ\

455.

1.

4.

16.

1.

12

0153
401

3

7803
7343
2113
08Í3
3333
9203
1483
5153
7393
6603
7273
98Í3
1573
7603
1653
7733
2373
4123
7523
2533

4043
4.99S3
23.1463

23
17.4173
li. 1743
91.9553

.213.8203
130.3763
42 i. 8093
103. 0H3
11.1803
36. 1743
47. 0393

422. 6323
659. 1093
136. 8753

!8o2— S3.

3. 185. 6583

787. 4363
181.6973
592. 3423
135.4453
41.6913
5.8603

ia;

234.8543
361.6093
156.9123

Termo médio. 1833-34.

2.497.8493

966.7383
U3.3233
361.3713
1Í8.9823
67.1533
11.3923
31.4353
343.0593
534.7373
112.1513

2.723.3U3

COMPARADO UE 1833 - 1834.

Com o termo médio. ' Com 4832 - 1833.

Augmenlo.

.024.2963
271.8073
852. 2073
77.1273
21.2303
2. 5843

a

(a^

586.8213
158. 0833

2.994.1553

Diminuição.
! Augincnto. Diminuição.

o i . oo8..^

128. 4843
490. 8363

52. 08Í3
45. 9293

71.8553
45. 9233
11.8083

23(1. 860:
90.110:

259. 865:

225.212:
1.171:

774.8913 129. 5863 813.2183

2». 101

3

3.3993
8373

^0. 4i1

3

1.067.4333
7.8823
1.3653
1.3943
45.2473
23-. 3613
54.2923
668.0Í23
10V. 3593
1.0673
2.2293
3.9773

508.3733
8. 2i73
9. 6793

52. 2023
4.8873

ii. 1363

""í". 79*63

3.0613
19. 431-3

6803
10.8823
5. 5783

147.4703

2.846.7863 3.185.6583

316.4163
5. 1893
7163

119.8303
98 i. 7523

5. 6963
1.2183
3.0223
57.5143
3. 3293
43.9053

396. 4523
101.3663

9653
1.5723
7.6233

310.8923
6.8443
5.6393
49.0083
4.5543

40.9063

200
Ó'

1.6663
2.5573
6183
3993

11.2433
7.7583

2.497.8493

235.9353
4.6823

76. 1783
101.7263
935.1173
6.7093 .

1.1733
2.9663

55. 5153
12.6363
32.8733

51 i.6083
76.5123
2.3083
3.5213
6. 5723

433.1983
7.8053
7.7393

39. 182C
3.4253
30.0523
5.7953
2.2493
3.6423
14.3503

7343
8.8213
16.2453
81.0763

574.4703
7.0363

12S'
-"

130ili8Í
950.6643

2. 9803
^583

3. 5763
120. 1073
9.5813
74.0693
571.3583
120. 3393

Í.7553*

2. 9733
337.8813

2.723.3443

3.

32.

1.

9663
7573
4573
4703
903

4.5063
3153

""3ÍÒ3*

3.3193
36.7423

338. 5353
2.35Í3

"•28* 6223
15. 5473

6103
6i. 5923

Vi .1963*

56. 7503
43. 8273

8643

2.994.1553 592.897;

76.0503

3.7293
2153

3.0553

2. 3083
1.7663
3.5993
95.3173
4.8393
3. 9823
6.7253
1.9553

29.9623
5. 7953
2.2493

'
14*. 0*353*

7343
8.5113
12.9263
44. 3343

258. 0543
1.8Í73

10*5183*

0043
62. 5933
6.2523

30. 1643
174.9063
18. 9733

1833*

"26*9893'

2. 8403

|
28. 98Í3

322.0863 622.8573

82.0623

5883

3 í, 0883
2.7163
2603

58.3183
20.4643 .

3. 2763 '

9G53

4.6503

3.8783
1.882:»'

16.5513
3. 0843
46.8163

2003

2. 2423
'

6183
893

7.9213

126. 551^

v Não forão remettidos os mappas.

Directoria Geral das Rendas Publicas 31 de Março de 1855. —O Sub-Direclor interino António Jotc Henriqvet.
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Mnppa WmonatratitJO fca mtwgafit* te lon#o atroo na Jmpcrio no* anuo* ftnaitcnrofí ttgttittteft

Províncias e portos.

Kio de Janeiro

Bauia

Prniamhuco
Maranhão
Para

: Hio (jrande

S. IWro..
S- Joit,d" Nor"-

i Porto Alegre

<S. Borja. ...

Santos

Paranaitua

Forlalria e Aracatt

Parahiba

Santa Cathanna
Alagoas

Serpcipe

Espirito Santo

Kiu Graoda do Norte..

,

Paniahiba

iMa-iesc

\arionars.

7. 312

3.U22
1.188

.1...

.062

i.036

933

121 i.367"
,

101

Estrangeiras.

I.0M
432
351

H4
103

7»
170

*

ii'

30
li
36

IS9

39

19

8
1

3

I-2.726

405.387
146. H97

77.115
27.776
18.218

12.678
27.931

530

"Í3.7.W"
11.861

4.398
11.755'',

37.178
14.468'',

3.906'

2.038

232
734"

,

I.28S

1.210

57>

137

109

1.1*1

470

360

93

. 10:1

98
173

4

3o'

13

36

175

43

19

8

I

l

Total.

M) ,

412.929
1311.519

78.303
29.381
18.218
15.2X1

2S.875
530

•ii.isóó'

19.897
4.398
11.735'

,

M.OIJ
13.401',

3.906
2.0.18

ai
870'"'

itíõíHeôi.

\ariouaes. j
Estrangeiras. Total.

8I9.924»',,, .12.847 I
813.291'-

I.39Í

1.2K

865

201

III

í

7.308
:i.on

1.105
1.21.1

215

2.931

2. 191.

2. 373

281

>
I

-=
i

311
2«:i

217 I 41.1

87 , 30U

300
,

117 I

20

37'i.Wll

8'J.O

«i2.Mll

23 770

11.101

16.1118

20. 191

7w

"'iilii:

8. CHI

1.567

11.837

11.703

10.7.1.1

3.637

1.078

1.1.13

3.21.1

i.iro

88T

77 li

62

33"

3K0
239

460

"433

I0J

l.imv I

i.u

30.

82 I

In. :

31

ri

!

:n;
'

Si
19

I

2.432

317 3112

'J2.m:i

cl. mil

21.011
14.1.16

i'.i.mi'>

«.não
788

"
K.ii:

11. m;,
1.831

1 1.837

13 019
I0.'l»3

3.637

1.078

1.166

3.711

1.162
899

1.076

62

339

127

239
«66

iÍ7

19

( Si f ' _,
' ') * ''

>arionaes. Estrangeiras. Total.

i
i

^ = |

•. i

.

"
^>

- ~
1

:u> 5.IUÍI 3,9 1

19 4.382 310

3 6'.IS .;i
;

7 1.533 13
|

23 |"Í!'JÍÕ' 2'i'l

7 1.129 iui
!

1 '.17 9 !

71 331 I20
2

1 392 27

15 1 3.010 171
,

8 l"i!òw' 90

2 422 •jt

I

=

l'|i'</
'XÍO-L.

\aeionaes. Estrangeiras. Total.

198 23.318

.I'.I8

310 i

310
,

31 !

83

93 '

119 .

19
'

31 i

:>8 i

13

17 ,

5.>

29
21

l'll.H'2

llli. 7211

68. 29i'

17. -12

11 to;

17.1 1'.

23.131
73-

1,2

17.ml
i:.'.oT

3.7:11

i:>. .ii.>

12.0.1,'

12.102

1.-201

:ió,

363

i; I.:

;. vmi

i. ih; :

7IH

í'lll i

Mi '

1.0,1
ii.

|

17

1.17
,

I, O
'

li 6 i

1.117

7K7

112

lo2

1.613 2.192 828.733 j 29.973

I2i '

31.1

III. !

1,1,

SI

31 I

1"
!.C!K) I

li.

21.i

Hl.

3 «.'

191

l,'i7

::o
3112-

,011'

.
.21'

.201

'3lV;'

3IJ

!ril'l

.IO.'

.11,9

11.3

1,61

81,1

166
1.07

877

I3'l

162

9
20

21

832.101
I
31.388

, llli

II 2.161

l I
1.26

|
1 (Ml

'jV, "i'727 ;

9
|

2.199

'Í3'|
:1
•'"

I ; 215

'io'!"i!i'ii"

1 I 211

1
j

132

118 I 22.221'

.10 < '1.0 .1

19 > 1

17

60 !

2i8
j

378
\

1'.'
I

3l,9

135

188 I

12
|

"Í2Íl'j

III

«I

31

l.i.7 II

i i.'.i:i

71. 116

22.111.

I >.'.!>.

11.1.7

II.IKII

971

12.167

9.1.11

I..I .1

l'l.3'.9-

13.211

17. 2H'l'

5. HHI

9T. I

62.. !

.1*1

I 'I.H

«II

Ji2

76
91

137

96

J'i-1
,

32-.

2i.l

Kfl

I

9-

I I

|

1 '

.1,2 12.372' 773.211)

3i:l

1 pl.nr.

9.1.7'l'l

7». 712
2.1.193

ll.íll,

2.1. 19 i- .

III. 269
971

12. 167

13.178
6.398

19.36'"'

I1.7'i8

15. IH,

5.KW

2.3.Vl'

372

2HK)i 797.131'

ll.liv.

.1.771

1.171

1.019
i.imi

I.M3
761

58

th
316

293

«99
'1,9

183

217

97
21

Nacionac!

mz-nu.

Estrangeiras. Total.

; i

138 I

848 I

612
.0.18

!í7»

.218

= I

1 L I

I
-

I

I 3.

1.933

7IÍ

706

"36
I

:!J
255'

80

124
i

"l»il

.'Ul

m
j

79m

'

um 1

Tli.il'.!

71.631

67.013

21.MM
l'i.202

18.1 vi

12.8X1

713

ii

:

16

38 I

«I
|

1:
S|

9.186

i.ínm

11.525
13.189'

15.229
1.2,3

202

2.289

InO

1.863 :.lKi3 ' 675.383'

1

,llT !

. 130
|

.1116

.169

861

3.VI

33

2.VI

193
1»4

883
Ml
111

13

102

20

>._ !

ou

;

217

;

301 I

8,,

113 I

IJ3
,

W) I

J
i

I
,

'.'.'.'.

A..

í?!
38 1

5'
23 i

'I

101..187

82.479
l,7.6.

:

K>

22.69!l

I9."2i;2

22. 432
"

11.01:8

713

15.421

o. 612
11.525
11.933'

,

13.22!»

4.233
202

2.289
716

12.935

3.3:19

3.486

1.177

1.11»

1.116 i

633
'

35

56»
209

484

1.007
500

114

13

102
42

708.937' 26.937

J

ProMQcias e portos.

Rio (Ir Janrim.

.

Bahia

Pernambuco . . .

,

Maranhão
,

Pan

S. Pf.ln>

1 Rio (irnmlr

S. Jo^r íio Nortr.

iPurto Alrçir

'S. Borja

Pantw
Paranasua
Fnrtalrza r Arac.il*...

Parahiha

Sinta C»ihar:na

A1acoa<

Sfmipp
E«pinio Santo

Rio Grande do Norte

.

Parnahiha

mwèvò.

\ariouaes. Estrangeiras.

12.ms :

õ.mn 403

1.301

1.6H 21

361 19

710
211

::::::::

ij'

45

j.ijn""
10.333 'tó'

1

13

4

l«i=

,

1.837
798'

,

12

8 2.171 113

....

J6'\.7.' 10

178 40 WP'„,

1.123

443
MS
7T
91

66

2«M

393.SM
US.4D9',
94.8S91

,

35.946
17.800
11.771

3S.2IS

17.393

11.136

4.132
11.755'

.

36.318 '

13.635'
.

3.641

3.111

«Vim

825.W4»

Total.

'1.165

3.2S3 ! V»
343

1.184

*7

488

191

!11

103

35

106.473
147.339'

96.366'

27.557
18.161

12.511

33.126
779

"2Ó'.nÍ3'

24.461
4.132

11.857''

38.055
14.131
3.611
4.285

1.278

1.006

l.lll

191

436

590^ ,„

«se.íír''.

131

345

35

IBSO-iBSi.

.Nacionaes. Estrangeiras. Total.

9.966
3.401

697

1.510
400

1 .702

1.643
5.019

284

£11
13

100

n

131

311

989 377.128'

388

708

131

mi
•79

I

82

83

118 i

J
l

'

'f.i I

32
'

11

37

67

31

20

2

'."
i

. 2.319

126.277
88.137

26.086
16.266

;

13.917
|

2S -'i>0 .

.

372 '

Í7JI8 ."

H.ÍH
i

1.182
'

11.810

16.738 '.

12.06.1 I

3.!'a;

760,

4.8
3.7:11

1.121

7:m

733

... :
l 015

7.11

361

211

41*

477

125

33.1174 I....

I

101

301

87
81

89|
I.16

4|

4

2.810

387.391 .

129.678 '

89.13't
|

27.1.26

16.666

16.775
|

30.281 :.

619
|

18.7WI

13.3'H

t.1',1,

11.810
17.316

12.771

3.9,6

-m

^i
782.306 !

.',.091

3.781

1 .221

809

810

32

8118

671
238
468

313
12",

63

18rt:
_, ' o ' '1

>acionaes. \

Estrangeiras.

I Í7

Total.

3.R92

2.!I8|

1.313

1.487

100
2.192
487

321

278

1.101

\.'.W

1 . 125

415

214 1

200 I

99
'

18

23 ,

II

105

110!

21
j

I .83l|

213
'

314.
306

|

33 !

Si
K
]l

13 I

65 I

58 I

12 I

48

54 !

38 I

18
|

......

3

i |2.182

188.111

111.3 ',

89.921

17.1.16

16.366

111.01"

16.511
:ir.

|1

16. 321 .

18.181
I

.1.137 |

15.9,2'.

11. "!"',!

II..W. I

3.611 |

30l" i

«4.1
|

.261

.273 .

.«v;

731 1

Hl
|

867 '

517

21

21
1.17

731

1,1

6211

7i;i;

:i9i

133

32

_»8 . r.mi

I I

12

48
I

30

18

l"2.

117.

'ii.

|i.

16.

21.

17.

112

1.1.7

, 9 .2'

1 17 r
.717'

1.1,11

II.MN
4.37'J

3.7.,
826
859

1.014
I 570

:.'

r/i

711:1
1

1.016

1..I

i 620
1 8TH

]

118

113

>acionaes. Estrangeiras. Total.

13!

r, .

12|

.ml

.u;7

mi

i.'«:r

1,!

1!

I..

_v|

167~|"l

369

212

171

30,

II

1
'.6

IO

.0 J. ',

:i7'>

!

361 i

....I

12 '..

131.907

126.720
107.727'

,

21.181
18.209

18.101

11.313

317

13.181
18.117

6.325
18.871'

,

12 "II

r,.<mv
,

6.11.9

"jifló

1 •»;> 12.401 Ki.11.66l''

i I

12.101

1.67*
1.117
996

• 0'I7

370 i

31

184 !

282
217
687
793

168

217

12

I.IWI ' 111.811

1'f, 130. 387
171. I 110.152'

,

21.711

I»!l76

22.1 -II'
.

11.791

317

:,; ! 11.73;

'.I . 11.861

21 |
6.770

v: i 18.871'

61 I II. 896

li: 1
1-..216'

12
,

6.069

" "« • 2.ÍÓÓ'

1 ; 541

2 -,70 . 831. 510'

'

12.972
1.886

1.318

1.071

•Hl

1.180
3S0

31

588
2"8

687
"19
178

217

>aeionaes.

I852-K64

Estrangeiras.

_

^

r.

V 5

7r. - -

9.31.-,

1.702

3 98'l

1.166 !

1 3 i

2. Ill

259

136

.197

712

1.111

332

IS3 867
363 317 .

13" 338 1

76 76 !

10 107

131 9»
15 42
13 a 1

29.7llT lllj 32.635]

107

111

"'I
12-

31
|

1.697 ,2.018

357.513
101.307

96.457
36.107
22.116
18.311

8.739
269

8.811

1.233

12.896
13.135'

13-771

4.371

303
2.289

480

i 11.311

i 3.760

1 3 844

. 965

1.112
! 819

! ^
212
166

191

863

520
177

13

102

20

696.277' ,
i 24.781

15

39

70
41

24
I

8

5
I

16.308
4.965

12.896
14.766' .

16.om
4.371

203
3.289
879

1.91*.,

et»

180
«91

946
5M
17
11

l«
I*

36.481

Itirrç-lnria r,oMl dn< R«n>l.i« riiblica* "m ^1 >l" Man» il* |1."i. — (» Sul'-I>ir"l.>r ini-riíi-- tnOnio l<-v //'nr^m-»
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I^íjj4.— Quadro do resultado da navegação de grande cabotagem entre as Províncias do Império nos annos
; :; financeiros abaixo declarados.

V»

*
jus*- "-r

PORTOS.

1849- 1850. 1850-

ENTRUHS.

-1331

.

SAIHDAS.
V

E

1851--1832.

SUIIDAS. E

1852-

i.

1855.

SUIIDAS.

1855-

EHRADAS.

1854. |

SAHIDIS.

. 5j

ESTRADA! SAIHDAS \TRAD\i STRADAí

.V.» /.•

Xacios.
Lotação. Equipa-

ijem.

.V.« d.-

Xacios.

Lotação. Equipa-
gem.

.V.» de

Xavios.
Lotação. Equipa-

gem.
-V.» de
Xavios.

t Lotação. Equipa-
gem.

.V.» de

Xacios.
Lotarão. Equipu- .V." de

Xaciíis.

Lvltiçáo. Equipa-
gem.

.V.» de
Xurics.

Lotação. Equipa-
gem.

X." de Lotação.

.Yurior.

Equipa-
gem.

.V.o de

Xacios.
Lotação. Eijuipa-

geia.

y.« de
Xacios.

lotação. Equipa-'
gem.

Bio de Janeiro

Jtahia

ifcliiiiiiilnini

^branhao

v'
-'•*" (Rio Grande

Si Pedro... <S, José do Norte..

j£' |Porto Alegre

800
564

204

57

18

503
55

03

131

110

141

50

15

138

150
220

85
42

11

98.550
69.751
25.193
5.295
5.518

30.045
11.311

9.995

14.693
9.707

4.057

5.31G

1.149

15.903
7.556

26.659
5.060

845
965

l'.'m"

593

190

"ÍÓ-i"

882

586

254

"siiii"
652
180

109

875

581

51S

51

17

510

57

53

129

34

137

26

16

155
89

250
77

39

10

105.850

01.770
55.502 '

5.200

2.033

33.535

12.039
8.975

13.500
5.003

3.929

5.310

1.193

13.814
6.390
26.595
4.663
759
912

ii.um"

"533"

133

' 693"

õii"

505

221

ãiiss'
587
166
105

901

533

803

49

19

505
50

73

101

84

103

57

A

153

163

211
69

38

9

103.570
07.392
35.083
5.538
5.499

34.038
11.348

10.437

13.047
5.738

4.479

3.159

, 859

14.083
8.089

25.869
3.376
719
G73

5.760
4.100

501

195

5.135

795"

5.011

550

618

572

80

'"9Í3"

2.050
426

163

83

789
580

707

34

17

195*
88

54

151

76

156

30

11

116

97

208

61

31

48.504
71.339
37.411

3.870

2.050

30.763
18.453

8.361

15.308

3.773

4.400

3.521
859

14.343

6.690
53.010
3.452

. 585

Ò.Ó89*'

1.124

349
179

1.704

"éió"

1.818

465

615

299
80

""Óif"'
2.150

547

133
75

851

801

290

54

39

109

43

02

140

126

119

18

••••••

107

171

162

69

43

8

92.584
91.757
59.005
0.033
5.830

57.753
11.090

9.167

13.089
7.421

3.145

5.546
•

10.S87

9.285
17.960
5.042

974

620

7.077
0.500
2.119

579

300

1 .935

081

717

1.88Í

793

49:.

211

708

977
1.423

589

207
73

SOI

517

232

12

39

171

30

57

137

111

111

17

93

39

160

03

42

1

93.08:1

77.599
20.377
4.382
2.021

27.772
3.087
3.329

13.319

í> .Gol

3.520

2.237

9.915
0.931
17.791

1.310
303

515

7.035
5.050

2.27Í
18::

359

1.737

133

010

1.701

001

130

132

713

020
1.400

511

185

63

315 97.314

71, 110.808

271
__
28.095

13 '" 5.551

19 10.190

183 30.217

47 13.351

53 9.233

130 17.159

113 0.973

7.781

3.035

1 .930

501

807

2.021

719
070

1 .773

0Í1

1

.331

013

3n0
19

10

170

50

58

132

100

100.741

89.227
29.273
li. 2 13

9.935

29.717

11.563

8.800

15.820
5.03(1

7.131
7.118
5.O90

511

3 13

1.825

595

019

1.531

502

1.001
558

291

02
53

103

33

01

111

Hl

52

108

135

217

04

45
11

122.091
84.981

31.218
7.782
15.708

20.994
9.611

9.338

8.551

2.900Í

3.1S9

11.646
8.614
22.318
4.715

9Ò4
1.1*7

13.151

5.509
2.23G
007
705

1.589
041
074

830

453

373

882
1.003
5.013

456
178

100

1.070
504
318

65
53

171

40
53

111

109

• *:

103
78

311

57

25
10

120.73!

72.690
31.935
7.731

15.703

56.911
15.802

8.930

5.580

5.893

3.157

10.174
5.954

22.170
4.181

575

893

9.411 1
5.241 1

5.567 H

014

705
j

1.775
835
681

571

130

354

770"

559

1.988
429
107

90

-

"Â^i' {Fortaleza
.;*"? { Aracaty

.Santa Catharina

Uagoas ....••••.»•»»••••.»••••

[Sergipe
Espirito Santo....

21

97

135

2(i0

60

45

10

3.082

10.248

3.935
29.315
4.324

913
1.318

258

706
1.019

2.327
449
187
138

35

95
75

268
57

32

15

5.713

10.350
0.850
29.749
1.380

000

1.350

519

739
571

5.999
401

135

130» li 623

*" ^

3.093 341 .592 3.025 330.950 3.700 347.471 :«.«a SW.149 3.256 346.016 57.990 2.810 315.710 25.329 3.190 193.957
J30.176

•2.961 305.418 28.478 3.171
j 371.807J 31.469 3.017 359.004 26.8SO

1
*

NSo vai contemplada a navegação da Parahiba do anno de í 852 a 53 e a de Santos de 1853 a u

A Mesa do Consulado do Aracaty foi extincta por Decreto de li de Novembro de 1851.

O porto de Paranaguá ficou pertencendo á Província do Paraná por Decreto de 29 de Agosto dejl853

por nâo terem sido remettidos os mappas.

Directoria Geral das Rendas lublicas 31 de Março de 1855. — O >ub-l)ircctor interino António José lltnriqiw.

-2V-
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Mappa U mwçkçàú entre o íBriml c o Hio tm Jhratit no» anno* financeiro* #e#n\nte&.

Províncias e portos.

lio <Jc J amiro

Pernambuco

.

Pari

S. Pnlro.

i lliu (jrandr ,

;S. Juwa do Norle.,

jPurtoAkgrr
*S. Borja

Sanlo* ,

Paranaguá
,

ParahitM

Saola Cathariíu

Abftnai

Sn*'!*

ifi49-ifiSfi. 1850-1651.

.\arionaes.

. IW

. >t> I

ai

1.332

.iiK

333
I.260

13.119

Estrangeiras. Total.

>
!

CO

12

Wj
-j
:ií I

IK. 3.'i3

'.< í.i;

2. Mn

12.127
I.l

IV. 167

i;.wh

i ^

K|

! .1.1

15

! ll
i

Tl.

39 I

2». TIS
II). 719
3.071

3.630

12. WS
151

u.8no
9.718

6. 133

Saeionaes. Estrangeiras. Total.

tsa

72.317 ,.' 3*2'

I i

b7.766

ta

6.993

1.836
272

2.759
1.191

2.373

DM
260

16.13:

21.292
5.071

:l.7H

250

II. (Tl

296

1.889

4.9CK

1.3IH

"2ÍO

56.679

17*

:ll.

102

238

2*287
C.'.I07

I.OCI
2.1O

.-..191

l2.'J6.->

296

I.HH9

7.343

'

iiiiii'

2G0
243

168

Nacionaes.

:i%
231

11

106

'

:i6

102

405

4.372

1.331
169

3.333
478
97

331

392
3.040 171

"90

1661-1852.

Estrangeiras. Total.

14.396

131

29
16

3

!i

40.381
T.:it"i

2.HKK

2.«<
1.149

948
8.240

6.890
516

5.

3
5"

1.328 1

310
146

139

SI

40
364

368 I

1*1

71.139

ll.73i;

K.lnti

:i.iií3

(i. O.-.'

1.636

1.310

11.260

1 hm

i>

mi-mz.

Narionaes.

«ITX

516

1.8

II

-
I

V_ 1

"\

16 I

il

3.IMI

1 .1.1 V

olH

311
9K2

3..-«;4

261

I...34

Estrangeiras. Total.

1KH I

10 ..

120 I

730 . 231

:>.;.u.i

n..:w:

4. 513

9I.>

I2H

2.H8I

J.>ft

I

1.061 I 122

377 i ..H

267 :«P

"

I7i.

I»
.

39.Ml
17.921

3.061

1 .239

I.WI7

128

h. 11.16

.61
l.Ui

1653-1664.

fliaeionaes. Estrangeiras.

1 .=

« •

1 .211

689
:ioi

330
10

K.M'3
2.119

;

232

3.L33
379

5.933
I

"Í:7W|

»»> Kl . 31.217
li.. 2. ' 7.386
II .i: 1 6,bo5

211: 13'

313

iiv' 2v;
1

1.3'JI

333

38

2.73»

3. WS'
379

3i9

1 ;
1 y

1.2X8

303

| 113

109

Total.

131
33
3»

ll

41.110
10.005
7.0K7

1.926

1.114

38

1.776
418
424421

i 323

12 1

35

;

I

K.6H3

3Í3CÍ'

579

319

203! 36.113- .'

Til

:\
323 1 79.482' ,| 3.917

j

í

Frovincias e portos.

Rio u> Janriro

Bahia
Pernambuco
Para

1 Rio Grandr .

.

S Prdro
- Porio AlrCTf.

[S. Borja

foniA»

Paraná*»
Parabiba

Santa Calhama
Alana*

S**1*V

1648-1650.

\acionaes. Estrangeiras.

1 =

31.

3

9.K..5

I.B.i'1

1.70?

7.653

111 21.391

178

iO

IS

32

rw!

29.218
6. 913
1.663

3.231
11.664

471

1.(03

8.071

Total.

3S|

39.073

8.804
2.334

3.971

14.664

474

«.SIS
15.724

'.OW I. . ..I 31 I

IW.H9

B
t.
10

a.

5

S

728

1850-1651.

facionaes. Estrangeiras.

1 ?

8.168
998
218

8Õ8
1.001
Í47

1.643

4.923

:.::.i:

94 18.64Í

73
13 .

...

!

9,

131

2%

Total.

16.261

1.771 I

4.032

3.219

11.777
'

148
,

1.925

5.253

117

216

im

189

274

S59 51.979 353

34.139
2.779
4.250

1.107

12.782
395

6.567
10.176

J.I48

E
BC

í

190

229

246

"iii

323

570

Híacionaes.

185HB52.

Estrangeiras.

3.414
8R3
492

2.010
487
314
278

1.401

4.929

ISO

3

•217

79

41

111

23

21

96

283

"iii

52.680
2.9S8
4.410

3.153
2.867

158

IN

3.326

12.967

"i.im

i

s

1.57*
141m
156

110
4

Total.

1662-1653.

>acionaes. Estrangeiras

,?. 1

;: 1 i

y..094
3.8.1

1.902

113

15.S93 327 89.694

31
16

3

1

.

5.193
3.31*1

MH
326 '

23

. 69

4.727
17.896

"'is'
"
"k'.sà 1

477
j

I0S.387

1.796

I
220

I
238

300
133

23

226
896

3
l\
81

31 I

2i

26J
"iiV

7.367
1.274

I.6G0

3.364
118

3.514

'

Í'.ítãT*

403
80
109

272
20

120 21.431

3!

33.067 I I.OW
3.482 1

151

5.113 ! 211

1.117 i
109

>ai'ionaes.

1653-3664

Estrangeiras.

317 31

"JÍÍ'| 1»'|'"5.'ÍÍ«'"V im

"

"í«h"| ãi"| ÃI«Mi
i

«si

1 I

1.346 193 I 53.500 2.A02

132
19

30

10.131
4.756

6.773

1.469
231

12

2
3

4.7«l
44<

317

381

20

i

Sl

10

313;

10.930

6.SÍ5

71.954

494

J99

3.348

6.172
2.039

910

1.961

6.973

"

t l33Í

19.406

346

127

52

106

390

"si

ST

Total.

1.102

32.869 1.418

2.642 133

9.187 403

«18
51*
58

2.475 ;

'i.èTOY.Y'

78

933

42*V', 2.M8

127;
20 i-

ll

39.041
4.701
10.097

2.57*
SI*
SR

B
b
a.
a
s

I.7U
2Í#
43B

"I
(.448

»v.|
•*•'

njmh
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ta* 66.— Quadro do movimento geral das entradas e sabidas das embarcações nos portos do Império, com a

*designação da sua procedência e destino.

PROCEDÊNCIA E DESTINO.

Gram-Bretanha
Dinamarca
Suécia e Norwega
Rússia

Franca
Hollanda
Bélgica

Cidades Hanseaticas

Hanovre
Estados Austríacos

HespanHl
Portugal

Estados Sardos

Duas Sicilias

Turquia
Grccia

Ilhas Jonias <

Portos do Mediterrâneo

Possessões lnslczas «'Europa

Possessões Portuçuezas nEuropa

Possessões Inglezás n'Asia

Possessões Hollandezas nAsia

Possessões Francezas u'.\sia

Possessões Portuçuezas n' Ásia

Possessões Inclezas u'Africa

Possessões Hollandezas n" Africa

Possessões Francezas n' Africa

Possessões Hespanholas u" Africa

Possessões Portupuezas n" Africa

Portos d" Africa n.lo especificados

Estados Unidos

México
llayti

Peru

Eítado Oriental dlruguay
Ruenos Ayres

Corricntcs

Entre Rios

Patasonia

Nova Granada
Yenezuella

Republica do Equador
Possessões Inelezas n"America

Possessões Francezas n America

Possessões Hespanholas n'America

Possessões Inglezas nOceania

Diversos portos com escala por portos do Império

Portos nío especificados

Pesca

Directoria Geral das Rendas Publicas 31 de Março d, ISS. -O Sub-Pirector interino António José tienriquts.


